
www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
10 • Edição - 18.927 | Paranavaí | 03 de dezembro de 2021 | sexta-feira

 

PORTARIA Nº 143/2021 
 
 

SUMULA:  CONCEDE Licença Especial de 30 (trinta) dias a servidora 
municipal 

. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei. 
 

 
R E S O L V E 
   

Art. 1º. CONCEDE Licença Especial de 30 (trinta) dias, a servidora municipal, DANIELE DE 
OLIVEIRA CORREA, conforme dispostos do artigo 173, da Lei Municipal nº 28/93 e 
Lei complementar nº 09/2019, período aquisitivo 11/01/2016 a 09/01/2021, REGIME 
JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES DE DIAMANTE DO NORTE, a partir de 
06/12/2021 a 04/01/2021. 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data 

de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 01 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 
                                                                         
        ELIEL DOS SANTOS CORREA 

                                                                       Prefeito     Municipal 
 
 
 
 
 

LEANDRO GARGANTINI 
Secretário Municipal da Administração e Finanças 
 

. 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANA

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1133 - CEP 87990-000

PORTARIA Nº 143/2021

SUMULA: CONCEDE Licença Especial de 30 (trinta) dias a servidora municipal.

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE

Art. 1º. CONCEDE Licença Especial de 30 (trinta) dias, a servidora municipal, DANIELE DE OLIVEIRA COR-
REA, conforme dispostos do artigo 173, da Lei Municipal nº 28/93 e Lei complementar nº 09/2019, período aqui-
sitivo 11/01/2016 a 09/01/2021, REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES DE DIAMANTE DO NORTE, a 
partir de 06/12/2021 a 04/01/2021.
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 01 de dezembro de 2021.
       
ELIEL DOS SANTOS CORREA
Prefeito Municipal

LEANDRO GARGANTINI
Secretário Municipal da Administração e Finanças
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 0135/2021 
 

DATA: 24 DE NOVEMBRO DE 2021 
 

FUNDAMENTO LEGAL INCISO II DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA SUBSTITUIÇÃO DE MOLAS DO 
VEÍCULO ONIBUS PLACA ARR 6549 DO TRANSPORTE ESCOLAR. 
ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTE.    

ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30  
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87.740-000 – SÃO JOÃO DO CAIUÁ – 

PR. 
DESTINO E. NOVAKOWSHI MARTINS LTDA 
ENDEREÇO RODOVIA BR 376 – PARANAVAÍ/PR CEP: 87720-140 
CNPJ  42.310.657/0001-03 
VALOR R$ 1.047,88 (UM MIL E QUARENTA E SETE REAIS E OITENTA 

E OITO CENTAVOS) 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME DOCUMENTO EM ANEXO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
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E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 238/2021 
b) Licitação Nr : 96/2021 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 02/12/2021 
e) Objeto da Adjudicação : 02/12/2021 
f) Objeto da Licitação : REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO SE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM, 
DESTINADO AO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO 

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) DEJAIR DE SANTAN EVENTOS inscrito no CNPJ/CPF Nº 36.742.349/0001-46 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 166.250,00 (cento e sessenta e seis mil, duzentos e cinquenta reais). 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
06.001.27.812.0020.2.073.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
  
São João do Caiuá, 02 de dezembro de 2021.  
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 
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Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA TERMO DE LICITAÇÃO Nº 094/2021 
 

CONTRATO Nº 219/2021 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO BENICÍO PNEUS EIRELI 
CNPJ DO CONTRATADO 39.535.062/0001-33 
VALOR DO CONTRATO R$ 13.118,80 (TREZE MIL, CENTO E DEZOITO 

REAIS E OITENTA CENTAVOS) 
DATA DO CONTRATO 02/12/2021 A 02/12/2022 
OBJETO DO CONTRATO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (PNEUS), 

DESTINADOS AOS VEÍCULOS DOS 
DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS  DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 219/2021 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 78/2021 

 
Pregão nº 99/2021 

 
Partes: MUNICÍPIO DE RONDON e a empresa ALIANCA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA. 
 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Implantação de parque infantil colorido (playground) em 
formato de helicóptero na Praça da Bíblia neste município, com estrutura principal fabricada em fibra de 
vidro e aço de carbono, composto por 01 balanço duplo, 01 escada com escorregador, 01 gira-gira e 02 jet-
ski., cujas especificações estão descritas na Planilha Orçamentária do referido edital. 
 
Valor: R$=50.500,00 (Cinquenta Mil e Quinhentos Reais).  
 
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, em sua totalidade, no 
prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, após apresentação correta da nota fiscal/fatura do 
equipamento fornecido/instalado e documentos pertinentes.  
 
Dotação Orçamentária:  As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta dos recursos 
livres municipais, através das seguintes dotações orçamentárias: 

UN.FUNÇÃO/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/NOME.PROJ-AT. CAT. ECON  

1102 15 452 9 2 050 MANUTENÇÃO DOS 
LOGRADOUROS PÚBLICOS 4490521000 APAR. E EQUIPAM. PARA 

ESPORTE E DIVERSÕES 
 

Duração: O Presente contrato terá duração até o dia 01/06/2022 e será contado a partir da assinatura do 
presente Contrato. 

  
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 02/12/2021. 
 
Rondon – Pr, 02 de dezembro de 2021. 

____________________________________ 
Roberto Aparecido Corredato 

Prefeito Municipal 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA TERMO DE LICITAÇÃO Nº 093/2021 
 

CONTRATO Nº 220/2021 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO RAIMUNDO BISPO DE ARAUJO 02287985905 
CNPJ DO CONTRATADO 40.620.662/0001-89 
VALOR DO CONTRATO R$ 21.600,00 (VINTE E UM MIL E SEISCENTOS 

REAIS) 
DATA DO CONTRATO 02/12/2021 A 02/12/2022 
OBJETO DO CONTRATO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA PREDIAL, DESTINADOS A TODOS OS 
DEPARTAMENTOS DESTE MUNICÍPIO 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 220/2021 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

SPDC – SOCIEDADE PARANAVAIENSE DE DESPORTOS E CULTURA
Rua Francisco Alves do Nascimento, n° 930, Jardim Monções, CEP: 87702-170

Paranavaí – Paraná
CNPJ/MF: 77.224.020/0001-70

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA PARA ELEIÇÃO 
E POSSE DA DIRETORIA EXECUTIVA E CONCELHO FISCAL DA SPDC

A sociedade paranavaiense de Desportos e Culturas – SPDC, com sede na Rua Francisco Alves do Nascimen-
to, n° 930, Jardim Monções, em Paranavaí, Estado do Paraná, através de sua Diretoria Executiva, devidamente 
representada por sua Presidente Sra. Midori Kinoshita Suguino, CONVOCA através do presente edital, todos os 
associados da SPDC, para Assembleia Geral Ordinária, que será realizada na sede da SPDC, ás 19:30 horas, 
do dia 07 de dezembro de 2021, com a seguinte ordem do dia:

1 -   Eleição e posso da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, efetivos e suplentes da SPDC.
2 -   A Assembleia Geral instalar-se-á em primeira convocação às 19:30 horas, com a presença mínima de 

50% mais um, dos sócios e, em segunda convocação, com 25% dos sócios meia hora depois, e em ter-
ceira e última com qualquer número de sócios (conforme Artigo 31 do estatuto).

Paranavaí-Pr., 30 de novembro de 2021.
Midori Kinoshita Suguino

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL – LEI 9.514/97 Nº 004/2021
MODALIDADE EXCLUSIVAMENTE ELETRÔNICO

   Luiz Barbosa de Lima Junior, Leiloeiro Público Oficial inscrito na JUCEPAR matrícula 10/030-
L, residente e domiciliado na Cidade de Londrina, PR, devidamente autorizado pela Credora 
Fiduciária BR Consórcios Administradora de Consórcios LTDA. e Suas Associadas, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Avenida Higienópolis, n° 2.400, na Cidade de Londrina, PR, 
CEP. 86050-000, inscrita no CNPJ sob o n° 14.723.388/0001-63, realizará através de Leilão 
Extrajudicial, a venda do bem imóvel abaixo discriminado, de propriedade dos Comitentes-Vendedores: 
   LOTE 114 – Unidade n° 211 (duzentos e onze), do CONDOMÍNIO BOUGAINVILLE RESIDENCE 
& RESORT, com área privativa de 516,63m² (quinhentos e dezesseis metros e sessenta e três 
decímetros quadrados), área de uso comum de 391,69m² (trezentos e noventa e um metros e 
sessenta e nove decímetros quadrados), cota parte ideal de 908,38m² (novecentos e oito metros 
e trinta e oito decímetros quadrados), correspondente a 0,45091% (zero vírgula quatro cinco zero 
nove um por cento). CONFRONTAÇÕES – Pela frente, confrontando com a Rua Tamareira, mede 
13,09m (treze metros e nove centímetros), junto a um semicírculo de 8,87m (oito metros e oitenta e 
sete centímetros) de comprimento e raio igual a 6,00m (seis metros) que se encontra com a lateral 
direita. Do lado direito, confrontando a Rua Goiabeiras, mede 19,45m (dezenove metros e quarenta 
e cinco centímetros). Do lado esquerdo, confrontando com a unidade n° 210 (duzentos e dez), mede 
25,00m (vinte e cinco metros). Pelos fundos, confrontando com as unidades n°s 195 (cento e noventa 
e cinco) e 196 (cento e noventa e seis), mede 23,29m (vinte e três metros e vinte e nove centímetros). 
Objeto da Matrícula n° 25.152 do 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Paranavaí, 
PR. 1ª PRAÇA: Lance mínimo de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais). 2ª PRAÇA: Lance mínimo de 
R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais). Condições de pagamento: À vista.
   DATA/HORÁRIO/LOCAL:
1ª Praça: início dia 15.12.2021 a partir das 10h00 com encerramento previsto para as 17h00 do 
dia 15.12.2021.
2ª Praça: início dia 16.12.2021 a partir das 10h00 com encerramento previsto para as 17h00 do 
dia 17.12.2021.
O leilão será realizado exclusivamente na forma eletrônico através do Portal 
www.agilizaleiloes.com.br – Para efetuar o lance via rede mundial de computadores (internet) 
os interessados deverão acessar previamente o portal eletrônico e fazer o seu cadastro de forma 
inteiramente gratuita.

Consulte o Edital completo no site www.agilizaleiloes.com.br
Informações: (43) 3878-7000

Av. Higienópolis, n° 1.601, 17º Andar – Londrina – PR.

 

 

 
DECRETO Nº 5741/2021 

 
SÚMULA: O Conselho Municipal de Habitação e Interesse Social - C.M.H.I.S institui novo 

mandato dos Conselheiros e dá outras providências. 
 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei. 
 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica constituído o novo Conselho Municipal de Habitação e Interesse Social - C.M.H.I.S 

mandato de 02/12/2021 À 01/12/2023. 
 
REPRESENTAÇÃO GOVERNAMENTAL 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO  
Titular: Sirlei Luiz de Andrade dos Santos 
Suplente: Alays Franchini Torisco 
 
SECRETARIA  MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Titular: Clotilde Sardeto 
Suplente: Laura Regina Napoli 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 
Titular: Valdecir Pereira Figueiredo 
Suplente: Luciano da Silva 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
Titular: Joaquim Bezerra de Moraes 
Suplente: Jean Carlo Fava 
 
 
REPRESENTAÇÃO NÃO-GOVERNAMENTAL 
 
ROTARY CLUB DE RONDON 
Titular: Alex Alves Franco 
Suplente: Luiz Henrique Giacomini dos Santos 
 
ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE RONDON - ACIAR 
Titular: Gilmara Giacomini 
Suplente: Katia Regina Demori Vendramini 
 
SINDICATO RURAL DE RONDON 
Titular: Irimal Aparecido Basso 
Suplente: José Augusto Mendes  
 
 
APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE RONDON  
Titular: Cleusa Maria Guelfi Oliveira 
Suplente: Maria Aparecida Bonnin 

 

 

 
 
 
 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor a partir da presente data. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE 

DEZEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 
 

Roberto Aparecido Corredato 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA TERMO DE LICITAÇÃO Nº 092/2021 
 

CONTRATO Nº 221/2021 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO PAPIROS – MOVEIS E ELETRO - EIRELI  
CNPJ DO CONTRATADO 25.325.301/0001-16 
VALOR DO CONTRATO R$ 1.420,00 (UM MIL, QUATROCENTOS E VINTE 

REAIS) 
DATA DO CONTRATO 02/12/2021 A 02/12/2022 
OBJETO DO CONTRATO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTE E MATERIAIS DE CONSUMO, 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, PAR USO NA CASA LAR, 
DESTE MUNICÍPIO, PARA USO DO RECURSO 
REPASSADOS DO FUNDO PARA A INFÂNCIA E 
ADOLESCÊNCIA - FIA DELIBERAÇÃO Nº 55/2016 - 
FIA/PR 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 221/2021 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
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CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA TERMO DE LICITAÇÃO Nº 092/2021 
 

CONTRATO Nº 222/2021 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO RODRIGO MOTA DE CERQUEIRA 05240957959 
CNPJ DO CONTRATADO 43.089.727/0001-08 
VALOR DO CONTRATO R$ 715,00 (SETECENTOS E QUINZE REAIS) 
DATA DO CONTRATO 02/12/2021 A 02/12/2022 
OBJETO DO CONTRATO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTE E MATERIAIS DE CONSUMO, 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, PAR USO NA CASA LAR, 
DESTE MUNICÍPIO, PARA USO DO RECURSO 
REPASSADOS DO FUNDO PARA A INFÂNCIA E 
ADOLESCÊNCIA - FIA DELIBERAÇÃO Nº 55/2016 - 
FIA/PR 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 222/2021 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3052/2021 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 121/2021 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 
TIPO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município torna público a Homologação e Adjudicação do 

procedimento licitatório em epígrafe, a Empresa MARCO ANTONIO GONÇALVES 86115600944, 

inscrito no CNPJ 13.760.575/0001-54, na porcentagem de desconto registrado de 12% (doze por 

cento), cujo objeto é Registro de preços para contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços para manutenção da parte elétrica da frota, com fornecimento de peças.  

 
Paraíso do Norte, 02 de dezembro de 2021. 

 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA TERMO DE LICITAÇÃO Nº 092/2021 
 

CONTRATO Nº 223/2021 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO S.C COMERCIAL EIRELI 
CNPJ DO CONTRATADO 20.758.465/0001-13 
VALOR DO CONTRATO R$ 8.678,00 (OITO MIL, SEISCENTOS E SETENTA E 

OITO REAIS) 
DATA DO CONTRATO 02/12/2021 A 02/12/2022 
OBJETO DO CONTRATO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTE E MATERIAIS DE CONSUMO, 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, PAR USO NA CASA LAR, 
DESTE MUNICÍPIO, PARA USO DO RECURSO 
REPASSADOS DO FUNDO PARA A INFÂNCIA E 
ADOLESCÊNCIA - FIA DELIBERAÇÃO Nº 55/2016 - 
FIA/PR 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 223/2021 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@cmnovalondrina.pr.gov.br  / licitacao@cmnovalondrina.pr.gov.br 

A V I S O  
DISPENSA POR LIMITE N.º 08/2021 

 
 A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, através da sua Comissão de Licitação e em obediência 
ao art. 26 da Lei Federal n.º 8.666/93, torna público o Processo de Inexigibilidade para contratação 
dos serviços abaixo especificados.  
 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada em serviços 
de pedreiro, com fornecimento de materiais, para realização de adequações, reparos e 
manutenções urgentes no prédio da Câmara Municipal de Nova Londrina/PR.  
 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 3.480,00 (três mil, quatrocentos e oitenta reais).  
 
EMPRESA CONTRATADA: MARCOS VINICIOS CARDOZO GOES 06748879990, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº: 42.233.060/0001-02, com endereço junto a Rua Adalberto Rodrigues, nº 36, Conj. Nova 
Londrina, nesta cidade e comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná, CEP 87970-000.  
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93.  
 

Nova Londrina/PR, 30 de novembro de 2021.  
 

VALDIR JOÃO ROSINSKI  
PRESIDENTE 

 
  

 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@cmnovalondrina.pr.gov.br  / licitacao@cmnovalondrina.pr.gov.br 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
REF. PROCESSO LICITATÓRIO N.º 12/2021 

DISPENSA POR LIMITE Nº 08/2021 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna 
público que, após o julgamento da Comissão de Licitação, houve por bem em homologar o Processo 
Licitatório nº 12/2021, na modalidade Dispensa por Limite nº 08/2021, com fundamento no inciso 
VI, do art.43, da lei nº 8.666/93, adjudicando em favor da empresa: MARCOS VINICIOS CARDOZO 
GOES 06748879990, inscrita no CNPJ/MF sob o nº: 42.233.060/0001-02, com endereço junto a Rua 
Adalberto Rodrigues, nº 36, Conj. Nova Londrina, nesta cidade e comarca de Nova Londrina, Estado 
do Paraná, CEP 87970-000; cujo objeto é o seguinte:  contratação de empresa especializada em 
serviços de pedreiro, com fornecimento de materiais, para realização de adequações, reparos e 
manutenções urgentes no prédio da Câmara Municipal de Nova Londrina/PR. 

Fica homologado e adjudicado em favor da empresa: MARCOS VINICIOS 
CARDOZO GOES 06748879990, CNPJ: 42.233.060/0001-02, o valor de R$ 3.480,00 (três mil, 
quatrocentos e oitenta reais), conforme relação e proposta comercial constante do processo 
licitatório. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO 
PARANÁ, EM 01 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

VALDIR JOÃO ROSINSKI 
PRESIDENTE 

 
Publique-se, Registre-se. 
Miguel Pinheiro Anziliero 
Assessor Legislativo 
 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do inciso IV do Art. 24, caput, da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
Processo Administrativo e Digital nº 3440/2021 
Processo de Dispensa de Licitação nº 98/2021 
Objeto: Aquisição emergencial de medicamentos para atendimento do Pronto Atendimento – 
Unidade de Atenção Básica de Saúde. 
Contratadas: 

 MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI – CNPJ nº 
23.121.920/0001-63 – ITENS: 4,6,7,8 E 10 DA PLANILHA DE PREÇOS Nº 256/2021 no Valor Total 
de R$ 18.032,00. 

 
 PRO-SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI – ME – CNPJ nº 

07.344.756/0001-05 – Item 2 DA PLANILHA DE PREÇOS Nº 256/2021 no Valor Total de R$ 2.405,00. 
 

 AM CIANORTE DISTRIBUIDORA LTDA – CNPJ nº 43.603.551/0001-52 – Item 1,3,5 e 9 DA 
PLANILHA DE PREÇOS Nº 256/2021 no Valor de R$ 13.963,84. 

 
Dotação Orçamentária: 06.001.0010.0301.0011.2036.3339030 

      
 

Paraíso do Norte, 01 de dezembro de 2021. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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Paraíso do Norte, 01 de dezembro de 2021. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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Prefeito do Município 
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Dispensa de Licitação 
Para Compras e Outros Serviços 

98/2021 
Processo Administrativo: 3440/2021 

   

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município torna público a Homologação e Adjudicação do Procedimento em epígrafe as empresas: 
  

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Dispensa de Licitação nº. 98/2021, o(s) 
participante(s): 
 
 

182109 - MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI 
 

Item Produto Unidade Qtde Valor Unitário Valor Total 
4 HALOPERIDOL, CONCENTRAÇÃO:5 MG/ML, TIPO 

USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 1ML 
AMPOLA 100 3,50 350,00 

6 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA COM DIPIRONA 
SÓDICA, DOSAGEM:4MG + 500MG/ML, 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5ML 

UNIDADE 1.000 12,85 12.850,00 

7 GLICOSE, CONCENTRAÇÃO:50%, 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 10ML 

AMPOLA 200 0,66 132,00 

8 GLICOSE, CONCENTRAÇÃO:25%, 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 10ML 

AMPOLA 250 0,56 140,00 

10 ONDANSETRONA CLORIDRATO, DOSAGEM: 4 MG/ML, 
INDICAÇÃO: INJETAVÉL AMPOLA 2 ML. 

AMPOLA 800 5,70 4.560,00 
    

Total do Fornecedor: 18.032,00 
193917 - PRO-SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI - ME 
 

Item Produto Unidade  Qtde Valor Unitário Valor Total 
2 CETOPROFENO, CONCENTRAÇAO:100 MG, FORMA 

FARMACEUTICA:PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL FRASCO 
AMPOLA 

FRASCO AMPOLA  500 4,81 2.405,00 

    
Total do Fornecedor: 2.405,00 

267953 - AM CIANORTE DISTRIBUIDORA LTDA 
 

Item Produto Unidade Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 CETOPROFENO, CONCENTRAÇÃO: 50 MG/ML, 

FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETAVÉL. 
AMPOLA 1.000 4,65 4.650,00 

3 DICLOFENACO, APRESENTAÇÃO:SAL SÓDICO, 
DOSAGEM:25MG/ML, USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 3,00ML 

AMPOLA 1.000 2,50 2.500,00 

5 LACOSAMIDA, CONCENTRAÇÃO:100 MG 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 672 8,22 5.523,84 

9 CLORIDRATO DE IMIPRAMINA 25 MG - COMPRIMIDO. 
COMPISIÇÃO: CADA DRÁGEA CONTÉM 25 MG DE 
CLORIDRATO DE IMIPRAMINA. EXCIPIENTES: 
LACTOSE MONOIDRATADA, TALCO, AMIDO, DIÓXIDO 
DE SILÍCIO, ÁCIDO ESTEÁRICO, GLICEROL, 
ESTEARATO DE MAGNÉSIO, SACAROSE, DIÓXIDO DE 
TITÂNIO, POVIDONA, MACROGOL, CELULOSE 
MICROCRISTALINA, COPOVIDONA, HIPROMELOSE, 
ÓXIDO FÉRRICO VERMELHO E PALMITATO DE 
CETILA. (REF: TOFRANIL) 

UNIDADE 3.000 0,43 1.290,00 

    
Total do Fornecedor: 13.963,84 

 

 
 

Paraíso do Norte, 2 de dezembro de 2021 
. 

   

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
CPF: 464.266.989-20 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR 

VEREADOR ARCÍDIO BORIN 
PODER LEGISLATIVO 

 

1 
CNPJ:76.721-570/0001-32 - Fone:(44)3433-1144  

Rua Vereador Adir dos Santos 188, centro – CEP 87.790-000 – Nova Aliança do Ivaí PR. 
 

 
EXTRATO DE LICITAÇÃO 

 
A pregoeira da Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí, juntamente com a equipe de apoio, informa que 
a entidade realizará pregão presencial para aquisição do seguinte objeto: aquisição de veículo tipo sedan 
que visa atender as necessidades de trabalho da câmara de vereadores de nova aliança do Ivaí-PR 
Data: 16 de dezembro, às 14 horas no Plenário da Câmara Municipal. 
Valor máximo de contratação/proposta: R$ 140.000,00 (centro quarenta mil reais). 
Forma de certame: presencial ante incompatibilidade técnica. 
Critério de julgamento: menor preço para o ítem 
O edital na íntegra para consulta aos interessados e impugnações estará disponível na aba licitações do site 
da Câmara ou solicitado por telefone será encaminhado por e-mail do solicitante. 

 
Caroline de Souza Saraiva 

Pregoeira 
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Ofício n. º 007/2021 MD               Nova Aliança do Ivaí – Pr., 20 de novembro de 2021 
 

Prezada Senhora,  
 
     Pelo presente, solicitamos a Pregoeira à instauração do 
Processo Administrativo para abertura de licitação na modalidade pregão presencial 
para a contratação de empresa especializada para a aquisição de um veículo novo zero km, 
para suprir a demanda desta Casa de Leis, visto que o veículo atual está em péssimas 
condições mecânicas. Conforme condições e especificações a estar presente no edital e seus 
anexos, com base na Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002, Lei Complementar nº 123/2006, 
Lei nº 11.788/08 e Decreto Federal nº 6.204/2007, aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couber, a Lei 8.666 de 21/06/93, com suas alterações. Em tempo, esclareço que a opção 
pela forma presencial do pregão se deve em virtude de não ter a Câmara adotado aparato 
técnico suficiente para a realização da modalidade eletrônica. 
     A contratação se deve afim de possibilitar o uso do veículo 
para as os deslocamentos no interesse da Casa de Leis. 
     É notório que o atual carro encontra-se com desgaste, 
causando gastos com manutenção e não proporciona mais a devida segurança para viagens 
realizadas no interesse na Casa de Leis. Vale observar que o carro atual foi adquirido em 
2009 (12 anos de uso). 
Por estas razões, pela economia que fizemos durante a execução orçamentária e pelo prazo 
de uso que teremos (estimo que nossa próxima aquisição deverá ocorrer no mínimo após 
10 anos), determino a instauração de procedimento administrativo para aquisição de um 
carro zero KM, novo, do tipo sedan, devido a amplitude do bagageiro, e que possa ter 
características de segurança e conforto para deslocamentos consideráveis, visto que, nossa 
principal demanda, são deslocamentos para Curitiba-PR. 
     Após instauração do processo cumpra-se as seguintes 
etapas: 
 

1)    A indicação de Recursos Orçamentários e parecer contábil técnico na 
mesma peça pelo órgão técnico – contadora -, desta casa a respeito da licitação na 
modalidade dispensa de Licitação. 

2)   Que a assessoria Jurídica emita parecer quanto à regularidade do 
procedimento. 

3)   Sendo os pareceres técnicos no sentido de proceder com o processo de 
pregão presencial, para que sejam tomadas as medidas necessárias para contratação 
da proposta mais vantajosa. 

4)   Após os tramites do processo que este venha concluso para 
homologação e adjudicação pela Presidente desta casa. 

 
 Atenciosamente 
 

Célio da Silva 
Presidente da Câmara Municipal 
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Memorando n. º 002/2021 – Comissão de Pregão 

 
 

 
Nova Aliança do Ivaí – PR., 26 de novembro de 2021. 

 
 

Conforme solicitação do Senhor Presidente da Câmara Municipal fica instaurado o 
processo administrativo nº 015/2021 e juntado neste ato o Termo de Referência que busca, 
nos termos do art. 6º da Lei de Licitações (Lei nº8.666/93), estabelecer os elementos 
suficientes caracterizadores para contratação de empresa especializada para a aquisição 
de um veículo novo zero km para uso exclusivo da Câmara Municipal, conforme condições 
e especificações presentes neste edital e seus anexos. 

Devo observar algumas situações que foram verificadas durante a quotação 
de orçamento com empresas do ramo para se definir o valor médio de contratação. 

Bem, inicialmente, o Presidente ao fazer a determinação para a instauração do 
Procedimento já tinha feito uma pesquisa preliminar na cidade de Paranavaí, dos 
carros do tipo sedam oferecidos pelas empresas do Ramo, trazendo 3 orçamentos 
ao departamento administrativo. A intenção segundo ele, era verificar as marcas e 
linhas que estavam disponíveis para aquisição. 

Foi esclarecido que era necessário elaborar o edital e minuciar a descrição do 
carro do tipo sedan em termo de referência para, então, realizar a pesquisa de 
mercado e estimar o valor médio para contratação. Por isso, desqualificamos os 
orçamentos inicialmente trazidos pelo Presidente. 

O Presidente nos observou que devido a estimativa de residual orçamentário 
ser alta para esse exercício e com o intuito de evitar uma nova troca de carro em 
pouco tempo, era para se dar preferência na descrição de um carro sedam seguro e 
confortável, evitando a linha comum ou popular das concessionárias. Para 
corroborar o argumento, ele acrescentou o fiat idea, nosso carro atual, que apesar 
de nos últimos anos estar com problemas que impedem viagens longas, foi útil para 
a Câmara por quase 1 década e , indiretamente, implicou economia de gastos. 

A partir desta observação, fizemos descrição mínima das características do 
carro pretendido e entramos em contato com as principais empresas 
(concessionárias) em Paranavaí: Chevrolet, Fiat e Volksvagem. 

Conseguimos realizar a quotação de valor com concessionárias da Fiat 
(FIPAL), Chrevolet (PONTAL), já a Servopá, concessionária volksvagem, que já tinha 
oferecido orçamento ao Presidente, informou que não oferecia nova quotação pois 
não tinha mais estoque na linha sedan para a cor cinza. 

Diante disso, a alternativa foi buscar o valor de mercado de outras 
concessionárias da Volkswagem em Maringá (esta nem quis apresentar orçamento, 
pois não possuía regularidade de certidão) e Londrina que nos informaram que existe 
regionalização, não podendo atuar onde já existe uma concessionária estabelecida. 
É como se cada concessionária tivesse uma “juridisção” por determinada região. 

Em seguimento, entramos em contato com concessionárias das montadoras 
RENAULT (São José dos Pinhais) que nos forneceu orçamento para um carro SUV, 
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isto é, em desacordo com a descrição que sugere a aquisição de um carro sedam. 
Por isso, orçamento desconsiderado. 

Em relação a outras empresas que foram instadas pela nossa equipe: A 
empresa NOMA MOTORS TOYOTA e a empresa SOMACO VOLKSWAGEN, ambas do 
município de Maringá, não participam atualmente de licitações devido à falta de 
regularidade de documentação em suas empresas. Já em relação a marca PEUGEOT e 
CITROEN, abrangidas pela empresa CHANSON MARINGÁ, não possuem veículos no 
modelo Sedan conforme solicitado pelo presidente. Quanto a empresa HYUNDAI LOVAT 
de Maringá, o consultor de vendas Adenilson entrou em contato por telefone para informar 
que a HYUNDAI não participa de licitações. 

A situação fática do apurado é o que se segue:  
a) Orçamento da empresa PONTAL COMÉRCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA 

de Paranavaí/PR, com valor total de R$165.700,00 (cento e sessenta e cinco mil 
e setecentos reais). 

b) Orçamento da empresa FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA de 
Paranavaí/PR, com valor total de R$108.000,00 (cento e oito mil reais). 

c) Orçamento SERVOPA VOLKSVAGEM –PARANAVAÍ-PR, 145.380,00 (cento e 
quarenta e cinco mil e trezentos e oitenta reais) – anterior!!! 

d) Orçamento da empresa RENAULT DO BRASIL S/A, não se enquadra nas 
descrições do edital. 

e) Demais empresas, SERVOPA VOLKSWAGEN, NORPAVE VOLKSWAGEN, 
SOMACO VOLKSWAGEN, CHIAPETTI VOLKSWAGEN, CIPASA 
VOLKSWAGEN, NOMA MOTORS TOYOTA, CHANSON PEUGEOT E 
CITROEN, HYUNDAI LOVAT, ZACARIAS VEÍCULOS CHEVROLET não 
enviaram propostas para o edital da licitação. 
 

Assim, como é indispensável estabelecer um valor pelo qual o mercado vende o bem 
(carro sedam) para evitar superfaturamento ou direcionamento para uma empresa que 
ofereça o valor mínimo na quotação (se definirmos um valor muito baixo inevitavelmente 
vamos direcionar a licitação para um fiat, o que não é a intenção), optamos por utilizar o 
orçamento anterior entregue pelo Presidente referente a Volkswagem, visto que ela atende 
a descrição do edital, e tão somente foi negado pelo fato de a empresa não possuir a cor 
branca, e mesmo esclarecendo que o orçamento era para fins de estimativa de preço, sem 
obrigação de vincular a empresa, a recusa foi mantida. 

É o que se tem a esclarecer, aguardando vossa ciência e deliberação sobre a 
continuidade do procedimento. 
     Cumpram-se os demais tramite processuais. 
 

Caroline Souza Saraiva 
Pregoeira 
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EMPRESA: CHANSON PEUGEOT E CITROEN 
MUNICÍPIO: MARINGÁ/PR 
 
  

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR 

VEREADOR ARCÍDIO BORIN 
PODER LEGISLATIVO 
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EMPRESA: CHANSON PEUGEOT E CITROEN 
MUNICÍPIO: MARINGÁ/PR 
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EMPRESA: CHIAPETTI VOLKSWAGEN 
MUNICÍPIO: CASCAVEL/PR 
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EMPRESA: CHIAPETTI VOLKSWAGEN 
MUNICÍPIO: CASCAVEL/PR 
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EMPRESA: CIPASA VOLKSWAGEN 
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EMPRESA: NOMA MOTORS TOYOTA 
MUNICÍPIO: MARINGÁ/PR 
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EMPRESA: NOMA MOTORS TOYOTA 
MUNICÍPIO: MARINGÁ/PR 
 
  

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR 

VEREADOR ARCÍDIO BORIN 
PODER LEGISLATIVO 

 

9 
CNPJ:76.721-570/0001-32 - Fone:(44)3433-1144  

Rua Vereador Adir dos Santos 188, centro – CEP 87.790-000 – Nova Aliança do Ivaí PR. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR SILVA & TOMITA LTDA-ME 
CNPJ: 01.833.633/0001-43. 

LICITAÇÃO: Dispensa N.º 32/2021 PROCESSO: N.º 128/2021 
CONTRATO: N.º 81/2021 VIGÊNCIA DO CONTRATO: 60 (sessenta) 

dias. 
8.2.4 Os itens de locação permanecerão pelo 
período mínimo da data de instalação, até o 
dia 05 de janeiro de 2022, após essa data a 
empresa deverá prestar serviços de 
desinstalação. 

OBJETO: Contratação de empresa para Locação de Enfeites Natalinos para que sejam 
instalados no município de Planaltina do Paraná. 
  
Justificativa: Considerando a chegada do fim do ano e também suas comemorações como 
Natal, Ano Novo; Considerando a intenção de alegrar e trazer o espírito natalino a nossa 
população; Considerando que foi realizado um pregão Eletrônico de nº 66/2021 o qual houve 
a deserção de vários itens os quais o município tinha previsto para uma futura contratação de 
locação de enfeites; Considerando não haver tempo hábil para novo processo; Considerando 
que os enfeites fomentam o comercio local visto que movimenta um maior fluxo de pessoas 
para apreciar os enfeites; Considerando que os munícipes merecem algo que os alegrem 
visto o período critico o qual todos passamos relacionado à COVID-19; faz-se necessária a 
contratação.    
VALOR TOTAL R$: 13.200,00 (treze mil e 
duzentos reais) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 24 Inc. II da 
Lei N.º 8666/93. 

SETOR: SECRETARIA GERAL RECURSO: Próprio. 
ITENS, QUANTIDADES E VALORES: 
Especificação Unidade Quant. Valor 

Unit. (R$) 
Valor Total. 
(R$) 

Locação de 01 estrutura de árvore de Natal em 
formato cônica de 4,5 metros de altura, feita com 
ferro central de 01 polegada e demais travessas 
com tubos de ferro de ½ polegada. A decoração 
será com 100 metros de mangueira de LED com 
cores a definir. E estrela de 30 cm na ponta 
decorada com LED. 

Unidade 1 8.000,00 8.000,00 

Locação de um arco em formato de coração 
duplo de 2,7 metros de altura, feito com ferro 
mecânico 3/8 decorado com 300 mini lâmpadas 
de natal. 

Unidade  1 2.800,00 2.800,00 

Locação de 01 rena de 70 cm de altura, estrutura 
de ferro 5/16 decorada com mangueiras de LED 
estrutura com movimento. 

Unidade  1 600,00 600,00 

Locação de Uma caixa de presente tamanho 
1x1x1 metro feita de tubo quadrado de ferro 
20x20 mm decorada com 2.000 mini lâmpadas 
de natal. 

Unidade 1 1.800,00 1.800,00 

   Total 13.200,00 
 

Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 01 de dezembro de 2021 
Cordialmente, 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA TERMO DE LICITAÇÃO Nº 092/2021 
 

CONTRATO Nº 224/2021 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO SERGIO APOLINARIO GONÇALVES - ME, 
CNPJ DO CONTRATADO 02.632.978/0001-00 
VALOR DO CONTRATO R$ 960,00 (NOVECENTOS E SESSENTA REAIS) 
DATA DO CONTRATO 02/12/2021 A 02/12/2022 
OBJETO DO CONTRATO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTE E MATERIAIS DE CONSUMO, 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, PAR USO NA CASA LAR, 
DESTE MUNICÍPIO, PARA USO DO RECURSO 
REPASSADOS DO FUNDO PARA A INFÂNCIA E 
ADOLESCÊNCIA - FIA DELIBERAÇÃO Nº 55/2016 - 
FIA/PR 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 224/2021 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O6 Secretaria Municipal de Educação

O6.005 Divisão de Transporte Escolar
06.005.12.361.0010.2033 Manut. Div. de Transporte Escolar - Fund.

3390.30.00.00.00 356 Material de Consumo 119 18.000,00R$     
3390.39.00.00.00 359 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 119 2.000,00R$       

20.000,00R$     

Valor
20.000,00R$     
20.000,00R$     

LEI

Art. 1º - Fica   aberto   Crédito   Adicional   Suplementar   por   Excesso   de  Arrecadação no Orçamento

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO..........................................................................

Prefeito Municipal

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 02 de dezembro de 2021.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo   Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0409/2017, de 21 de    novembro   de   2017  em  conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

nº. 0493/2020, de 17 de junho de 2020  em   conformidade    com   art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal

LEI Nº. 0546/2021, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2021
 

EMENTA: "Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional      Suplementar     por     Excesso   de   Arrecadação   no
Orçamento Programa de 2021, e dá outras Providências".

A Câmara  Municipal  de  Mirador, Estado  do  Paraná, aprovou  e 
Eu,    Fabiano  Marcos  da   Silva   Travain,    Prefeito      Municipal,
sanciono a seguinte:

Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE - SEED - 17.28.99.11.01

Programa  de  2021,  no  valor  total  de R$: 20.000,00 (vinte mil reais) para atender as necessidades do
Poder Executivo, com as seguintes classificações orçamentárias: 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

Art. 2º - Para abertura do Crédito  de que trata o art. 1º,   serão utilizados   os  recursos   provenientes de

Descrição

Excesso de Arrecadação de Recursos de Programas não previsto no Orçamento Vigente;

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O2 Poder Executivo

O2.001 Gabinete do Prefeito
02.001.04.122.0002.2003 Manutenção do Gabinte do Prefeito

3390.30.00.00.00 32 Material de Consumo 000 5.000,00R$          
O6 Secretaria Municipal de Educação

O6.003 Divisão de Educação Infantil
06.003.12.365.0010.2028 Manut. da Divisão de Educação Infantil

4490.51.00.00.00 331 Obras e Instalações 000 44.000,00R$        
O7 Secretaria Municipal de Saúde

O7.002 Fundo Municipal de Saúde
07.002.10.301.0012.2038 Manut. do Fundo Municipal de Saúde

3190.11.00.00.00 391 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 22.000,00R$        
3190.11.00.00.00 391 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 303 48.000,00R$        
3190.13.00.00.00 392 Obrigações Patronais 000 5.000,00R$          
3190.13.00.00.00 392 Obrigações Patronais 303 3.000,00R$          
3390.39.00.00.00 407 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 20.000,00R$        
3390.39.00.00.00 407 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 303 30.000,00R$        

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.003 Div. Limpeza Pública e Serv. Urbanos

09.003.25.752.0007.2054 Manutenção da Iluminaçâo Pública Mun.
3190.11.00.00.00 537 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 4.800,00R$          
3190.13.00.00.00 538 Obrigações Patronais 000 1.100,00R$          

10 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb
10.001 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb

10.001.20.606.0015.2056 Manut. Sec. Mun Agric., Pec. e Meio Amb
4490.52.00.00.00 574 Equipamento e Material Permanente 000 128.100,00R$      

311.000,00R$      

A Câmara  Municipal  de  Mirador, Estado  do  Paraná, aprovou  e 
Eu,    Fabiano  Marcos  da   Silva   Travain,    Prefeito      Municipal,
sanciono a seguinte:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa  de  2021, Crédito Adicional Suplementar, no valor total de
R$: 311.000,00 ( trezentos e onze mil reais ) para atender as necessidades do Poder Executivo, com as 
seguintes classificações orçamentárias:

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

LEI Nº. 0547/2021, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2021
 

EMENTA: "Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional   Suplementar   no   Orçamento   Programa de 2021, e dá 
outras Providências".

LEI

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O6 Secretaria Municipal de Educação

O6.002 Divisão de Ensino Fundamental
06.002.12.361.0010.2025 Manut. Divisão de Ensino Fundamental

4490.51.00.00.00 297 Obras e Instalações 000 34.000,00R$        
O7 Secretaria Municipal de Saúde

O7.002 Fundo Municipal de Saúde
07.002.10.301.0012.2038 Manut. do Fundo Municipal de Saúde

4490.51.00.00.00 412 Obras e Instalações 303 8.000,00R$          
4490.52.00.00.00 413 Equipamento e Material Permanente 000 50.000,00R$        

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.002 Divisão de Obras

09.002.15.451.0007.2052 Manutenção da Divisão de Obras
4490.52.00.00.00 527 Equipamento e Material Permanente 000 100.000,00R$      

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.004 Divisão de Transporte Rodoviário

09.004.26.782.0006.2055 Manut. da Div. de Transporte Rodoviário
4490.52.00.00.00 527 Equipamento e Material Permanente 000 119.000,00R$      

311.000,00R$      

anulação   parcial   das   seguintes   dotações   orçamentárias  em  conformidade  com  o  Art. 43º, § 1º, 

TOTAL DA REDUÇÃO.................................................................................................................

Inciso III, da Lei nº. 4.320/64, conforme discriminação a saber:

nº. 0493/2020, de 17 de junho de 2020  em   conformidade    com   art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal

Art. 2º - Os  recursos   necessários   para   abertura   dos   créditos  que  trata  o  art.  1º, decorrerão  da 

Prefeito Municipal

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 02 de dezembro de 2021.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo   Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0409/2017, de 21 de    novembro   de   2017  em  conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA TERMO DE LICITAÇÃO Nº 092/2021 
 

CONTRATO Nº 225/2021 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO SORAIA CRISTINA TURQUINO MACKERT 

EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 
CNPJ DO CONTRATADO 12.654.502/0001-15 
VALOR DO CONTRATO R$ 2.100,00 (DOIS MIL E CEM REAIS) 
DATA DO CONTRATO 02/12/2021 A 02/12/2022 
OBJETO DO CONTRATO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTE E MATERIAIS DE CONSUMO, 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, PAR USO NA CASA LAR, 
DESTE MUNICÍPIO, PARA USO DO RECURSO 
REPASSADOS DO FUNDO PARA A INFÂNCIA E 
ADOLESCÊNCIA - FIA DELIBERAÇÃO Nº 55/2016 - 
FIA/PR 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 225/2021 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO Nº. 02/2021. 
 
OBJETO: Prestação de serviços complementares de saúde com disponibilidade médica em urgência e 

emergência, atendimentos clínicos e cirúrgicos de média e alta complexidade para as unidades de 
atenção básica;  bem como médico diretor clínico hospitalar devidamente registrado no CRM/PR., 
ou licença para atuar no estado do paraná,  todos os dias da semana, inclusive aos sábados, 
domingos e feriados, conforme resolução CRM 2.147/2016, para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde. Os interessados poderão inscrever-se para o Credenciamento até o dia 20 de 
dezembro de 2021. Protocolas do envelope, Segunda a sexta feira, das 8hs00min ás 12hs00min e das 
13hs00min às 17hs00min. Informações: na Divisão de Licitações, na Rua José Vicente nº. 257, 
telefone (44) 3429-1319, e-mail: licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br; 
http://www.diamantedonorte.pr.gov.br. 

Diamante do Norte, Estado do Paraná, 02 de dezembro de 2021. 

 
GILBERTO ALVES DE ARAUJO JUNIOR  

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 212/2021 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto Aparecido 
Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, e a empresa CIADIESEL 
BOMBAS INJETORAS LTDA, estabelecida na VIA VEREADOR DJALMA MAGALHAS BARROS, 8538 
CIADIESEL - CEP: 87.209-409 - BAIRRO: ZONA 11B Cianorte/PR CNPJ Nº. 82.007.279/0001-08, pelo seu 
representante infra-assinado, o senhor JOSE ALBERTO CHICHANOSKI, residente e domiciliado na RUA QUINZE 
DE NOVEMBRO, 283 AP 712 - CEP: 87.206-400 - BAIRRO: CENTRO, denominado a partir deste de EMPRESA, 
resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, 
Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 88/2021- 
REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as 
condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada em serviços de 
manutenção corretiva de máquinas pesadas do tipo retroescavadeira, motoniveladora e pá carregadeira, com 
fornecimento total de peças, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante 
vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca  Unid. Quant. Preço 

unitário 
Preço 
total 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

1 0101081220 PARAFUSO   KOMATSU UN 8,00 8,37 66,96 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

2 0101081230 PARAFUSO   KOMATSU UN 10,00 10,99 109,90 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

3 0101081235 PARAFUSO   KOMATSU UN 6,00 3,63 21,78 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

4 0101081260 PARAFUSO   KOMATSU UN 6,00 5,11 30,66 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

5 0101081625 PARAFUSO   KOMATSU UN 8,00 6,60 52,80 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

6 0101081630 PARAFUSO   KOMATSU UN 4,00 9,76 39,04 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

7 0101162785 PARAFUSO   KOMATSU UN 16,00 18,13 290,08 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

8 0143501025. PARAFUSO   KOMATSU UN 6,00 1,43 8,58 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

9 0158002722 PORCA   KOMATSU UN 16,00 7,14 114,24 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

10 0159600606 PORCA   KOMATSU UN 4,00 4,98 19,92 

 

 

 
LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

11 0164120608 ARRUELA   KOMATSU UN 16,00 7,74 123,84 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

12 0164331232 ARRUELA   KOMATSU UN 12,00 4,87 58,44 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

13 0164331445 ARRUELA   KOMATSU UN 20,00 8,79 175,80 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

14 0164332780 ARRUELA   KOMATSU UN 16,00 6,60 105,60 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

15 0164351032 ARRUELAS   KOMATSU UN 4,00 49,45 197,80 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

16 0209011685 PARAFUSO   KOMATSU UN 8,00 24,37 194,96 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

17 0209011695 PARAFUSO   KOMATSU UN 22,00 27,47 604,34 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

18 0229011625 PORCA   KOMATSU UN 12,00 7,66 91,92 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

19 0275300610 MANGUEIRA DE 
PISTÃO   

KOMATSU UN 4,00 501,09 2.004,3
6 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

20 0278210422 CONEXÃO   KOMATSU UN 2,00 87,91 175,82 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

21 0289311018 ANEL DE 
VEDAÇÃO   

KOMATSU UN 1,00 17,59 17,59 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

22 0289611008 ANEL DE 
VEDAÇÃO   

KOMATSU UN 10,00 5,92 59,20 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

23 0289611009 ANEL DE 
VEDAÇÃO   

KOMATSU UN 8,00 7,86 62,88 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

24 0289611015 ANEL DE 
VEDAÇÃO   

KOMATSU UN 30,00 10,99 329,70 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

25 0289621012. ANEL DE 
VEDAÇÃO   

KOMATSU UN 20,00 1,64 32,80 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

26 0406406020 TRAVA   KOMATSU UN 2,00 6,29 12,58 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

27 0406508025 TRAVA   KOMATSU UN 1,00 6,54 6,54 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

28 0406509530 TRAVA   KOMATSU UN 2,00 8,74 17,48 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

29 0407100200 TRAVA   KOMATSU UN 2,00 387,10 774,20 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

30 0412021744 CORREIA DO AR   KOMATSU UN 4,00 196,88 787,52 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

31 0604006012 ROLAMENTO   KOMATSU UN 2,00 188,31 376,62 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

32 0604006213 ROLAMENTO    KOMATSU UN 2,00 224,19 448,38 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

33 0634706207 ROLAMENTO   KOMATSU UN 2,00 405,87 811,74 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

34 064006010 ROLAMENTO   KOMATSU UN 2,00 111,63 223,26 

 

 

 
LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

35 0700012011 ANEL DE 
VEDAÇÃO   

KOMATSU UN 10,00 5,87 58,70 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

36 0700015200 ANEL DE 
VEDAÇÃO   

KOMATSU UN 2,00 29,35 58,70 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

37 0700075130 ANEL DE 
VEDAÇÃO   

KOMATSU UN 1,00 105,35 105,35 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

38 07000A5185 ANEL DE 
VEDAÇÃO   

KOMATSU UN 2,00 28,57 57,14 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

39 07000A5220 VEDADOR   KOMATSU UN 2,00 112,21 224,42 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

40 07000A6165 VEDADOR   KOMATSU UN 2,00 62,38 124,76 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

41 07000A6210 VEDADOR   KOMATSU UN 2,00 371,39 742,78 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

42 070012034 ANEL DE 
VEDAÇÃO   

KOMATSU UN 8,00 11,98 95,84 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

43 070015115 ANEL DE 
VEDAÇÃO   

KOMATSU UN 4,00 20,88 83,52 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

44 0700211023 ANEL DE 
VEDAÇÃO   

KOMATSU UN 8,00 6,79 54,32 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

45 0700211423 ANEL DE 
VEDAÇÃO   

KOMATSU UN 18,00 6,89 124,02 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

46 0700212034 ANEL DE 
VEDAÇÃO   

KOMATSU UN 4,00 5,49 21,96 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

47 0700212434 ANEL DE 
VEDAÇÃO   

KOMATSU UN 1,00 17,59 17,59 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

48 070072055 VEDADOR   KOMATSU UN 2,00 17,44 34,88 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

49 070073025 VEDADOR   KOMATSU UN 2,00 10,48 20,96 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

50 0701250075 RETENTOR   KOMATSU UN 2,00 87,91 175,82 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

51 0701800904 ANEL   KOMATSU UN 2,00 61,02 122,04 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

52 0702000000 GRAXEIRA   KOMATSU UN 12,00 17,59 211,08 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

53 07020006675 GRAXEIRA   KOMATSU UN 4,00 10,04 40,16 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

54 0702000675 GRAXEIRA   KOMATSU UN 4,00 9,96 39,84 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

55 07084012A9 MANGUEIRA   KOMATSU UN 1,00 141,75 141,75 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

56 072600336 MANGUEIRA   KOMATSU UN 1,00 131,87 131,87 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

57 0728900045 ABRAÇADEIRAS   KOMATSU UN 8,00 13,18 105,44 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

58 0728900055 ABRAÇADEIRAS   KOMATSU UN 8,00 8,79 70,32 

 

 

 
LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

59 0728900070 ABRAÇADEIRAS   KOMATSU UN 12,00 7,69 92,28 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

60 0729900070 ABRAÇADEIRAS   KOMATSU UN 8,00 8,79 70,32 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

61 0921812523 PORCA   KOMATSU UN 26,00 9,34 242,84 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

62 0924402496 PINO TRAVA   KOMATSU UN 2,00 16,48 32,96 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

63 0947302400 ABRAÇADEIRAS   KOMATSU UN 6,00 38,46 230,76 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

64 0948310502 MANGUEIRA   KOMATSU UN 2,00 85,71 171,42 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

65 101081630 PARAFUSO   KOMATSU UN 1,00 6,60 6,60 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

66 12Y0211293 PRE FILTRO   KOMATSU UN 2,00 645,04 1.290,0
8 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

67 164332460 ARRUELA   KOMATSU UN 8,00 4,46 35,68 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

68 1755434170 ARRUELA   KOMATSU UN 10,00 8,97 89,70 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

69 2027012130 UNHA   KOMATSU UN 16,00 173,99 2.783,8
4 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

70 20Y6011410 ACUMULADOR 
HIDRAULICO   

KOMATSU UN 1,00 2.086,7
7 

2.086,7
7 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

71 20y9796261 FILTRO CABINE   KOMATSU UN 4,00 175,82 703,28 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

72 22U0421260 ELEMENTO   KOMATSU UN 2,00 85,80 171,60 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

73 2351791 BALDE 20 LTS 
FLUIDO RADIADOR PRONTO 
USO   

KOMATSU BD 4,00 434,88 1.739,5
2 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

74 4180111112 COXIM   KOMATSU UN 4,00 118,13 472,52 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

75 4180311390 COXIM 
RADIADOR   

KOMATSU UN 4,00 64,34 257,36 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

76 4180332160 MANGUEIRA   KOMATSU UN 1,00 237,36 237,36 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

77 4180332180 MANGUEIRA   KOMATSU UN 1,00 120,88 120,88 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

78 4180333220 HELICE   KOMATSU UN 1,00 978,01 978,01 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

79 4180635130 TUBO SENSOR   KOMATSU UN 1,00 1.186,7
9 

1.186,7
9 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

80 4181732713 PISTAO   KOMATSU UN 1,00 4.274,6
5 

4.274,6
5 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

81 4181738210 CARRIE   KOMATSU UN 1,00 5.010,9
0 

5.010,9
0 

 

 

 
LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

82 4181738221 PLACA   KOMATSU UN 1,00 77,82 77,82 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

83 4181739710 DISCO   KOMATSU UN 11,00 65,93 725,23 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

84 4181834110 FILTRO   KOMATSU UN 4,00 1.560,4
1 

6.241,6
4 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

85 4181834160 FILTRO DE 
TRANSMISSAO   

KOMATSU UN 3,00 1.560,4
1 

4.681,2
3 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

86 4182032620 CRUZETA   KOMATSU UN 6,00 780,21 4.681,2
6 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

87 4182032650 ESPIGA   KOMATSU UN 1,00 2.032,9
3 

2.032,9
3 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

88 4182212850 ROLAMENTO   KOMATSU UN 4,00 754,76 3.019,0
4 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

89 4182221310 DEFLETOR   KOMATSU UN 1,00 107,56 107,56 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

90 4182221330 RETENTOR   KOMATSU UN 4,00 157,04 628,16 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

91 4182222741 ROLAMENTO   KOMATSU UN 2,00 272,52 545,04 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

92 4182231410 CRUZETA   KOMATSU UN 2,00 1.758,2
1 

3.516,4
2 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

93 4182231550 ARRUELA   KOMATSU UN 8,00 263,73 2.109,8
4 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

94 4182236122 CABO 
ESTACIONÁRIO   

KOMATSU UN 2,00 283,54 567,08 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

95 4183321340 DISCO   KOMATSU UN 8,00 1.296,6
8 

10.373,
44 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

96 4183321430 ANEL   KOMATSU UN 2,00 252,74 505,48 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

97 4184634210 TUBO   KOMATSU UN 2,00 87,21 174,42 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

98 4186035120 TAMPA TANQUE   KOMATSU UN 1,00 225,54 225,54 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

99 4186233680 ACUMULADOR 
HIDRAULICO   

KOMATSU UN 1,00 2.912,0
4 

2.912,0
4 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

100 4186235130 CONEXÃO   KOMATSU UN 2,00 107,69 215,38 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

101 4186415810 Kit reparo    KOMATSU UN 1,00 510,98 510,98 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

102 4188151221 FACA FRONTAL   KOMATSU UN 2,00 278,89 557,78 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

103 418S623161 COMPRESSOR AR 
CONDICIONADO   

KOMATSU UN 1,00 3.252,6
9 

3.252,6
9 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

104 4190231120 ABRAÇADEIRA   KOMATSU UN 2,00 28,57 57,14 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

105 4190231130 TUBO DE ESCAPE   KOMATSU UN 2,00 183,51 367,02 

 

 

 
LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

106 4190332110 MANGUEIRA   KOMATSU UN 1,00 637,35 637,35 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

107 4190332141 MANGUEIRA   KOMATSU UN 1,00 241,75 241,75 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

108 4190431223 MANGUEIRA   KOMATSU UN 2,00 148,35 296,70 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

109 4190911110 ANEL TRAVA   KOMATSU UN 14,00 61,42 859,88 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

110 4190911120 RETENTOR   KOMATSU UN 4,00 53,16 212,64 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

111 4191231110 CREMALHEIRA   KOMATSU UN 1,00 2.076,8
9 

2.076,8
9 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

112 4191231130 VOLANTE   KOMATSU UN 1,00 2.307,6
5 

2.307,6
5 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

113 4191431251 MANGUEIRA   KOMATSU UN 1,00 104,39 104,39 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

114 4191431261 MANGUEIRA   KOMATSU UN 1,00 273,62 273,62 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

115 4191431350 MANGUEIRA   KOMATSU UN 1,00 351,64 351,64 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

116 4191431360 MANGUEIRA   KOMATSU UN 1,00 351,64 351,64 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

117 4191512140 TRAVA   KOMATSU UN 1,00 340,65 340,65 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

118 4191513660 RETENTOR   KOMATSU UN 2,00 38,46 76,92 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

119 4191732112 EIXO   KOMATSU UN 1,00 4.010,9
2 

4.010,9
2 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

120 4191732700 DISCO MOLA   KOMATSU UN 1,00 568,24 568,24 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

121 4191831103 BOMBA   KOMATSU UN 1,00 19.779,
88 

19.779,
88 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

122 4191831201 MOTOR 
HIDRAULICO   

KOMATSU UN 1,00 8.626,2
3 

8.626,2
3 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

123 4191831301 MOTOR 
HIDRAULICO   

KOMATSU UN 1,00 6.351,5
4 

6.351,5
4 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

124 4191831411 MANGUEIRA   KOMATSU UN 1,00 615,37 615,37 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

125 4191832113 MANGUEIRA   KOMATSU UN 2,00 105,50 211,00 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

126 4191832142 MANGUEIRA   KOMATSU UN 1,00 98,90 98,90 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

127 4191832172 MANGUEIRAS   KOMATSU UN 1,00 148,35 148,35 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

128 4191832182 MANGUEIRAS   KOMATSU UN 1,00 291,20 291,20 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

129 4192211421 SATÉLITE   KOMATSU UN 8,00 681,31 5.450,4
8 

 

 

 
LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

106 4190332110 MANGUEIRA   KOMATSU UN 1,00 637,35 637,35 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

107 4190332141 MANGUEIRA   KOMATSU UN 1,00 241,75 241,75 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

108 4190431223 MANGUEIRA   KOMATSU UN 2,00 148,35 296,70 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

109 4190911110 ANEL TRAVA   KOMATSU UN 14,00 61,42 859,88 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

110 4190911120 RETENTOR   KOMATSU UN 4,00 53,16 212,64 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

111 4191231110 CREMALHEIRA   KOMATSU UN 1,00 2.076,8
9 

2.076,8
9 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

112 4191231130 VOLANTE   KOMATSU UN 1,00 2.307,6
5 

2.307,6
5 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

113 4191431251 MANGUEIRA   KOMATSU UN 1,00 104,39 104,39 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

114 4191431261 MANGUEIRA   KOMATSU UN 1,00 273,62 273,62 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

115 4191431350 MANGUEIRA   KOMATSU UN 1,00 351,64 351,64 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

116 4191431360 MANGUEIRA   KOMATSU UN 1,00 351,64 351,64 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

117 4191512140 TRAVA   KOMATSU UN 1,00 340,65 340,65 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

118 4191513660 RETENTOR   KOMATSU UN 2,00 38,46 76,92 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

119 4191732112 EIXO   KOMATSU UN 1,00 4.010,9
2 

4.010,9
2 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

120 4191732700 DISCO MOLA   KOMATSU UN 1,00 568,24 568,24 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

121 4191831103 BOMBA   KOMATSU UN 1,00 19.779,
88 

19.779,
88 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

122 4191831201 MOTOR 
HIDRAULICO   

KOMATSU UN 1,00 8.626,2
3 

8.626,2
3 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

123 4191831301 MOTOR 
HIDRAULICO   

KOMATSU UN 1,00 6.351,5
4 

6.351,5
4 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

124 4191831411 MANGUEIRA   KOMATSU UN 1,00 615,37 615,37 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

125 4191832113 MANGUEIRA   KOMATSU UN 2,00 105,50 211,00 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

126 4191832142 MANGUEIRA   KOMATSU UN 1,00 98,90 98,90 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

127 4191832172 MANGUEIRAS   KOMATSU UN 1,00 148,35 148,35 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

128 4191832182 MANGUEIRAS   KOMATSU UN 1,00 291,20 291,20 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

129 4192211421 SATÉLITE   KOMATSU UN 8,00 681,31 5.450,4
8 

 

 

 
LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

130 4192211810 ROLAMENTO   KOMATSU UN 1,00 311,66 311,66 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

131 4192211820 ROLAMENTO   KOMATSU UN 1,00 243,92 243,92 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

132 4192211850 ROLAMENTO   KOMATSU UN 2,00 479,12 958,24 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

133 4192212510 CHAVETA   KOMATSU UN 6,00 38,46 230,76 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

134 4192212570 PINO   KOMATSU UN 6,00 21,55 129,30 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

135 4192221430 ENGRENAGEM   KOMATSU UN 4,00 2.758,1
9 

11.032,
76 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

136 4192221760 CALÇO   KOMATSU UN 6,00 49,45 296,70 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

137 4192221770 CALÇO   KOMATSU UN 4,00 28,57 114,28 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

138 4192222720 EIXO   KOMATSU UN 2,00 1.516,4
6 

3.032,9
2 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

139 4192222730 ENGRENAGEM   KOMATSU UN 6,00 868,12 5.208,7
2 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

140 4192222810 CARRIE   KOMATSU UN 2,00 3.626,3
1 

7.252,6
2 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

141 4192222861 RETENTOR   KOMATSU UN 8,00 505,49 4.043,9
2 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

142 4192231230 LUVA   KOMATSU UN 1,00 421,00 421,00 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

143 4192231602 COROA E PINHÃO   KOMATSU UN 1,00 6.208,8
4 

6.208,8
4 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

144 4193011630 ANEL VEDAÇÃO   KOMATSU UN 4,00 156,68 626,72 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

145 4193321420 RETENTOR   KOMATSU UN 4,00 115,38 461,52 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

146 4193321710 RETENTOR   KOMATSU UN 4,00 434,06 1.736,2
4 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

147 4193321720 PISTAO   KOMATSU UN 2,00 1.384,5
9 

2.769,1
8 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

148 4193321761 PLACA   KOMATSU UN 2,00 258,24 516,48 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

149 4193331750 PLACA   KOMATSU UN 4,00 912,07 3.648,2
8 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

150 4194337100 CILINDRO DE 
FREIO   

KOMATSU UN 1,00 2.296,0
8 

2.296,0
8 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

151 4194337410 TUBO   KOMATSU UN 2,00 148,35 296,70 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

152 4194337420 TUBO   KOMATSU UN 2,00 148,35 296,70 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

153 4194337527 TUBO   KOMATSU UN 2,00 159,34 318,68 

 

 

 
LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

154 4194337542 TUBO   KOMATSU UN 2,00 159,34 318,68 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

155 4194337551 CONEXAO T   KOMATSU UN 2,00 37,26 74,52 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

156 4194337561 CONEXAO T   KOMATSU UN 1,00 36,96 36,96 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

157 4194611170 ESPAÇADOR   KOMATSU UN 1,00 79,12 79,12 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

158 4194611180 BUCHA   KOMATSU UN 1,00 175,82 175,82 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

159 4194611211 CALÇO   KOMATSU UN 8,00 13,18 105,44 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

160 4194611230 ANEL DE 
VEDAÇÃO   

KOMATSU UN 2,00 101,10 202,20 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

161 4194611250 CALÇO   KOMATSU UN 6,00 21,98 131,88 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

162 4194611281 BUCHA   KOMATSU UN 1,00 670,32 670,32 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

163 4194611330 PINO   KOMATSU UN 1,00 237,36 237,36 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

164 4194611360 BUCHA   KOMATSU UN 1,00 461,53 461,53 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

165 4194612260 PINO   KOMATSU UN 2,00 131,87 263,74 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

166 4194612280 ARRUELA   KOMATSU UN 18,00 8,79 158,22 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

167 4194612480 ANEL TRAVA   KOMATSU UN 1,00 305,14 305,14 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

168 4194623210 PINO   KOMATSU UN 1,00 307,69 307,69 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

169 4194632260 PINO   KOMATSU UN 2,00 136,94 273,88 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

170 4194633220 TAMPA   KOMATSU UN 1,00 259,34 259,34 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

171 4194637120 ENCOSTO   KOMATSU UN 16,00 94,51 1.512,1
6 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

172 4196035142 FILTRO   KOMATSU UN 4,00 1.494,4
8 

5.977,9
2 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

173 4196035152 FILTRO   KOMATSU UN 3,00 1.162,2
2 

3.486,6
6 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

174 4196035164 BÓIA   KOMATSU UN 1,00 549,13 549,13 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

175 4196233711 ABRAÇADEIRAS   KOMATSU UN 8,00 39,56 316,48 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

176 4196234110 MANGUEIRA   KOMATSU UN 1,00 382,10 382,10 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

177 4196234380 VALVULA   KOMATSU UN 3,00 259,34 778,02 

 

 

 
LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

178 4197011410 CALÇO   KOMATSU UN 44,00 82,42 3.626,4
8 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

179 4197011420 CALÇO   KOMATSU UN 2,00 12,12 24,24 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

180 4197011460 ARRUELA CALÇO   KOMATSU UN 4,00 19,78 79,12 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

181 4197011490 PARAFUSO   KOMATSU UN 4,00 35,22 140,88 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

182 4197011820 BUCHA   KOMATSU UN 4,00 186,81 747,24 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

183 4197011890 BUCHA   KOMATSU UN 2,00 232,91 465,82 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

184 4197011941 PINO   KOMATSU UN 1,00 375,66 375,66 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

185 4197011950 PINO   KOMATSU UN 1,00 370,71 370,71 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

186 4197013120 CALÇO   KOMATSU UN 6,00 8,14 48,84 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

187 4197021810 BUCHA   KOMATSU UN 2,00 282,21 564,42 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

188 4197031220 PINO   KOMATSU UN 4,00 318,68 1.274,7
2 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

189 4197031232 PINO   KOMATSU UN 2,00 381,86 763,72 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

190 4197031870 BUCHA   KOMATSU UN 1,00 186,81 186,81 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

191 4197031912 PINO   KOMATSU UN 2,00 362,05 724,10 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

192 4197031921 PINO   KOMATSU UN 2,00 206,03 412,06 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

193 4197031960 PINO   KOMATSU UN 1,00 669,85 669,85 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

194 41970B4210 ESPAÇADOR   KOMATSU UN 4,00 180,48 721,92 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

195 4198151211 FACA FRONTAL   KOMATSU UN 1,00 380,28 380,28 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

196 4198381110 SEGUIMENTO   KOMATSU UN 7,00 291,20 2.038,4
0 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

197 4198471111 ADAPTADOR 
CENTRAL   

KOMATSU UN 6,00 417,58 2.505,4
8 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

198 4198471121 ADAPTADOR 
DIREITO   

KOMATSU UN 1,00 450,54 450,54 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

199 4198471131 ADAPTADOR 
ESQUERDO   

KOMATSU UN 1,00 450,54 450,54 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

200 4198773420 TUBO   KOMATSU UN 1,00 131,87 131,87 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

201 4198773430 TUBO   KOMATSU UN 1,00 131,87 131,87 

 

 

 
LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

202 419T652120 LAMINA   KOMATSU UN 1,00 3.597,8
6 

3.597,8
6 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

203 419V883250 TUBO   KOMATSU UN 1,00 131,87 131,87 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

204 419V883260 TUBO   KOMATSU UN 2,00 131,87 263,74 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

205 419V883290 TUBO   KOMATSU UN 1,00 131,87 131,87 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

206 4210623350 FAROL   KOMATSU UN 4,00 576,91 2.307,6
4 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

207 4210911320 RETENTOR   KOMATSU UN 2,00 118,69 237,38 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

208 4214611381 CALÇO   KOMATSU UN 4,00 29,64 118,56 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

209 4215425610 RETROVISOR   KOMATSU UN 2,00 437,36 874,72 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

210 4217011280 ARRUELA   KOMATSU UN 2,00 11,90 23,80 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

211 4234627120 ARRUELA   KOMATSU UN 2,00 71,43 142,86 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

212 4234627130 PLACA   KOMATSU UN 1,00 262,63 262,63 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

213 4234627190 ANEL   KOMATSU UN 1,00 35,25 35,25 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

214 4234627220 BUCHA DA 
BALANÇA   

KOMATSU UN 1,00 183,89 183,89 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

215 4237011711 ARRUELA CALÇO   KOMATSU UN 4,00 21,98 87,92 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

216 4240912320 RETENTOR   KOMATSU UN 12,00 87,89 1.054,6
8 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

217 4244612172 BUCHA DA 
BALANÇA   

KOMATSU UN 1,00 214,44 214,44 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

218 4265623360 RETROVISOR   KOMATSU UN 2,00 472,52 945,04 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

219 443452712 CINTA   KOMATSU UN 8,00 258,24 2.065,9
2 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

220 5601512710 DISCO MOLA   KOMATSU UN 4,00 84,71 338,84 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

221 6001853100 FILTRO DE AR   KOMATSU UN 3,00 269,72 809,16 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

222 6001853110 FILTRO AR   KOMATSU UN 3,00 193,86 581,58 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

223 6008159260 SOLENOIDE   KOMATSU UN 2,00 373,84 747,68 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

224 6150115710 JUNTA DO 
SILENCIOSO   

KOMATSU UN 2,00 39,42 78,84 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

225 6162631440 TRAVA   KOMATSU UN 2,00 29,89 59,78 

 

 

 
LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

226 6732118181 JUNTA   KOMATSU UN 12,00 32,97 395,64 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

227 6732118210 VEDADOR DE 
VALVULAS   

KOMATSU UN 6,00 13,18 79,08 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

228 6732514432 JUNTA   KOMATSU UN 2,00 115,38 230,76 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

229 6732612312 JUNTA   KOMATSU UN 2,00 107,69 215,38 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

230 6732616130 VEDADOR   KOMATSU UN 3,00 13,18 39,54 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

231 6732716650 FILTRO DIEESEL   KOMATSU UN 4,00 41,76 167,04 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

232 6732816170 CORREIA   KOMATSU UN 4,00 175,82 703,28 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

233 6735715373 TUBO   KOMATSU UN 1,00 108,94 108,94 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

234 6735715643 TUBO 4º   KOMATSU UN 1,00 118,71 118,71 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

235 6735715653 TUBO 5º   KOMATSU UN 1,00 107,74 107,74 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

236 6735715663 TUBO 6º   KOMATSU UN 1,00 106,05 106,05 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

237 6735816180 JUNTA   KOMATSU UN 2,00 21,98 43,96 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

238 6736515142 FILTRO     KOMATSU UN 4,00 69,77 279,08 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

239 6736611202 BOMBA DÁGUA   KOMATSU UN 4,00 351,64 1.406,5
6 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

240 6736611520 VEDADOR   KOMATSU UN 4,00 20,02 80,08 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

241 6736614150 TENSOR   KOMATSU UN 4,00 385,16 1.540,6
4 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

242 6738113090 UNIDADE   KOMATSU UN 6,00 1.076,9
0 

6.461,4
0 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

243 6738115542 SILENCIOSO   KOMATSU UN 2,00 835,62 1.671,2
4 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

244 6738624110 CORREIA   KOMATSU UN 3,00 259,23 777,69 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

245 6738715110 TUBO 1º   KOMATSU UN 1,00 117,45 117,45 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

246 6738715120 TUBO 2º   KOMATSU UN 1,00 118,75 118,75 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

247 6738715130 TUBO 3º   KOMATSU UN 1,00 108,54 108,54 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

248 6738715450 TUBO   KOMATSU UN 1,00 131,87 131,87 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

249 6738719110 CARCAÇA   KOMATSU UN 1,00 2.076,8
9 

2.076,8
9 

 

 

 
LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

250 7077640020 BUCHA   KOMATSU UN 4,00 80,66 322,64 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

251 7077685010 BUCHA   KOMATSU UN 2,00 181,57 363,14 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

252 7077695040 BUCHA   KOMATSU UN 2,00 245,80 491,60 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

253 7077695050 BUCHA   KOMATSU UN 2,00 260,03 520,06 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

254 7079914770 Kit reparo    KOMATSU UN 4,00 934,05 3.736,2
0 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

255 7079962010 REPARO   KOMATSU UN 4,00 1.208,7
7 

4.835,0
8 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

256 7079962015 REPARO   KOMATSU UN 4,00 1.043,9
4 

4.175,7
6 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

257 7141212610 PLACA   KOMATSU UN 1,00 531,15 531,15 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

258 7141619730 PLACA   KOMATSU UN 8,00 38,46 307,68 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

259 7161933520 SENSOR   KOMATSU UN 2,00 564,51 1.129,0
2 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

260 728352737 ANEL DE 
VEDAÇÃO   

KOMATSU UN 8,00 39,56 316,48 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

261 DK1522005420 BOMBA 
ALIMENTADORA   

KOMATSU UN 3,00 440,73 1.322,1
9 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

262 MANGUEIA HIDRAULICA DO 
HST   

KOMATSU UN 4,00 1.318,6
6 

5.274,6
4 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

263 MANGUEIRA DO SINAL DA 
BOMBA FLUXO VARIÁVEL   

KOMATSU UN 2,00 324,17 648,34 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

264 MANGUEIRA HIDRAULICA 
ALIMENTAÇÃO BOMBA 
HIDRAULICA   

KOMATSU UN 2,00 1.098,8
8 

2.197,7
6 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

265 MANGUEIRA HIDRAULICA 
BOMBA DE ENGRENAGEM   

KOMATSU UN 2,00 767,02 1.534,0
4 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

266 MANGUEIRA HIDRAULICA 
BOMBA PRESSÃO INICIAL   

KOMATSU UN 2,00 450,54 901,08 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

267 MANGUEIRA HIDRAULICA 
DO COMANDO DA CONCHA   

KOMATSU UN 2,00 499,99 999,98 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

268 MANGUEIRA HIDRAULICA 
JOE STICK   

KOMATSU UN 4,00 219,78 879,12 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

269 MANGUEIRA HIDRAULICA 
MOTOR HIDRAULICO   

KOMATSU UN 4,00 1.038,4
4 

4.153,7
6 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

270 MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA   

CIADIESEL HR 150,00 164,83 24.724,
50 

LOTE: 004 - PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200 

271 TERMINAL TIPO FLANGE 62 
INTERLOCK ORING FACE   

KOMATSU UN 2,00 242,86 485,72 

LOTE: 006 - MINI 
CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
L225 

1 136440 REPARO PISTÃO    NEW 
HOLLAND 

UN 2,00 164,08 328,16 

 

 

 
LOTE: 006 - MINI 
CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
L225 

2 17C10120 PARAFUSO   NEW 
HOLLAND 

UN 2,00 3,88 7,76 

LOTE: 006 - MINI 
CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
L225 

3 25454 FLUIDO RADIADOR 
CONCENTRADO BD 5LT   

NEW 
HOLLAND 

BD 6,00 141,22 847,32 

LOTE: 006 - MINI 
CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
L225 

4 264393 LAMINA    NEW 
HOLLAND 

UN 1,00 3.045,4
1 

3.045,4
1 

LOTE: 006 - MINI 
CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
L225 

5 272769 REPARO PISTÃO    NEW 
HOLLAND 

UN 1,00 157,33 157,33 

LOTE: 006 - MINI 
CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
L225 

6 27E10 ARRUELA   NEW 
HOLLAND 

UN 4,00 18,52 74,08 

LOTE: 006 - MINI 
CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
L225 

7 45H25 GRAXEIRA   NEW 
HOLLAND 

UN 2,00 3,50 7,00 

LOTE: 006 - MINI 
CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
L225 

8 53D10 PORCA   NEW 
HOLLAND 

UN 4,00 1,05 4,20 

LOTE: 006 - MINI 
CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
L225 

9 616783 ARRUELA   NEW 
HOLLAND 

UN 2,00 25,26 50,52 

LOTE: 006 - MINI 
CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
L225 

10 6577954 PINO   NEW 
HOLLAND 

UN 4,00 145,36 581,44 

LOTE: 006 - MINI 
CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
L225 

11 6625298 CORREIA   NEW 
HOLLAND 

UN 2,00 188,69 377,38 

LOTE: 006 - MINI 
CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
L225 

12 6675517 FILTRO 
LUBRIFICANTE   

NEW 
HOLLAND 

UN 3,00 99,39 298,17 

LOTE: 006 - MINI 
CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
L225 

13 6685070 REPARO 
HIDROSTATICA   

NEW 
HOLLAND 

UN 1,00 404,93 404,93 

LOTE: 006 - MINI 
CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
L225 

14 6689647 CORRENTE   NEW 
HOLLAND 

UN 2,00 1.103,6
8 

2.207,3
6 

LOTE: 006 - MINI 
CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
L225 

15 6692337 FILTRO HIDRAULICO   NEW 
HOLLAND 

UN 3,00 345,12 1.035,3
6 

LOTE: 006 - MINI 
CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
L225 

16 6717562 BUCHA   NEW 
HOLLAND 

UN 4,00 98,39 393,56 

LOTE: 006 - MINI 
CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
L225 

17 6729007 PINO   NEW 
HOLLAND 

UN 2,00 125,24 250,48 

 

 

 
LOTE: 006 - MINI 
CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
L225 

18 6730997 BUCHA   NEW 
HOLLAND 

UN 4,00 88,64 354,56 

LOTE: 006 - MINI 
CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
L225 

19 6731139 PINO   NEW 
HOLLAND 

UN 2,00 136,66 273,32 

LOTE: 006 - MINI 
CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
L225 

20 6731160 ARRUELA   NEW 
HOLLAND 

UN 2,00 22,85 45,70 

LOTE: 006 - MINI 
CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
L225 

21 7000489 COXIM   NEW 
HOLLAND 

UN 6,00 77,88 467,28 

LOTE: 006 - MINI 
CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
L225 

22 7000743 BOMBA D'AGUA   NEW 
HOLLAND 

UN 1,00 458,15 458,15 

LOTE: 006 - MINI 
CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
L225 

23 7000746 JUNTA   NEW 
HOLLAND 

UN 1,00 35,54 35,54 

LOTE: 006 - MINI 
CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
L225 

24 7001898 BOMBA HIDRAULICA   NEW 
HOLLAND 

UN 1,00 4.881,9
5 

4.881,9
5 

LOTE: 006 - MINI 
CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
L225 

25 7024037 FILTRO HIDRAULICO   NEW 
HOLLAND 

UN 3,00 298,06 894,18 

LOTE: 006 - MINI 
CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
L225 

26 7116851 CAPA   NEW 
HOLLAND 

UN 6,00 44,93 269,58 

LOTE: 006 - MINI 
CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
L225 

27 7135489 REPARO   NEW 
HOLLAND 

UN 2,00 168,63 337,26 

LOTE: 006 - MINI 
CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
L225 

28 7135590 PINO   NEW 
HOLLAND 

UN 2,00 158,65 317,30 

LOTE: 006 - MINI 
CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
L225 

29 7139373 BUCHA   NEW 
HOLLAND 

UN 2,00 89,85 179,70 

LOTE: 006 - MINI 
CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
L225 

30 7140748 BUCHA   NEW 
HOLLAND 

UN 2,00 89,36 178,72 

LOTE: 006 - MINI 
CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
L225 

31 7140749 BUCHA   NEW 
HOLLAND 

UN 2,00 83,16 166,32 

LOTE: 006 - MINI 
CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
L225 

32 7143498 CORREIA   NEW 
HOLLAND 

UN 2,00 388,36 776,72 

LOTE: 006 - MINI 
CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
L225 

33 7145439 BUCHA   NEW 
HOLLAND 

UN 2,00 81,12 162,24 

 

 

 
LOTE: 006 - MINI 
CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
L225 

34 7145443 BUCHA   NEW 
HOLLAND 

UN 2,00 87,86 175,72 

LOTE: 006 - MINI 
CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
L225 

35 7145444 BUCHA   NEW 
HOLLAND 

UN 2,00 75,76 151,52 

LOTE: 006 - MINI 
CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
L225 

36 7145454 BUCHA   NEW 
HOLLAND 

UN 2,00 90,63 181,26 

LOTE: 006 - MINI 
CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
L225 

37 7145455 BUCHA   NEW 
HOLLAND 

UN 2,00 92,60 185,20 

LOTE: 006 - MINI 
CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
L225 

38 7146391 CORREIA DE 
TRAÇÃO    

NEW 
HOLLAND 

UN 2,00 355,41 710,82 

LOTE: 006 - MINI 
CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
L225 

39 7148031 PINO   NEW 
HOLLAND 

UN 2,00 177,91 355,82 

LOTE: 006 - MINI 
CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
L225 

40 7148346 SILENCIOSO   NEW 
HOLLAND 

UN 1,00 688,47 688,47 

LOTE: 006 - MINI 
CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
L225 

41 7163427 PINO   NEW 
HOLLAND 

UN 2,00 135,58 271,16 

LOTE: 006 - MINI 
CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
L225 

42 7175270 PINO   NEW 
HOLLAND 

UN 2,00 129,34 258,68 

LOTE: 006 - MINI 
CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
L225 

43 7196376 MANGUEIRA   NEW 
HOLLAND 

UN 1,00 124,80 124,80 

LOTE: 006 - MINI 
CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
L225 

44 7196452 BUCHA   NEW 
HOLLAND 

UN 2,00 78,33 156,66 

LOTE: 006 - MINI 
CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
L225 

45 7196453 BUCHA   NEW 
HOLLAND 

UN 2,00 89,96 179,92 

LOTE: 006 - MINI 
CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
L225 

46 7197700 PURIFICADOR   NEW 
HOLLAND 

UN 1,00 907,01 907,01 

LOTE: 006 - MINI 
CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
L225 

47 7197790 MANGUEIRA   NEW 
HOLLAND 

UN 1,00 157,74 157,74 

LOTE: 006 - MINI 
CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
L225 

48 7199903 REPARO   NEW 
HOLLAND 

UN 2,00 156,65 313,30 

LOTE: 006 - MINI 
CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
L225 

49 7202220 CORRENTE   NEW 
HOLLAND 

UN 2,00 1.148,7
1 

2.297,4
2 

 

 

 
LOTE: 006 - MINI 
CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
L225 

50 7204637 MANGUEIRA   NEW 
HOLLAND 

UN 1,00 141,76 141,76 

LOTE: 006 - MINI 
CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
L225 

51 7204652 MANGUEIRA   NEW 
HOLLAND 

UN 1,00 97,84 97,84 

LOTE: 006 - MINI 
CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
L225 

52 7209779 PINO   NEW 
HOLLAND 

UN 2,00 142,32 284,64 

LOTE: 006 - MINI 
CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
L225 

53 7211469 MANGUEIRA   NEW 
HOLLAND 

UN 1,00 144,77 144,77 

LOTE: 006 - MINI 
CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
L225 

54 7211861 MANGUEIRA   NEW 
HOLLAND 

UN 1,00 134,78 134,78 

LOTE: 006 - MINI 
CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
L225 

55 7216405 BUCHA   NEW 
HOLLAND 

UN 2,00 56,89 113,78 

LOTE: 006 - MINI 
CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
L225 

56 7266872 MOTOR HIDRAULICO 
HELICE   

NEW 
HOLLAND 

UN 1,00 3.583,9
9 

3.583,9
9 

LOTE: 006 - MINI 
CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
L225 

57 7319444 FILTRO HIDRAULICO   NEW 
HOLLAND 

UN 3,00 401,49 1.204,4
7 

LOTE: 006 - MINI 
CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
L225 

58 84217229 FILTRO DE AR   NEW 
HOLLAND 

UN 3,00 164,95 494,85 

LOTE: 006 - MINI 
CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
L225 

59 84534796 FILTRO 
COMBUSTIVEL   

NEW 
HOLLAND 

UN 4,00 157,13 628,52 

LOTE: 006 - MINI 
CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
L225 

60 84559023 FILTRO   NEW 
HOLLAND 

UN 3,00 182,31 546,93 

LOTE: 006 - MINI 
CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
L225 

61 87682999 FILTRO DE AR   NEW 
HOLLAND 

UN 3,00 154,53 463,59 

LOTE: 006 - MINI 
CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
L225 

62 MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA   

CIADIESEL HR 60,00 156,26 9.375,6
0 

VALOR TOTAL R$  
359.200
,00 

 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais/serviços 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, 

 

 

 
sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição/execução decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 88/2021- Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento de 
compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês subsequente ao da(s) entrega(s), de acordo com o fornecimento dos produtos 
efetuado no período mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria 
responsável. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter atualizados 
(durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1 Os serviços deverão ser realizados parceladamente, de acordo com a necessidade do Município. 
4.1.1 A empresa vencedora da licitação ficará responsável, quando necessário, por retirar a máquina onde a mesmo 
se encontrar com defeito, levar até sua sede e realizar os serviços com o fornecimento total de peças em até 15 
(quinze) dias. Após a execução dos serviços as máquinas deverão ser entregues no Pátio Rodoviário Municipal, 
localizado à Rua Pe. José Ballsieper, nº 80, Centro, Rondon-Pr. 
4.1.2 A empresa vencedora deverá arcar com todas as despesas relativas ao objeto, tais como: taxas, tributos, 
impostos, frete, transportes, guinchos, estadia, alimentação e outros sem exibir quaisquer ônus adicionais além do 
proposto inicialmente. 
 
4.2 O prazo de entrega/execução será contado a partir da aprovação, por parte do Município de Rondon, do Relatório 
Técnico (Orçamento) emitido pela empresa vencedora (conforme cláusula 19.1, alínea “b” deste Edital), podendo 
ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela contratada, durante o transcurso do prazo e desde 
que ocorra motivo justificado, por escrito, e aceito pela Administração. 
 
4.3 A empresa vencedora é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
os produtos ou serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias. 
 
4.4 A entrega/execução deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente será 
responsável por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto cotado. 
 
4.5 A adjudicatária deverá entregar/executar em sua totalidade os materiais/serviços constantes na Requisição de 
Compras/Ordem de Serviços, emitida pela Secretaria responsável, não havendo pagamento em caso de 
fornecimento/prestação de serviços parcial até que ocorra o adimplemento total da obrigação. 
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13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO/EXECUÇÃO: 
11.1. A aquisição/execução dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que for 
necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas 
sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de Paranavaí-
PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº. 88/2021– Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, 
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

 

 

 
 
 
Rondon-PR, 17/11/2021. 
__________________________                     __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                  CIADIESEL BOMBAS INJETORAS LTDA 
      Roberto A. Corredato                                       Empresa Detentora da Ata 
        Prefeito Municipal  
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 

 

 

 
 
4.6 Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o/a fornecimento/prestação de 
serviços efetuado(a), serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente. 
4.7 A não entrega/execução dos produtos/serviços no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do 
licitante ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.8 A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos 
os valores relativos aos produtos/serviços efetivamente entregues/executados, conforme necessidades do Município 
de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos/serviços dispostos nos itens 
constantes do ANEXO I. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1 Constituem Obrigações da Contratada: 
a) A empresa vencedora do certame deve ter uma estrutura física adequada com recepção, loja de peças 
própria, oficina equipada e funcionários treinados e capacitados para execução dos serviços; 
b) A empresa CONTRATADA se obriga a executar os serviços ora contratados mediante solicitação e 
autorização por parte da CONTRATANTE. Estes serão executados nas instalações da CONTRATADA, 
mediante autorização feita através da gerência de Administração da Prefeitura Municipal de RONDON/PR; 
b.1) A empresa vencedora da licitação deverá, após a análise da situação da máquina, encaminhar à 
Secretaria de Viação, no prazo máximo de 02 (dois) dias, orçamento com todos os serviços a serem 
realizados, assim como todas as peças que deverão ser substituídas, onde serão anotados os dados 
relevantes, contendo ainda, os diagnósticos técnicos referentes aos problemas que ocasionaram os danos às 
peças da máquina; 
b.2) A empresa vencedora deverá dar início a execução dos serviços mediante a aprovação da Secretaria 
Municipal de Viação do orçamento citado na cláusula b.1; 
c) A CONTRATADA NÃO poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto 
contratado; 
d) No caso de fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON/PR deverá ser comunicada por escrito sobre estas mudanças, e só aceitará a nova empresa se 
destas transformações não resultarem prejuízos à execução dos serviços, mantidas as condições de 
habilitação e a manutenção das condições estabelecidas no Contrato original; 
e) Assumir a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições 
ou emolumentos federais, estaduais e municipais, seguro de acidente do trabalho, que incidam ou venham 
a incidir sobre as peças, insumos e serviços referentes ao objeto do Contrato e apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE; 
f) Efetuar os serviços através de profissionais qualificados, cuja comprovação da qualificação técnica 
poderá ser verificada pela Prefeitura de Rondon, durante a vigência do Contrato, mediante apresentação de 
atestados de capacitação ou certificados de conclusão de treinamentos efetuados diretamente pelas 
montadoras de máquinas que comprovam aptidão para a execução dos serviços, pertinente e compatível 
com o objeto desta licitação; 
g) A empresa vencedora da licitação deverá fornecer prazo mínimo de garantia de 03 (três) meses para cada 
serviço executado e de 06 (seis) meses para peças substituídas. Caso a máquina volte a apresentar as 
mesmas falhas no prazo de garantia, fica a empresa vencedora obrigada a reparar a máquina em questão, 
sem ônus para PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON/PR, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias; 

 

 

 
h) Entregar juntamente com as peças o certificado de garantia do produto com a identificação de número 
de série (se existir), prazo e validade; 
i) Refazer qualquer obrigação não cumprida a contento, com despesas por sua conta; 
j) A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelas despesas de alimentação, hospedagem, transporte e 
todas aquelas ocasionadas com o deslocamento dos técnicos no decorrer do atendimento; 
j.1) A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo transporte externo dos equipamentos em 
atendimento, bem como os procedimentos legais e os custos correspondentes dessas operações (emissão de 
notas fiscais, seguros, etc.); 
k) Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, o transporte de qualquer máquina do local de 
defeito até a oficina para conserto, cabendo à mesma o reparo ao CONTRATANTE, no caso de qualquer 
dano ao referida máquina, sem qualquer custo adicional para o Município de Rondon; 
l) Dispor, sem ônus para o CONTRATANTE, de todas as ferramentas e materiais necessários à realização 
dos serviços objeto deste, inclusive guinchos ou cambão adequados a cada máquina; 
m) A CONTRATADA deverá comprovar, quando solicitado, através de Nota Fiscal, Fatura ou documento 
similar que as peças e acessórios repostos são novos e de primeira linha, devendo conter no verso deste, 
aceite pelo responsável do CONTRATANTE; 
n) Independentemente de aceitação, o (a) CONTRATADO (a) garantirá a qualidade de cada serviço 
realizado ou peça substituída pelo prazo estabelecido na respectiva garantia, obrigando-se a repor aquela 
que apresentar defeito, desde que não sanado o vício no prazo legal; 
o) A CONTRATADA é a única responsável por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas os seus 
empregados ou prepostos no desempenho dos serviços relativos ao Contrato; 
p) Apresentar Orçamento prévio da quantidade de horas centesimais que serão necessários para cada tipo 
de conserto, em consonância com o Manual de Tempos Padrão de Mão de obra do fabricante. 
5.2 Constituem obrigações da Contratante: 
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por servidor especialmente designado, nos termos do 
art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
b) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para execução dos serviços; 
c) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos empregados 
da CONTRATADA ou por seus prepostos; 
d) Efetuar o pagamento devido pela execução do serviço, desde que cumpridas todas as formalidades e 
exigências do Contrato; 
e) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do Contrato, 
aplicando as sanções cabíveis, previstas no edital e seus anexos; 
f) Proporcionar à CONTRATADA as facilidades e as informações necessárias a fim de que possa 
desempenhar normalmente os serviços contratados; 
g) Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial, aplicação de 
sanções, alterações e revisões do Contrato; 
h) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o Contrato; 
i) Não remover e manter visível a placa de identificação e marca dos equipamentos de propriedade da 
CONTRATADA; 
j) Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais; 
k) Comunicar oficialmente à CONTRATADA as falhas detectadas; 
l) Aceitar ou rejeitar a execução do serviço, após a conclusão de cada etapa do objeto, fazendo, por escrito, 
as observações que julgar necessárias à sua perfeita conclusão e devida aceitação; 

 

 

 
m) Designar um gestor do contrato, responsável pelo acompanhamento dos serviços realizados. 
 

 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 Todos os produtos/serviços entregues/executados serão recebidos/conferidos por servidores designados pela 
respectiva Secretaria solicitante. 
 
6.2 Os produtos/serviços que apresentarem em desconformidade com as especificações do edital serão rejeitados, 
obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste edital. 
 
6.3 A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, mediante 
justificativa fundamentada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 
 
6.4 Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a repor aquele 
que apresentar defeito. 
 
6.5 Todos os serviços deverão passar por inspeção realizada por Equipe Técnica do Município, sob pena de refazer 
os serviços sem alteração de prazo e custas extras exclusivas da contratada. O Município rejeitará, no todo ou em 
parte, os produtos ou serviços em desacordo com o exigido neste Edital. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. Pelo inadimplemento das obrigações, sejam na condição de participante do pregão ou de contratante, as licitantes, 
conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
 
7.1.1. Quem, convocado dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º 
da Lei 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e 
das demais cominações legais. 
 
7.1.2. Em caso de atraso injustificado no cumprimento da entrega do objeto, conforme os prazos estabelecidos neste 
edital, bem como por inadimplemento das cláusulas contratuais, poderá ser aplicada à contratada multa moratória de 
valor equivalente a 0,20% (vinte centésimos percentuais), sobre o valor do produto não entregue, por dia de atraso, 
até o 10º (décimo) dia, limitada a 2% do valor total relativo, corrigido monetariamente até o adimplemento da 
obrigação pactuada. 
 
7.1.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e 
legislações pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento 
equivalente, a Prefeitura do Município de Rondon, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa 
contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% 
(dez por cento) sobre o valor do contrato. 
 
7.1.4. Poderão ser aplicadas ainda as penas de advertência e, conforme o caso, declaração de inidoneidade previstas 
no art. 87 da Lei 8.666/93, atendidas as formalidades legais. 

 

 

 
 
7.1.5. A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais perdas ou 
danos causados ao Município de Rondon. Comprovado que o bem fornecido não corresponde às especificações 
constantes na proposta, será o mesmo devolvido ao contratado, obrigando-se este a substituí-lo no prazo máximo de 
02 (dois) dias úteis, sem qualquer ônus para a Administração e sem prejuízo das sanções previstas no presente edital. 
 
7.1.6. As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações impostas na Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
7.2. Será facultado a licitante o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na ocorrência de 
quaisquer das situações previstas na cláusula VII do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao 
§1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e demais 
legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) 
meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Presencial 
nº 88/2021– REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições 
constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas demais 
hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 
9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 

 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar sua 
justificativa; 

 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 

 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim 
for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 

 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão 
dos mesmos; 

 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 
 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 

 

 

 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
n° 8.883/94. 
 
9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência 
de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas 
as razões do pedido. 
 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com os serviços executados no período mediante apresentação 
pela fornecedora do documento fiscal atestado pela respectiva Secretaria. 
 
10.2 Se a nota fiscal não estiver de acordo com os produtos/serviços entregues/executados, será estabelecido prazo 
de 1 a 3 dias úteis para a substituição da mesma por outra contendo apenas os produtos/serviços entregues/executados. 
 
10.3 Os valores das notas fiscais deverão ser compatíveis com as Requisições de Compra/Ordem de Serviços e no 
contrato. Em caso de divergência, será estabelecido prazo de 1 a 3 dias úteis para a adjudicatária realizar a 
substituição. 
 
10.4 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos do 
orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 

 

 

 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO/EXECUÇÃO: 
11.1. A aquisição/execução dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que for 
necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas 
sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de Paranavaí-
PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº. 88/2021– Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, 
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

 

 

 
sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição/execução decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 88/2021- Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento de 
compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês subsequente ao da(s) entrega(s), de acordo com o fornecimento dos produtos 
efetuado no período mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria 
responsável. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter atualizados 
(durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1 Os serviços deverão ser realizados parceladamente, de acordo com a necessidade do Município. 
4.1.1 A empresa vencedora da licitação ficará responsável, quando necessário, por retirar a máquina onde a mesmo 
se encontrar com defeito, levar até sua sede e realizar os serviços com o fornecimento total de peças em até 15 
(quinze) dias. Após a execução dos serviços as máquinas deverão ser entregues no Pátio Rodoviário Municipal, 
localizado à Rua Pe. José Ballsieper, nº 80, Centro, Rondon-Pr. 
4.1.2 A empresa vencedora deverá arcar com todas as despesas relativas ao objeto, tais como: taxas, tributos, 
impostos, frete, transportes, guinchos, estadia, alimentação e outros sem exibir quaisquer ônus adicionais além do 
proposto inicialmente. 
 
4.2 O prazo de entrega/execução será contado a partir da aprovação, por parte do Município de Rondon, do Relatório 
Técnico (Orçamento) emitido pela empresa vencedora (conforme cláusula 19.1, alínea “b” deste Edital), podendo 
ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela contratada, durante o transcurso do prazo e desde 
que ocorra motivo justificado, por escrito, e aceito pela Administração. 
 
4.3 A empresa vencedora é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
os produtos ou serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias. 
 
4.4 A entrega/execução deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente será 
responsável por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto cotado. 
 
4.5 A adjudicatária deverá entregar/executar em sua totalidade os materiais/serviços constantes na Requisição de 
Compras/Ordem de Serviços, emitida pela Secretaria responsável, não havendo pagamento em caso de 
fornecimento/prestação de serviços parcial até que ocorra o adimplemento total da obrigação. 
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              DECRETO Nº 281/2021 
 
  SÚMULA: Abre Crédito Adicional 

Suplementar, faz introdução no PPA, LDO e 
LOA do município de 2021. 

 
 CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 

Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

 
DECRETA  
 

 
       Artigo 1º - A abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar, na ordem de R$- 59.200,00 (Cinquenta e nove mil e duzentos reais), no 
Orçamento Geral do Município, nos termos da Lei Municipal nº 175/2020, de 
05.11.2020,(LEI DE ORÇAMENTO), do corrente exercício, a ser consignado na 
seguinte dotação Orçamentária: 
 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

03 SECRETARIA GERAL  
03.015 DPTO DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS  

26 Transporte  
782 Transporte Rodoviário  

2019 GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA ROYALTIES 
DA PETROBRAS. 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1003 Royalties e Outras Compensações Financeiras Não 

Previdenciárias - Exercício Corrente 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
117 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 45.000,00 
05 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

05.040 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
10 Saúde  
301 Atenção Básica  

2.105 GESTÃO DAS AÇÕES COM SAÚDE – 
RECURSOS LIVRES – POSTO DE SAÚDE 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES   

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 2 

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 

Corrente 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA. 

 

296 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 1.200,00 
302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
1010 REFORMA DO HOSPITAL MUNICIPAL  

4. DESPESA DE CAPITAL  
4.4 INVESTIMENTOS  

4.4.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 

Corrente 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
300 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 13.000,00 

 TOTAL GERAL DO DECRETO 59.200,00 
 
        Artigo 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no 

Artigo 1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Parágrafo 1º, Artigo 43 da 
Lei Federal nº 4320/64, assim definidos: 

 
I) SUPERAVIT FINANCEIRO VERIFICADO NO BALANÇO PATRIMONIAL DO 

EXERCICIO ANTERIOR 
 

 
DISCRIMINAÇÃO DA FONTE DE 

RECURSOS 
FONTE 

RECURSO 
VALOR 

Royalties e Outras Compensações Financeiras 
Não Previdenciárias - Exercício Corrente 

1003 R$ 5.000,00 

TOTAL DO SUPERAVIT  R$ 5.000,00 
 

II) EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DA RUBRICA 
17.18.01.41.00.00.00.00.00      1000              R$- 14.200,00 
17.18.02.61.00.00.00.00.00      1003             R$- 40.000,00 

                           TOTAL DO EXCESSO ARRECADAÇÃO.    R$- 54.200,00 
 

Artigo 3º - O Crédito Suplementar aberto no Artigo 1º 
será introduzido por força deste Decreto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano 
Plurianual e Lei do Orçamento Geral do munícipio do exercício corrente.  

 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 3 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício do Paço Municipal, aos 02 (dois) dias do mês 

de dezembro de 2021 (dois mil e vinte e um). 
 
 
 
 

 
                                              Celso Maggioni 
                                                                                            PREFEITO  
  

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 3 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício do Paço Municipal, aos 02 (dois) dias do mês 

de dezembro de 2021 (dois mil e vinte e um). 
 
 
 
 

 
                                              Celso Maggioni 
                                                                                            PREFEITO  
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Dispensa de Licitação 
Para Compras e Outros Serviços 

97/2021 
Processo Administrativo: 3386/2021 

   

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Dispensa de Licitação nº. 97/2021, o(s) 
participante(s): 
 
  
 

134198 - JARDIM MÉDICA LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 CLORIDRATO  DE LIDOCAÍNA 2% COM VASO  

CONSTRITOR 20 ML 
FRASCO  5 10,25 51,25 

4 ELETRODOS PARA MONITORAÇÃO CARDÍACA, 
PACOTE COM 50 UNIDADES 

PACOTE  8 16,80 134,40 

5 CATETER INTRAVENOSO COM AGULHA CALIBRE 16 
G - ABOCATH 

CAIXA  4 49,00 196,00 

6 CATETER INTRAVENOSO COM AGULHA CALIBRE 18 
G - ABOCATH 

CAIXA  4 46,90 187,60 

13 SORO FISIOLÓGICO 250 ML, SISTEMA FECHADO UNIDADE  500 3,92 1.960,00     
Total do Fornecedor: 2.529,25 

171999 - A. D. DAMINELLI - EIRELI 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
14 SORO FISIOLÓGICO 500 ML,  SISTEMA FECHADO UNIDADE  500 3,50 1.750,00     

Total do Fornecedor: 1.750,00 
182109 - MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
8 TUBO OROTRAQUEAL N° 6,5. UNIDADE  5 2,66 13,30 
10 TUBO OROTRAQUEAL N° 7,5. UNIDADE  5 2,78 13,90 
11 SONDA NASOGASTRICA LONGA N°16. UNIDADE  15 0,93 13,95 
12 SONDA NASOGASTRICA LONGA N°14. UNIDADE  15 0,93 13,95     

Total do Fornecedor: 55,10 
200751 - ORTONUTRE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
2 BOLSA COLETORA DE URINA CAPACIDADE ATÉ 

2000ML; CONECTOR ADAPTADOR PARA SONDA DE 
FOLEY; VÁLVULA ANTIRREFLUXO; PRESILHAS PARA 
INTERROMPER O FLUXO; ALÇA PARA FIXAÇÃO; 
EXTENSÃO EM PVC; CAMARA DE PASTEUR; ESTÉRIL. 

UNIDADE  30 4,38 131,40 

15 FIO DE SUTURA MONONYLON N°3 COM 45 CM, 
CIR.3/8,TRG 2.4 CM.  - CAIXA COM 24 UNIDADES. 

CAIXA  5 36,00 180,00 

16 FIO DE SUTURA MONONYLON N° 4.0, COM 45 CM.CIR 
3/8 TRG2,0 CM-CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX  5 36,00 180,00 
    

Total do Fornecedor: 491,40 
267457 - MAGNUS MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAMENTOS LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
3 SONDA URETRAL, DESCARTÁVEL Nº 10 UNIDADE  30 0,66 19,80 
7 FILTRO HMEF 1500ML PARA RESPIRADOR. UNIDADE  20 8,99 179,80 
9 TUBO OROTRAQUEAL N° 7 UNIDADE  5 4,34 21,70 
17 SONDA DE GASTROSTOMIA PARA ALIMENTAÇÃO 

ENTERAL, CONFECCIONADA EM 100% SILICONE 
TRANSPARENTE, 3 VIAS (BALÃO, DIETA, VIA 
ACESSÓRIA), COM TAMPA, ESTÉRIL, ANEL DE 
FIXAÇÃO A 1 CM DA PELE, BALÃO INTERNO PARA 
RETENÇÃO, CONECTOR EM Y REMOVÍVEL, 
MARCAÇÃO DE REFERÊNCIA A CADA CENTÍMETRO, 
PONTA DISTAL COM ABERTURA, DISCO EXTERNO 
PARA PROTEÇÃO, 24 FR COM BALÃO DE 20 ML. 
REFERÊNCIA: KANGAROO 

UNIDADE  2 95,00 190,00 

18 SONDA DE GASTROSTOMIA PARA ALIMENTAÇÃO 
ENTERAL, CONFECCIONADA EM 100% SILICONE 
TRANSPARENTE, 3 VIAS (BALÃO, DIETA, VIA 
ACESSÓRIA), COM TAMPA, ESTÉRIL, ANEL DE 
FIXAÇÃO A 1 CM DA PELE, BALÃO INTERNO PARA 
RETENÇÃO, CONECTOR EM Y REMOVÍVEL, 
MARCAÇÃO DE REFERÊNCIA A CADA CENTÍMETRO, 
PONTA DISTAL COM ABERTURA, DISCO EXTERNO 

UNIDADE  2 95,00 190,00 
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PARA PROTEÇÃO, 20 FR COM BALÃO DE 20 ML. 
REFERÊNCIA: KANGAROO 

19 SONDA DE GASTROSTOMIA PARA ALIMENTAÇÃO 
ENTERAL, CONFECCIONADA EM 100% SILICONE 
TRANSPARENTE, 3 VIAS (BALÃO, DIETA, VIA 
ACESSÓRIA), COM TAMPA, ESTÉRIL, ANEL DE 
FIXAÇÃO A 1 CM DA PELE, BALÃO INTERNO PARA 
RETENÇÃO, CONECTOR EM Y REMOVÍVEL, 
MARCAÇÃO DE REFERÊNCIA A CADA CENTÍMETRO, 
PONTA DISTAL COM ABERTURA, DISCO EXTERNO 
PARA PROTEÇÃO, 18 FR COM BALÃO DE 20 ML. 
REFERÊNCIA: KANGAROO 

UNIDADE  2 95,00 190,00 

    
Total do Fornecedor: 791,30 

 

Paraíso do Norte, 1 de dezembro de 2021. 
   

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
CPF: 464.266.989-20 
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LEI Nº 2.580 
De: 01 de dezembro de 2021.  

 
 AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR ATERAÇÃO E 

INCLUSÃO DE AÇÃO NO ANEXO DE METAS PARA 2021 NO PPA 
E LDO VIGENTES, ASSIM COMO A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL. 

 
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUA - ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI. 

 
Art. 1° - Fica autorizado alteração no Anexo de Metas e Ações Prioritárias para o período 2018 a 
2021 da Lei nº 2.353 de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de 
São João do Caiuá, de metas e ação na Secretária de Educação na seguinte codificação – 
05.003.12.365.0019.1.310 – Ampliação e Readequação do prédio do CMEI Professora Martha 
Garcia Furtado, e saber: 
 
Órgão 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Unidade 003 – DIVISÃO DO ENSINO INFANTIL 
Programa 0019 – CRIANÇA NA ESCOLA 
Descrição da Ação Unidade de 

Medida 
Quanti 
dade 

Meta 2021 

         1.310 Ampliação e Readequação do prédio do 
CMEI Professora Martha Garcia Furtado 

Obras 1 33.000,00 

Elemento da Despesa 4.0.0.0.0.0 – DESPESAS DE CAPITAL 
 Produto Ampliação e Readequação do prédio do CMEI 
Objetivo Melhorar as condições de funcionamento do CMEI Professora Martha Garcia 

Furtado 
  

RECURSO A SER UTILIZADO VALOR 
1. RECURSOS PRÓPRIOS  

1.1 - Anulação - Fonte - 100000.01.07.00.00  -  Recursos Ordinários (Livres) 33.000,00 
TOTAL 33.000,00 

 
Art. 2º - Fica autorizado a incluir o Anexo de Metas e Prioridades, da Lei Municipal nº.  Lei nº 
2.501 de 26 de junho de 2020 – “Lei Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2021”, 
a ação codificada sob nº – 05.003.12.365.0019.1.310 – Ampliação e Readequação do prédio do 
CMEI Professora Martha Garcia Furtado, e saber: 

  
LDO – METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO: 
 
Órgão 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Unidade 003 – DIVISÃO DO ENSINO INFANTIL 
Programa 0019 – CRIANÇA NA ESCOLA 
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Descrição da Ação Unidade de 

Medida 
Quanti 
dade 

Meta 2021 

         1.310 Ampliação e Readequação do prédio do 
CMEI Professora Martha Garcia Furtado 

Obras 1 33.000,00 

Elemento da Despesa 4.0.0.0.0.0 – DESPESAS DE CAPITAL 
 Produto Ampliação e Readequação do prédio do CMEI 
Objetivo Melhorar as condições de funcionamento do CMEI Professora Martha Garcia 

Furtado 
  

RECURSO A SER UTILIZADO VALOR 
1. RECURSOS PRÓPRIOS  

1.1 - Anulação - Fonte - 100000.01.07.00.00  -  Recursos Ordinários (Livres) 33.000,00 
TOTAL 33.000,00 

 
Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um crédito 
adicional Especial no valor total de até R$33.000,00(trinta e três mil reais), destinados a atender 
despesas fixadas na lei orçamentária para o exercício de 2021. 
 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.003. DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12. Educação  
05.003.12.365. Educação Infantil  
05.003.12.365.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.003.12.365.0019.1.310 Ampliação e Readequação do prédio do CMEI 

Professora Martha Garcia Furtado 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100103.01.01.00.00 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 33.000,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO 33.000,00 
 

Art. 4º - A cobertura do crédito adicional especial autorizado pela presente Lei, far-se-á mediante 
cancelamento da seguinte fonte: 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.003. DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12. Educação  
05.003.12.365. Educação Infantil  
05.003.12.365.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.003.12.365.0019.2.069 Manutenção do CMEI Prof. Martha Garcia Futado – 

CRECHE – Recursos Proprios 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 10000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Lives) 33.000,00 
 
TOTAL DO CRÉDITO 33.000,00 
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                          Art. 5º - Em decorrência do crédito adicional SUPLEMENTAR na forma da presente Lei fica o 
Poder Executivo Municipal autorizado a rever os instrumentos de programação financeira, 
efetuando ajustes, adequações e correções que se fizerem necessárias, de acordo com o Plano de 
Contas de aplicação aos Município do Estado do Paraná – PCASPM-PR nas Receitas, Despesas, 
Projetos Atividades e Tabela Associativa de Fontes padronizadas com as respectivas origens para 
o exercício de 2021 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE. 

 
Art. 6º -  Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 01 de dezembro 
de 2021. 

 
          STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                                 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
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                                       LEI Nº. 2.581 
   De: 01 de dezembro de 2021 

 
Dispõe sobre Inclusão na Lei nº 2.501/2020(LDO) e autorização para abertura 
de Crédito Adicional Especial na Lei 2.520/2020(LOA) e dá outras 
providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, Prefeito do Município de São João do Caiuá, Estado 
do Paraná, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um 

crédito adicional ESPECIAL no valor total de até R$50.000,00(cinquenta mil 
reais), para atender despesas fixadas na lei orçamentária para o exercício de 
2021. 

 
CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12. Educação  
05.002.12.361. Ensino Fundamental  
05.002.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.002.12.361.0019.2.057 Manutenção do Transporte Escolar do Ensino 

Fundamental 
 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA 
FÍSICA 

 

Fonte 100103.01.01.00(103) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

10.000,00 

05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos Ordinários da 
Educação 

 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIUÇOS DE TERCEIROS -PESSOA 
FÍSICA 

 

Fonte 100103.01.01.00(103) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

20.000,00 

07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.080 Manutenção da Clínica da Mulher  
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIUÇOS DE TERCEIROS -PESSOA 

FÍSICA 
 

Fonte 100303.01.02.00(303) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) - 
Exercício Corrente 

20.000,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO        50.000,00 
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Art. 2º A cobertura do crédito adicional especial autorizado pela presente Lei, far-se-á 
mediante cancelamentos das seguintes fontes: 

 
CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04. Administração  
03.001.04.122. Administração Geral  
03.001.04.122.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.122.0002.2.007 Encargos Gerais do Município  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12. Educação  
05.003.12.365. Educação Infantil  
05.003.12.365.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.003.12.365.0019.1.054 Construção de uma quadra esportiva no 

CMEI Alda de Aguiar Silveira 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100103.01.01.00(103) 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
23.300,00 

05.003.12.365.0019.2.064 Manutenção do CMEI Alda Silveira de 
Aguiar – PRE-ESCOLAR (Recursos 
Próprios) 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100103.01.01.00(103) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

6.700,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO        50.000,00 
 

Art. 3º Em decorrência do crédito adicional ESPECIAL na forma da presente Lei fica o Poder 
Executivo Municipal autorizado a rever os instrumentos de programação financeira, 
efetuando ajustes, adequações e correções que se fizerem necessárias, de acordo com o 
Plano de Contas de aplicação aos Munícipio do Estado do Paraná – PCASPM-PR nas 
Receitas, Despesas, Projetos Atividades e Tabela Associativa de Fontes padronizadas com 
as respectivas origens para o exercício de 2021 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná - TCE. 

 
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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          Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 01 de dezembro de 
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STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              
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LEI Nº 2.579 
De 01 de dezembro de 2021. 
 
Dispõe sobre Alteração – Plano Plurianual 2018 a 2021, Inclusão LDO/2021 e 
autorização para abertura de Crédito Adicional Especial na LOA/2021 e dá outras 
providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, Prefeito do Município de São João do Caiuá, Estado do 
Paraná, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1º  Autoriza o Poder Executivo Municipal a alteração no PPA Plano Plurianual do 

Município de São João do Caiuá, quadriênio 2018 – 2021, objeto da Lei nº 2.353 de 05 de 
julho de 2017, as ações codificadas sob nº 08.001.08.242.0023.1.304 - Equipamentos e 
Material Permanente a APAE – Processo nº 71000073659201780 - FNAS e 
08.001.08.242.0023.2.092 – Material de Consumo destinados a APAE, com o seguinte 
teor:  

 
PPA – PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

 
Órgão 08 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Unidade 001 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.M.A.S.  
Programa 0023 – ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 

 
Descrição da Ação 

Unidade de 
Medida 

Quanti 
dade 

Meta 2021 

 
1.304 

Equipamento e Material Permanente a 
APAE – Processo nº 71000073659201780 
FNAS 

Equip. e 
Mat. 

Permanente 

 
50 

43.893,10 

Elemento da Despesa 4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 Produto Aquisição de equipamentos a APAE 
Objetivo Proporcionar melhores condições de atendimento a população do Município 

2.092 Aquisição de Material a APAE – Processo nº 71000073659201780 – 
Recursos Livres 

1.200,00 

Elemento da Despesa 3.3.90.30.00.00 –  MATERIAL DE CONSUMO 
 Produto Aquisição de Material de Consumo a APAE 
Objetivo Proporcionar melhores condições de atendimento a população do Município 

 
I - RECURSOS A SEREM UTILIZADOS  VALORES 
1 VINCULADOS  
1.1 SUPERÁVIT FINANCEIRO FONTE 937 - Estruturação da Rede de 

Serviços de Proteção Social Especial – MINISTÉRIO DO 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME – MDS 

43.082,74 

1.2 Excesso de Arrecadação Rubrica de Receita 1.3.2.1.00.1.1.03.14.00.00 – 
R.A.F. C/C 68674-3-BBrasil (Fonte 57402) 

 
810,36 

1.3 Anulação Fonte 100000.01.07.00.00 – Recursos Ordinários (Livres) 1.200,00 
 

TOTAL 45.093,10 
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Art. 2º -  Fica autorizado a incluir o Anexo de Metas e Prioridades na Lei nº 2.501 de 26 de junho 

de 2020 – “Lei Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2021”, as ações 
codificadas sob nº 08.001.08.242.0023.1.304 - Equipamento e Material Permanente a 
APAE – Processo nº 71000073659201780 FNAS e 08.001.08.242.0023.2.092 – Aquisição de 
Material a APAE – Processo nº 71000073659201780 – Recursos Livres, destinados a 
APAE, com o seguinte teor:  

 
LDO – METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO 
 
 

Órgão 08 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Unidade 001 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.M.A.S.  
Programa 0023 – ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 

 
Descrição da Ação 

Unidade de 
Medida 

Quanti 
dade 

Meta 2021 

 
1.304 

Equipamento e Material Permanente a 
APAE – Processo nº 71000073659201780 
FNAS 

Equip. e 
Mat. 

Permanente 

 
50 

43.893,10 

Elemento da Despesa 4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 Produto Aquisição de equipamentos a APAE 
Objetivo Proporcionar melhores condições de atendimento a população do Município 

2.092 Aquisição de Material a APAE – Processo nº 71000073659201780 – 
Recursos Livres 

1.200,00 

Elemento da Despesa 3.3.90.30.00.00 –  MATERIAL DE CONSUMO 
 Produto Aquisição de Material de Consumo a APAE 
Objetivo Proporcionar melhores condições de atendimento a população do Município 

 
I - RECURSOS A SEREM UTILIZADOS  VALORES 
1 VINCULADOS  
1.1 SUPERÁVIT FINANCEIRO FONTE 937 - Estruturação da Rede de 

Serviços de Proteção Social Especial –MINISTÉRIO DO 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME – MDS  

43.082,74 

1.2 Excesso de Arrecadação Rubrica de Receita 1.3.2.1.00.1.1.03.14.00.00 – 
R.A.F. C/C 68674-3-BBrasil (Fonte 937) 

 
810,36 

1.3 Anulação Fonte 100000.01.07.00.00 – Recursos Ordinários (Livres) 1.200,00 
 

TOTAL 45.093,10 
 
Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício um crédito 

adicional ESPECIAL na importância total de até R$45.093,10 (quarenta e cinco mil, 
noventa e três reais e dez centavos), segundo as seguintes classificações orçamentárias: 

 
CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
 

08.001. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.242. Assistência ao Portador de Deficiências   
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08.001.08.242.0023. Assistência Social Geral  
08.001.08.242.0023.1.304 Equipamento e Material Permanente a APAE – 

Processo nº 71000073659201780 FNAS 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 301006.03.99.06(937) Estruturação da Rede de Serviços de Proteção 

Social Especial  
 

08.001.08.242.0023.2.092 Aquisição de Material a APAE – Processo nº 
71000073659201780 FNAS 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 101006.03.99.06(937) Estruturação da Rede de Serviços de Proteção 

Social Especial  
810,36 

10000.01.07.00.00.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 1.200,00 
TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 45.093,10 

 
Art. 4º A cobertura do crédito adicional ESPECIAL autorizado na forma da presente Lei, far-

se-á mediante a utilização do seguinte recurso: 
 
I - RECURSOS A SEREM UTILIZADOS  VALORES 
1 VINCULADOS  
1.1 SUPERÁVIT FINANCEIRO FONTE 937 - Estruturação da Rede de 

Serviços de Proteção Social Especial – MINISTÉRIO DO 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME – MDS  

 
 

43.082,74 
 
1.2 - EXCESSO DE ARECADAÇÃO: 

 
RECEITA 
 

FONTE VALOR 

Excesso de Arrecadação Rubrica 
de Receita 
1.3.2.1.00.1.1.03.14.00.00 – R.A.F. 
C/C 68674-3-BBrasil (Fonte 937) 

101006.03.99.06(937) - Estruturação da Rede de 
Serviços de Proteção Social Especial – Proc. 
71.00007365201780  

 
 
 

810,36 
 
1.3 – CANCELAMENTO: 
 
08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
 

08.002 Fundo Municipal da Criança e do Adolescente  
08.002.08. Assistência Social  
08.002.08.243. Assistência à Criança e ao Adolescente  
08.002.08.243.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL   
08.002.08.243.0023.5.131 Reforma, Ampliação e Reequipamentos do 

CRAS – Direcionamento Criança 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 1.200,00 

 
SOMA 45.093,10 

 
Art. 5º Em decorrência do crédito adicional ESPECIAL na forma da presente Lei fica o Poder 

Executivo Municipal autorizado a rever os instrumentos de programação financeira,  
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efetuando ajustes, adequações e correções que se fizerem necessárias, de acordo com o 
Plano de Contas de aplicação aos Munícipio do Estado do Paraná – PCASPM-PR,  nas 
Receitas, Despesas, Projetos Atividades e Tabela Associativa de Fontes padronizadas 
com as respectivas origens para o exercício de 2021 do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná - TCE. 

 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

  Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 01 de dezembro de 
2021. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
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   LEI Nº 2.578 
   De: 01 de dezembro 2021. 
 

Dispõe sobre concessão de subvenções a APAE e abertura de um 
Crédito Suplementar dá outras providências. 
 
STEFAN TOMÉ PAUKA, Prefeito do Município de São João do 
Caiuá, Estado do Paraná, faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
  Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir um crédito 

Suplementar e celebrar convênio com a entidade a seguir 
relacionadas, objetivando o repasse de recursos financeiros no 
exercício de 2021, a título de subvenções no valor de R$: 22.101,01 
(vinte e dois mil, cento e um reais e um centavo) na forma disposta 
abaixo: 

 
08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
 

08.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.MA.S.  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.242. Assistência ao Portador de Deficiência  
08.001.08.242.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.242.0023.2.094 Subvenção Social à APAE  
3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕE SOCIAIS  
Fonte 100880.03.04.02.10 Contribuições e legados de Entidades 

não Governamentais ECA/FMDCA 
 

22.101,01 
 
 
 Art. 2º  A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado na forma da 

presente Lei, far-se-á mediante a utilização de excesso de 
arrecadação da seguinte fonte de recurso: 

 
RECURSO A SER UTILIZADO VALOR 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO  
VINCULADO  
Rubrica 1.7.2.8.99.1.1.01.00.00.00 – Contribuições e Legados de 
Entidades não Governamentais 

 

Fonte 100880.03.04.02.10 – Contribuições e legados de Entidades 
não Governamentais ECA/FMDCA 

 
22.101,01 

 
     Art. 3º          O convênio de que trata a presente Lei, pactuarão obrigatoriamente: 

 
 I - A apresentação prévia do plano de aplicação dos recursos advindos 

com o respectivo convênio. 
 

 II - O fornecimento de prestação de contas da parcela transferida pelo 
Executivo Municipal, terá prazo de 30 (trinta) dias contados do seu 
recebimento. 

 
III -  Não atendendo o item anterior, a Entidade não poderá receber 

repasses por parte do executivo. 
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Art. 4º  O valor conveniado em decorrência desta Lei, será repassado em 

parcela única. 
 
Art. 5º Em decorrência da presente Lei fica o Poder Executivo Municipal 

autorizado a rever os instrumentos de programação financeira, 
efetuando ajustes, adequações e correções que se fizerem 
necessárias, de acordo com o Plano de Contas de aplicação aos 
Munícipio do Estado do Paraná – PCASPM-PR e Tabela Associativa de 
Fontes padronizadas com as respectivas origens para o exercício de 
2021 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE. 

 
Art. 6º  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, 01 de dezembro de 
2021. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O2 Poder Executivo

O2.001 Gabinete do Prefeito
02.001.04.122.0002.2003 Manutenção do Gabinte do Prefeito

3390.30.00.00.00 32 Material de Consumo 000 5.000,00R$          
O6 Secretaria Municipal de Educação

O6.003 Divisão de Educação Infantil
06.003.12.365.0010.2028 Manut. da Divisão de Educação Infantil

4490.51.00.00.00 331 Obras e Instalações 000 44.000,00R$        
O7 Secretaria Municipal de Saúde

O7.002 Fundo Municipal de Saúde
07.002.10.301.0012.2038 Manut. do Fundo Municipal de Saúde

3190.11.00.00.00 391 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 22.000,00R$        
3190.11.00.00.00 391 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 303 48.000,00R$        
3190.13.00.00.00 392 Obrigações Patronais 000 5.000,00R$          
3190.13.00.00.00 392 Obrigações Patronais 303 3.000,00R$          
3390.39.00.00.00 407 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 20.000,00R$        
3390.39.00.00.00 407 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 303 30.000,00R$        

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.003 Div. Limpeza Pública e Serv. Urbanos

09.003.25.752.0007.2054 Manutenção da Iluminaçâo Pública Mun.
3190.11.00.00.00 537 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 4.800,00R$          
3190.13.00.00.00 538 Obrigações Patronais 000 1.100,00R$          

10 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb
10.001 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb

10.001.20.606.0015.2056 Manut. Sec. Mun Agric., Pec. e Meio Amb
4490.52.00.00.00 574 Equipamento e Material Permanente 000 128.100,00R$      

311.000,00R$      

DECRETO Nº. 0134/2021
 

EMENTA: "Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional   Suplementar   no   Orçamento   Programa de 2021, e dá 
outras Providências".

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa  de  2021, Crédito Adicional Suplementar, no valor total de
R$: 311.000,00 ( trezentos e onze mil reais ) para atender as necessidades do Poder Executivo, com as 
seguintes classificações orçamentárias:

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito Mun. de Mirador, Estado
do Paraná, no uso de  suas atribuições  legais, com  base    na Lei 
Federal  nº. 4.320/64,  e   a  Lei  Municipal  nº. 0547/2021   de 02  de
dezembro de 2021.

DECRETA

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O6 Secretaria Municipal de Educação

O6.002 Divisão de Ensino Fundamental
06.002.12.361.0010.2025 Manut. Divisão de Ensino Fundamental

4490.51.00.00.00 297 Obras e Instalações 000 34.000,00R$        
O7 Secretaria Municipal de Saúde

O7.002 Fundo Municipal de Saúde
07.002.10.301.0012.2038 Manut. do Fundo Municipal de Saúde

4490.51.00.00.00 412 Obras e Instalações 303 8.000,00R$          
4490.52.00.00.00 413 Equipamento e Material Permanente 000 50.000,00R$        

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.002 Divisão de Obras

09.002.15.451.0007.2052 Manutenção da Divisão de Obras
4490.52.00.00.00 527 Equipamento e Material Permanente 000 100.000,00R$      

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.004 Divisão de Transporte Rodoviário

09.004.26.782.0006.2055 Manut. da Div. de Transporte Rodoviário
4490.52.00.00.00 527 Equipamento e Material Permanente 000 119.000,00R$      

311.000,00R$      

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

Prefeito Municipal

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 02 de dezembro de 2021.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo   Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0409/2017, de 21 de    novembro   de   2017  em  conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  

Inciso III, da Lei nº. 4.320/64, conforme discriminação a saber:

nº. 0493/2020, de 17 de junho de 2020  em   conformidade    com   art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal

Art. 2º - Os  recursos   necessários   para   abertura   dos   créditos  que  trata  o  art.  1º, decorrerão  da 
anulação   parcial   das   seguintes   dotações   orçamentárias  em  conformidade  com  o  Art. 43º, § 1º, 

TOTAL DA REDUÇÃO.................................................................................................................

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 48/2021 
 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação n° 48/2021, com fundamento no Art. 

24, II, da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, a favor de: FABIANA MOREIRA DA SILVA – ME, 

inscrita no CNPJ sob nº 04.710.271/0001-91, cito a Rua Luiz Paviani, 230, centro, CEP: 87.970-

000, Nova Londrina-PR, que apresentou o orçamento de menor valor para aquisição, valor este 

global de R$ 3.995,50 (três mil novecentos e noventa e cinco reais e cinquenta centavos).  

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 

DIAMANTE DO NORTE/PR, 02 de dezembro de 2021. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 

Publique-se 
 

 
 

DECRETO Nº 5742/2021 
Súmula - Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional suplementar 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal em exercício de Rondon, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 1.947/2021 de 15 de dezembro de 2020. 

D E C R E T A: 
Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Rondon, para o exercício 

financeiro de 2021, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 78.400,00 (setenta e oito mil e 
quatrocentos reais) na seguinte dotação orçamentária: 

10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 10.000,00 
10.001 DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA   

10.301.0007.2034 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE SAÚDE BÁSICA   
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL   

0 Recursos Ordinários (Livres)   
10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 65.000,00 

10.001 DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA     

10.302.0007.2045 
MANUTENÇÃO DE ESTABELECIMENTOS HOSPITALARES E 
CLÍNICAS     

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

13 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL R$ 2.500,00 
13.006 DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     

08.244.0011.2064 MANUTENÇÃO DA CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS     
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA     

0 Recursos Ordinários (Livres)     
13 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL R$ 900,00 

13.006 DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
08.244.0011.2064 MANUTENÇÃO DA CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS     

3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

  Total R$ 78.400,00 
Art. 2º - A cobertura do Crédito de que trata o artigo anterior far-se-á mediante cancelamento parcial das 
seguintes dotações: 

5 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO R$ 78.400,00 
5.002 DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO   

99.999.0001.9999 RESERVA DE CONTIGÊNCIA   
9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA   

0 Recursos Ordinários (Livres)   
 

Art. 3º - Fica alterado, no que couber, a Lei – 1.815/2017 Plano Plurianual (PPA 
2018/2021), na Lei 1.882/2019 – Lei de Diretrizes Orçamentárias e cronograma de desembolso das despesas 
provenientes do artigo 1º deste Decreto. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º - Revoga as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 02 de dezembro de 2021. 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO  

Prefeito do Município 
 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431 8000 – CNPJ 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net      e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2577/2020 
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 15/2020 

2º ADITIVO AO CONTRATO Nº 78/2020 – ID 331/2021 
 

 
O Município de Paraíso do Norte (PR), com sede na Avenida Tapejara, nº 88 - Centro, CNPJ 75.476.556/0001-58, 
neste ato representado pelo Prefeito do Município Sr. Carlos Alberto Vizzotto, brasileiro, casado, portador do RG 
930.047-3/SSP-PR e CPF 464.266.989-20, de acordo com suas atribuições legais que lhe confere a LOM - Lei 
Orgânica Municipal, artigo nº 17, Inciso XIII e artigo nº 55, inciso IX, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, e a Empresa André Luiz Longuini – EPP, CNPJ 03.716.753/0001-96, com sede na Rodovia 
PR 323, KM 281, Jardim Alvorada na cidade de Cruzeiro do Sul – PR, representado por Andre Luiz Longuini, 
portador da cédula de identidade R.G. 7.524.151-8 SSP/PR CPF 024.752.929-03, firmam o presente Contrato de 
Empreitada com fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, na proposta da 
CONTRATADA datada de 18/11/2020, conforme condições que estipulam a seguir: 
 
Todas as Clausulas permanecem inalteradas com exceção da Clausula Vigésima Terceira – Da Vigência que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
 
CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
Fica Prorrogado o prazo de vigência para o período de 03/12/2021 a 02/12/2022. 
  
E assim, que por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo. 
 

Paraíso do Norte, 02 de dezembro de 2021. 
 
 

Município de Paraíso do Norte 
CNPJ 75.476.556/0001-58 

CONTRATANTE 
Carlos Alberto Vizzotto 

Andre Luiz Longuini - EPP 
CNPJ 03.716.753/0001-96 

CONTRATADA 
André Luiz Longuini 

  
 
Fiscais do Contrato: 
 

Vinicius Oliveira de Barros Oliveti 
CREA PR-130.847/D 

Engenheiro Civil 
 
 
 

Jose Carlos Pereira  
CPF 804.971.879-49 

Ordenador de Despesas e Fiscal 
 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431 8000 – CNPJ 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net      e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Tomada de Preço nº 15/2020 

  

1 
 
 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2577/2020 
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 15/2020 

2º ADITIVO AO CONTRATO Nº 78/2020 – ID 331/2021 
 

 
O Município de Paraíso do Norte (PR), com sede na Avenida Tapejara, nº 88 - Centro, CNPJ 75.476.556/0001-58, 
neste ato representado pelo Prefeito do Município Sr. Carlos Alberto Vizzotto, brasileiro, casado, portador do RG 
930.047-3/SSP-PR e CPF 464.266.989-20, de acordo com suas atribuições legais que lhe confere a LOM - Lei 
Orgânica Municipal, artigo nº 17, Inciso XIII e artigo nº 55, inciso IX, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, e a Empresa André Luiz Longuini – EPP, CNPJ 03.716.753/0001-96, com sede na Rodovia 
PR 323, KM 281, Jardim Alvorada na cidade de Cruzeiro do Sul – PR, representado por Andre Luiz Longuini, 
portador da cédula de identidade R.G. 7.524.151-8 SSP/PR CPF 024.752.929-03, firmam o presente Contrato de 
Empreitada com fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, na proposta da 
CONTRATADA datada de 18/11/2020, conforme condições que estipulam a seguir: 
 
Todas as Clausulas permanecem inalteradas com exceção da Clausula Vigésima Terceira – Da Vigência que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
 
CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
Fica Prorrogado o prazo de vigência para o período de 03/12/2021 a 02/12/2022. 
  
E assim, que por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo. 
 

Paraíso do Norte, 02 de dezembro de 2021. 
 
 

Município de Paraíso do Norte 
CNPJ 75.476.556/0001-58 

CONTRATANTE 
Carlos Alberto Vizzotto 

Andre Luiz Longuini - EPP 
CNPJ 03.716.753/0001-96 

CONTRATADA 
André Luiz Longuini 

  
 
Fiscais do Contrato: 
 

Vinicius Oliveira de Barros Oliveti 
CREA PR-130.847/D 

Engenheiro Civil 
 
 
 

Jose Carlos Pereira  
CPF 804.971.879-49 

Ordenador de Despesas e Fiscal 
 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431 8000 – CNPJ 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net      e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Tomada de Preço nº 15/2020 

  

1 
 
 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2577/2020 
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 15/2020 

2º ADITIVO AO CONTRATO Nº 78/2020 – ID 331/2021 
 

 
O Município de Paraíso do Norte (PR), com sede na Avenida Tapejara, nº 88 - Centro, CNPJ 75.476.556/0001-58, 
neste ato representado pelo Prefeito do Município Sr. Carlos Alberto Vizzotto, brasileiro, casado, portador do RG 
930.047-3/SSP-PR e CPF 464.266.989-20, de acordo com suas atribuições legais que lhe confere a LOM - Lei 
Orgânica Municipal, artigo nº 17, Inciso XIII e artigo nº 55, inciso IX, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, e a Empresa André Luiz Longuini – EPP, CNPJ 03.716.753/0001-96, com sede na Rodovia 
PR 323, KM 281, Jardim Alvorada na cidade de Cruzeiro do Sul – PR, representado por Andre Luiz Longuini, 
portador da cédula de identidade R.G. 7.524.151-8 SSP/PR CPF 024.752.929-03, firmam o presente Contrato de 
Empreitada com fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, na proposta da 
CONTRATADA datada de 18/11/2020, conforme condições que estipulam a seguir: 
 
Todas as Clausulas permanecem inalteradas com exceção da Clausula Vigésima Terceira – Da Vigência que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
 
CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
Fica Prorrogado o prazo de vigência para o período de 03/12/2021 a 02/12/2022. 
  
E assim, que por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo. 
 

Paraíso do Norte, 02 de dezembro de 2021. 
 
 

Município de Paraíso do Norte 
CNPJ 75.476.556/0001-58 

CONTRATANTE 
Carlos Alberto Vizzotto 

Andre Luiz Longuini - EPP 
CNPJ 03.716.753/0001-96 

CONTRATADA 
André Luiz Longuini 

  
 
Fiscais do Contrato: 
 

Vinicius Oliveira de Barros Oliveti 
CREA PR-130.847/D 

Engenheiro Civil 
 
 
 

Jose Carlos Pereira  
CPF 804.971.879-49 

Ordenador de Despesas e Fiscal 
 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431 8000 – CNPJ 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net      e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Tomada de Preço nº 15/2020 

  

1 
 
 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2577/2020 
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 15/2020 

2º ADITIVO AO CONTRATO Nº 78/2020 – ID 331/2021 
 

 
O Município de Paraíso do Norte (PR), com sede na Avenida Tapejara, nº 88 - Centro, CNPJ 75.476.556/0001-58, 
neste ato representado pelo Prefeito do Município Sr. Carlos Alberto Vizzotto, brasileiro, casado, portador do RG 
930.047-3/SSP-PR e CPF 464.266.989-20, de acordo com suas atribuições legais que lhe confere a LOM - Lei 
Orgânica Municipal, artigo nº 17, Inciso XIII e artigo nº 55, inciso IX, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, e a Empresa André Luiz Longuini – EPP, CNPJ 03.716.753/0001-96, com sede na Rodovia 
PR 323, KM 281, Jardim Alvorada na cidade de Cruzeiro do Sul – PR, representado por Andre Luiz Longuini, 
portador da cédula de identidade R.G. 7.524.151-8 SSP/PR CPF 024.752.929-03, firmam o presente Contrato de 
Empreitada com fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, na proposta da 
CONTRATADA datada de 18/11/2020, conforme condições que estipulam a seguir: 
 
Todas as Clausulas permanecem inalteradas com exceção da Clausula Vigésima Terceira – Da Vigência que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
 
CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
Fica Prorrogado o prazo de vigência para o período de 03/12/2021 a 02/12/2022. 
  
E assim, que por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo. 
 

Paraíso do Norte, 02 de dezembro de 2021. 
 
 

Município de Paraíso do Norte 
CNPJ 75.476.556/0001-58 

CONTRATANTE 
Carlos Alberto Vizzotto 

Andre Luiz Longuini - EPP 
CNPJ 03.716.753/0001-96 

CONTRATADA 
André Luiz Longuini 

  
 
Fiscais do Contrato: 
 

Vinicius Oliveira de Barros Oliveti 
CREA PR-130.847/D 

Engenheiro Civil 
 
 
 

Jose Carlos Pereira  
CPF 804.971.879-49 

Ordenador de Despesas e Fiscal 
 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431 8000 – CNPJ 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net      e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Tomada de Preço nº 15/2020 

  

1 
 
 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2577/2020 
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 15/2020 

2º ADITIVO AO CONTRATO Nº 78/2020 – ID 331/2021 
 

 
O Município de Paraíso do Norte (PR), com sede na Avenida Tapejara, nº 88 - Centro, CNPJ 75.476.556/0001-58, 
neste ato representado pelo Prefeito do Município Sr. Carlos Alberto Vizzotto, brasileiro, casado, portador do RG 
930.047-3/SSP-PR e CPF 464.266.989-20, de acordo com suas atribuições legais que lhe confere a LOM - Lei 
Orgânica Municipal, artigo nº 17, Inciso XIII e artigo nº 55, inciso IX, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, e a Empresa André Luiz Longuini – EPP, CNPJ 03.716.753/0001-96, com sede na Rodovia 
PR 323, KM 281, Jardim Alvorada na cidade de Cruzeiro do Sul – PR, representado por Andre Luiz Longuini, 
portador da cédula de identidade R.G. 7.524.151-8 SSP/PR CPF 024.752.929-03, firmam o presente Contrato de 
Empreitada com fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, na proposta da 
CONTRATADA datada de 18/11/2020, conforme condições que estipulam a seguir: 
 
Todas as Clausulas permanecem inalteradas com exceção da Clausula Vigésima Terceira – Da Vigência que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
 
CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
Fica Prorrogado o prazo de vigência para o período de 03/12/2021 a 02/12/2022. 
  
E assim, que por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo. 
 

Paraíso do Norte, 02 de dezembro de 2021. 
 
 

Município de Paraíso do Norte 
CNPJ 75.476.556/0001-58 

CONTRATANTE 
Carlos Alberto Vizzotto 

Andre Luiz Longuini - EPP 
CNPJ 03.716.753/0001-96 

CONTRATADA 
André Luiz Longuini 

  
 
Fiscais do Contrato: 
 

Vinicius Oliveira de Barros Oliveti 
CREA PR-130.847/D 

Engenheiro Civil 
 
 
 

Jose Carlos Pereira  
CPF 804.971.879-49 

Ordenador de Despesas e Fiscal 
 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431 8000 – CNPJ 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net      e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Tomada de Preço nº 15/2020 

  

1 
 
 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2577/2020 
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 15/2020 

2º ADITIVO AO CONTRATO Nº 78/2020 – ID 331/2021 
 

 
O Município de Paraíso do Norte (PR), com sede na Avenida Tapejara, nº 88 - Centro, CNPJ 75.476.556/0001-58, 
neste ato representado pelo Prefeito do Município Sr. Carlos Alberto Vizzotto, brasileiro, casado, portador do RG 
930.047-3/SSP-PR e CPF 464.266.989-20, de acordo com suas atribuições legais que lhe confere a LOM - Lei 
Orgânica Municipal, artigo nº 17, Inciso XIII e artigo nº 55, inciso IX, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, e a Empresa André Luiz Longuini – EPP, CNPJ 03.716.753/0001-96, com sede na Rodovia 
PR 323, KM 281, Jardim Alvorada na cidade de Cruzeiro do Sul – PR, representado por Andre Luiz Longuini, 
portador da cédula de identidade R.G. 7.524.151-8 SSP/PR CPF 024.752.929-03, firmam o presente Contrato de 
Empreitada com fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, na proposta da 
CONTRATADA datada de 18/11/2020, conforme condições que estipulam a seguir: 
 
Todas as Clausulas permanecem inalteradas com exceção da Clausula Vigésima Terceira – Da Vigência que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
 
CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
Fica Prorrogado o prazo de vigência para o período de 03/12/2021 a 02/12/2022. 
  
E assim, que por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo. 
 

Paraíso do Norte, 02 de dezembro de 2021. 
 
 

Município de Paraíso do Norte 
CNPJ 75.476.556/0001-58 

CONTRATANTE 
Carlos Alberto Vizzotto 

Andre Luiz Longuini - EPP 
CNPJ 03.716.753/0001-96 

CONTRATADA 
André Luiz Longuini 

  
 
Fiscais do Contrato: 
 

Vinicius Oliveira de Barros Oliveti 
CREA PR-130.847/D 

Engenheiro Civil 
 
 
 

Jose Carlos Pereira  
CPF 804.971.879-49 

Ordenador de Despesas e Fiscal 
 

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O6 Secretaria Municipal de Educação

O6.005 Divisão de Transporte Escolar
06.005.12.361.0010.2033 Manut. Div. de Transporte Escolar - Fund.

3390.30.00.00.00 356 Material de Consumo 119 18.000,00R$     
3390.39.00.00.00 359 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 119 2.000,00R$       

20.000,00R$     

Valor
20.000,00R$     
20.000,00R$     

Prefeito Municipal

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 02 de dezembro de 2021.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo   Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0409/2017, de 21 de    novembro   de   2017  em  conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

nº. 0493/2020, de 17 de junho de 2020  em   conformidade    com   art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal

DECRETO Nº. 0133/2021
 

EMENTA: "Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional      Suplementar     por     Excesso   de   Arrecadação   no
Orçamento Programa de 2021, e dá outras Providências".

Art. 1º - Fica   aberto   Crédito   Adicional   Suplementar   por   Excesso   de  Arrecadação no Orçamento

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO..........................................................................
Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE - SEED - 17.28.99.11.01

Programa  de  2021,  no  valor  total  de R$: 20.000,00 (vinte mil reais) para atender as necessidades do
Poder Executivo, com as seguintes classificações orçamentárias: 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

Art. 2º - Para abertura do Crédito  de que trata o art. 1º,   serão utilizados   os  recursos   provenientes de

Descrição

Excesso de Arrecadação de Recursos de Programas não previsto no Orçamento Vigente;

DECRETA

Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito Mun. de Mirador, Estado
do Paraná, no uso de  suas atribuições  legais, com  base    na Lei 
Federal  nº. 4.320/64,  e   a  Lei  Municipal  nº. 0546/2021   de 02  de
dezembro de 2021.

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA TERMO DE LICITAÇÃO Nº 090/2021 
 

CONTRATO Nº 217/2021 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO R. BRAGA ROSENDO & FONSECA LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 30.285.960/0001-06 
VALOR DO CONTRATO R$ 840.819,00 (OITOCENTOS E QUARENTA MIL, 

OITOCENTOS E DEZENOVE REAIS) 
DATA DO CONTRATO 30/11/2021 a 30/11/2022 
OBJETO DO CONTRATO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA TERCERIZAÇÃO 

DE PROFISSIONAIS NA  ÁREA DE (ASSISTENTE 
SOCIAL, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, AUXILIAR DE 
COZINHA, MÃE SOCIAL E SERVIÇOS GERAIS), 
PARA O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL), E PARA (SERVIÇOS 
GERAIS, MOTORISTA), PARA O DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO), 
DESTE MUNCÍPIO 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 217/2021. 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR 

VEREADOR ARCÍDIO BORIN 
PODER LEGISLATIVO 

 

1 
CNPJ:76.721-570/0001-32 - Fone:(44)3433-1144  

Rua Vereador Adir dos Santos 188, centro – CEP 87.790-000 – Nova Aliança do Ivaí PR. 
 

 

COMUNICADO 
 
 
O Presidente da Câmara Municipal informa que a Comissão de Finanças e Orçamentos 

realizará audiência pública de tramitação dos Projetos de 107/2021 e 108/2021 que tratam, 

respectivamente, do Orçamento Anual para 2022 e Plano Plurianual de 2022-2025, nesta 

sexta feira (03), às 18 horas, no Plenário da Câmara Municipal, com transmissão ao vivo  

(e gravação) pelo facebook da Câmara Municipal. 

 

Nova Aliança do Ivaí-PR, Data do DN 

 

 

Célio da Silva 
Presidente 

COMUNICADO

O Presidente da Câmara Municipal informa que a Comissão de Finanças e Orçamentos realizará audiência pú-
blica de tramitação dos Projetos de 107/2021 e 108/2021 que tratam, respectivamente, do Orçamento Anual para 
2022 e Plano Plurianual de 2022-2025, nesta sexta feira (03), às 18 horas, no Plenário da Câmara Municipal, com 
transmissão ao vivo  (e gravação) pelo facebook da Câmara Municipal.

Nova Aliança do Ivaí-PR, Data do DN

Célio da Silva
Presidente
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 218/2021 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto Aparecido 
Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00 e, a empresa ANTONIO 
PEDRO MIOTO - EPP, estabelecida na RODOVIA PR 466, 1345 SALA - CEP: 87.800000 - BAIRRO: 
INDUSTRIAL Rondon/PR CNPJ Nº. 95.451.811/0001-15, pelo seu representante infra-assinado, o senhor 
ANTONIO PEDRO MIOTO, residente e domiciliado na RODOVIA PR 466, 1345 - CEP: 87.800-000 - BAIRRO: 
SÃO PEDRO, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais 
aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 95/2021 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as 
disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO 
1.1. Constitui o objeto de Registro de preços para eventual aquisição de recarga de gás engarrafado GLP - P13 
kg e GLP - P45 kg, para manutenção das atividades das diversas Secretarias da Administração, conforme 
especificações constantes no ANEXO I e a proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca do 

produto 
Unid. Quant. Preço 

unitário 
Preço total 

LOTE: 
001  

1 Recarga Cilindro (Botijão) GLP P 13 Recarga Botijão 
GLP P 13  

NACIONAL 
GÁS 

UN 200,00 105,00 21.000,00 

LOTE: 
001  

2 Recarga Cilindro (Botijão) GLP P 45 Recarga Botijão 
GLP  P 45  

NACIONAL 
GÁS 

UN 100,00 380,00 38.000,00 

                                                                                                                                                     VALOR TOTAL R$ 59.000,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na 
Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 
do Pregão Presencial Nº 95/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento de 
compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês subsequente ao da(s) entrega(s), de acordo com o fornecimento dos produtos 
efetuado no período mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria 
responsável. 
 

 

 

 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA/ EXECUÇÃO E DO PRAZO: 
  
4.1 A entrega deverá ser feita parceladamente pela empresa vencedora da licitação, de acordo com a necessidade, 
independentemente da quantidade solicitada, no prazo máximo de 01 (uma) hora. 
 
4.2 O prazo de entrega será contado a partir do recebimento da Requisição de Compras gerada pela Divisão de 
Licitação ou pela respectiva Secretaria solicitante, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela contratada, durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado, por escrito, e aceito 
pela Administração. 
 
4.3 Local de entrega: Nos prédios públicos das diversas secretarias da Administração Municipal, a ser definido 
na Requisição de compras. 
 
4.4 A entrega deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente será responsável 
por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto cotado. 
 
4.5 A adjudicatária deverá entregar em sua totalidade os produtos constantes na Requisição de Compras, emitida 
pela Secretaria responsável, não havendo pagamento em caso de fornecimento parcial até que ocorra o 
adimplemento total da obrigação. 
 
4.6 Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, serão 
aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente. 
 
4.7 A não entrega dos produtos no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao fornecimento 
do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.8 A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos os valores 
relativos ao fornecimento dos produtos efetivamente entregues, conforme necessidades do Município de Rondon, 
sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos dispostos nos itens constantes do 
ANEXO I. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
5.1. Do Município: 
 
5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela Nota 
de Empenho; 
 

 

 

 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do 
empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos/ 
serviços executados; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do 
objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 Todos os produtos entregues serão recebidos e conferidos por servidores designados pela respectiva Secretaria 
solicitante. 
 
6.2 Os produtos que estiverem em desconformidade com as especificações do edital serão rejeitados, obrigando o 
fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste edital. 
 
6.3 A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, mediante 
justificativa fundamentada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. Pelo inadimplemento das obrigações, sejam na condição de participante do pregão ou de contratante, as licitantes, 
conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
 
7.1.1. Quem, convocado dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º 
da Lei 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e 
das demais cominações legais. 
 

 

 

 
7.1.2. Em caso de atraso injustificado no cumprimento da entrega do objeto, conforme os prazos estabelecidos neste 
edital, bem como por inadimplemento das cláusulas contratuais, poderá ser aplicada à contratada multa moratória de 
valor equivalente a 0,20% (vinte centésimos percentuais), sobre o valor do produto não entregue, por dia de atraso, 
até o 10º (décimo) dia, limitada a 2% do valor total relativo, corrigido monetariamente até o adimplemento da 
obrigação pactuada. 
 
7.1.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e 
legislações pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento 
equivalente, a Prefeitura do Município de Rondon, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa 
contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% 
(dez por cento) sobre o valor do contrato. 
 
7.1.4. Poderão ser aplicadas ainda as penas de advertência e, conforme o caso, declaração de inidoneidade previstas 
no art. 87 da Lei 8.666/93, atendidas as formalidades legais. 
 
7.1.5. A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais perdas ou 
danos causados ao Município de Rondon. Comprovado que o bem fornecido não corresponde às especificações 
constantes na proposta, será o mesmo devolvido ao contratado, obrigando-se este a substituí-lo no prazo máximo de 
02 (dois) dias úteis, sem qualquer ônus para a Administração e sem prejuízo das sanções previstas no presente edital. 
 
7.1.6. As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações impostas na Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
7.2. Será facultado a licitante o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na ocorrência de 
quaisquer das situações previstas na cláusula VII do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao 
§1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e demais 
legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) 
meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Presencial 
nº 95/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as 
disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas demais 
hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 
9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar sua 
justificativa; 

 

 

 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim 
for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão 
dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 
 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
n° 8.883/94. 
 
9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência 
de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas 
as razões do pedido. 
 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês subsequente ao da(s) entrega(s), de acordo com o fornecimento dos produtos 
efetuado no período mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria 
responsável. 
 
10.2 A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção correspondente, eventuais reduções de 
preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de 
alterações na legislação pertinente. 
 
10.3 Se a nota fiscal não estiver de acordo com os produtos entregues, será estabelecido prazo de 1 a 3 dias úteis para 
a substituição da mesma por outra contendo apenas os produtos entregues. 
 
10.4 Os valores das notas fiscais deverão ser compatíveis com as Requisições de Compra e no contrato. Em caso de 
divergência, será estabelecido prazo de 1 a 3 dias úteis para a adjudicatária realizar a substituição. 
 
10.5 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos do 
orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 

 

 

 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
08.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que for 
necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por escrito. Avenida Paraná, nº 155 – Centro – CEP 87.800-000 – Rondon – Pr. – Fone 44 -
36721122. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 95/2021 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
ANTONIO PEDRO MIOTO - EPP classificada em 1º lugar no certame supracitado. 

 

 

 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
08.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que for 
necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por escrito. Avenida Paraná, nº 155 – Centro – CEP 87.800-000 – Rondon – Pr. – Fone 44 -
36721122. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 95/2021 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
ANTONIO PEDRO MIOTO - EPP classificada em 1º lugar no certame supracitado. 

 

 

 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA XV – DO FORO: 
 
15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon, 26/11/2021. 
__________________________                __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                          ANTONIO PEDRO MIOTO - EPP 
  Roberto A. Corredato                                           Empresa Detentora da Ata 
    Prefeito Municipal                                    
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2________________ 
RG 
 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR BOCHA PLASTILUC EIRELI 
CNPJ: 26.473.039/0001-10. 

LICITAÇÃO: Dispensa N.º 33/2021 PROCESSO: N.º 129/2021. 
CONTRATO: N.º 82/2021 VIGÊNCIA: 02/01/2022. 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de um jogo de bocha. 
  
Justificativa: Considerando o incentivo a pratica de esportes em todas as modalidades 
inclusive a bocha; Considerando a necessidade de aquisição de um novo jogo de bocha a 
ser utilizado pelos munícipes na Praça Brasil onde encontra-se uma cancha para a pratica de 
tal modalidade; faz-se necessária a contratação.   
VALOR TOTAL R$: 1.385,00 (um mil, 
trezentos e oitenta e cinco reais) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 24 Inc. II 
da Lei N.º 8666/93. 

SETOR: SECRETARIA GERAL/ESPORTE. RECURSO: Próprio. 
ITENS, QUANTIDADES E VALORES: 
Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 

(R$) 
Valor 
Total. 
(R$) 

Bolas de bocha extra nylon pesada com 8 bolas 
peso 2,70kg com tamanho 13,2 cor vermelha e 
branca acompanha um balim 65 mm 

Unidade 1 1.385,00 1.385,00 

 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 02 de dezembro de 2021 

Cordialmente, 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
 
 
 MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE 

ESTADO DO PARANA 
 

1º TERMO RESCISÃO AMIGAVEL  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2021 - ID 2121/2021.  

PREGÃO PRESENCIAL – SRP – 21/2021. 
 

Termo Aditivo de  Rescisão Amigável da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2021 - ID 
2121/2021,  originado do Pregão Presencial – SRP nº 21/2021,  para aquisição de GENEROS 
ALIMENTÍCIOS TIPO:- pães,  bolos,  sanduíches e salgados para suprir as necessidades das 
Secretarias Municipais, conforme Termo de Referência,  que entre si fazem, MUNICÍPIO  DE 
DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público 
interno, devidamente inscrita no CNPJ sob nº. 76.972.082/0001-06, com sede à Rua José 
Vicente, 257, nesta cidade, neste ato representada por seu Prefeito Municipal atual, Sr. ELIEL 
DOS SANTOS CORREA, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.653.656-4- SSP/PR, e do 
CPF/MF sob nº 030.788.569-09,  residente e domiciliado a Rua Augusto Primo Negrini, nº 32, 
Bairro Centro, CEP 87.990-000 em Diamante do Norte, Comarca de Nova Londrina, Estado 
do Paraná, adiante denominado simplesmente MUNICÍPIO e, de outro lado, SHELY RIBEIRO 
DE ALMEIDA, Pessoa Jurídica de direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ nº 
41.009.605/0001-20, com sede a Rua Nelson Trizi, nº 585, CEP 87.990-000, na cidade de 
Diamante do Norte – PR, neste ato representada pelo Srª. SHELY RIBEIRO DE ALMEIDA, 
com endereço comercial Rua Nelson Trizi, nº 585, CEP 87.990-000, na cidade de Diamante do 
Norte – PR, portador da Cédula de Identidade nº 13.230.915-9 SSP/PR e CPF nº 096.361.479-
73, adiante denominada simplesmente CONTRATADA,  conforme previsão na Ata de Registro 
de Preços,   e conforme solicitação da Detentora da Ata, pedindo o cancelamento, alegando 
encerramento das atividades Comerciais,  e Parecer Jurídico favorável, acordam e ajustam firmar 
o presente Termo Aditivo: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: - Com Base na Clausula 8.3, que em comum acordo  entre   o 
MUNICÍPIO e a DETENTORA DA ATA,  resolvem fazer a Rescisão Amigável.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA:- Por todo o exposto as partes se compuseram amigavelmente e 
resolveram rescindir o contrato antes referido, como de fato e de direito rescindido e destratado o 
tem para todos os efeitos legais. 

E, por assim estarem ajustadas firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas. 

Município de Diamante do Norte, 01 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

SHELY RIBEIRO DE ALMEIDA 
CNPJ nº 41.009.605/0001-20 

 
 
 

TESTEMUNHAS:-.......................................................   .................................................................. 
                        CPF:                                                          CPF: 
 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANA 

 
1º TERMO RESCISÃO AMIGAVEL  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2021 - ID 2121/2021.  
PREGÃO PRESENCIAL – SRP – 21/2021. 
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Bairro Centro, CEP 87.990-000 em Diamante do Norte, Comarca de Nova Londrina, Estado 
do Paraná, adiante denominado simplesmente MUNICÍPIO e, de outro lado, SHELY RIBEIRO 
DE ALMEIDA, Pessoa Jurídica de direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ nº 
41.009.605/0001-20, com sede a Rua Nelson Trizi, nº 585, CEP 87.990-000, na cidade de 
Diamante do Norte – PR, neste ato representada pelo Srª. SHELY RIBEIRO DE ALMEIDA, 
com endereço comercial Rua Nelson Trizi, nº 585, CEP 87.990-000, na cidade de Diamante do 
Norte – PR, portador da Cédula de Identidade nº 13.230.915-9 SSP/PR e CPF nº 096.361.479-
73, adiante denominada simplesmente CONTRATADA,  conforme previsão na Ata de Registro 
de Preços,   e conforme solicitação da Detentora da Ata, pedindo o cancelamento, alegando 
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CLÁUSULA PRIMEIRA: - Com Base na Clausula 8.3, que em comum acordo  entre   o 
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CLÁUSULA SEGUNDA:- Por todo o exposto as partes se compuseram amigavelmente e 
resolveram rescindir o contrato antes referido, como de fato e de direito rescindido e destratado o 
tem para todos os efeitos legais. 

E, por assim estarem ajustadas firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas. 

Município de Diamante do Norte, 01 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

SHELY RIBEIRO DE ALMEIDA 
CNPJ nº 41.009.605/0001-20 
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Diamante do Norte – PR, neste ato representada pelo Srª. SHELY RIBEIRO DE ALMEIDA, 
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ELIEL DOS SANTOS CORREA 
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SHELY RIBEIRO DE ALMEIDA 
CNPJ nº 41.009.605/0001-20 

 
 
 

TESTEMUNHAS:-.......................................................   .................................................................. 
                        CPF:                                                          CPF: 
 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANA 

 
1º TERMO RESCISÃO AMIGAVEL  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2021 - ID 2121/2021.  
PREGÃO PRESENCIAL – SRP – 21/2021. 

 
Termo Aditivo de  Rescisão Amigável da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2021 - ID 
2121/2021,  originado do Pregão Presencial – SRP nº 21/2021,  para aquisição de GENEROS 
ALIMENTÍCIOS TIPO:- pães,  bolos,  sanduíches e salgados para suprir as necessidades das 
Secretarias Municipais, conforme Termo de Referência,  que entre si fazem, MUNICÍPIO  DE 
DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público 
interno, devidamente inscrita no CNPJ sob nº. 76.972.082/0001-06, com sede à Rua José 
Vicente, 257, nesta cidade, neste ato representada por seu Prefeito Municipal atual, Sr. ELIEL 
DOS SANTOS CORREA, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.653.656-4- SSP/PR, e do 
CPF/MF sob nº 030.788.569-09,  residente e domiciliado a Rua Augusto Primo Negrini, nº 32, 
Bairro Centro, CEP 87.990-000 em Diamante do Norte, Comarca de Nova Londrina, Estado 
do Paraná, adiante denominado simplesmente MUNICÍPIO e, de outro lado, SHELY RIBEIRO 
DE ALMEIDA, Pessoa Jurídica de direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ nº 
41.009.605/0001-20, com sede a Rua Nelson Trizi, nº 585, CEP 87.990-000, na cidade de 
Diamante do Norte – PR, neste ato representada pelo Srª. SHELY RIBEIRO DE ALMEIDA, 
com endereço comercial Rua Nelson Trizi, nº 585, CEP 87.990-000, na cidade de Diamante do 
Norte – PR, portador da Cédula de Identidade nº 13.230.915-9 SSP/PR e CPF nº 096.361.479-
73, adiante denominada simplesmente CONTRATADA,  conforme previsão na Ata de Registro 
de Preços,   e conforme solicitação da Detentora da Ata, pedindo o cancelamento, alegando 
encerramento das atividades Comerciais,  e Parecer Jurídico favorável, acordam e ajustam firmar 
o presente Termo Aditivo: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: - Com Base na Clausula 8.3, que em comum acordo  entre   o 
MUNICÍPIO e a DETENTORA DA ATA,  resolvem fazer a Rescisão Amigável.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA:- Por todo o exposto as partes se compuseram amigavelmente e 
resolveram rescindir o contrato antes referido, como de fato e de direito rescindido e destratado o 
tem para todos os efeitos legais. 

E, por assim estarem ajustadas firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas. 
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SHELY RIBEIRO DE ALMEIDA 
CNPJ nº 41.009.605/0001-20 

 
 
 

TESTEMUNHAS:-.......................................................   .................................................................. 
                        CPF:                                                          CPF: 
 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br  e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação, prevista no caput do Art. 25, da Lei Federal 
8.666/93. 
 
Processo Administrativo e Digital: 3412/2021 
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 41/2021 
Contratada: MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA. 
CNPJ: 59.104.273/0001-29 
Objeto: Aquisição de Ônibus Rural Escolar – ORE 2, por meio da Ata de Registro de Preços 
Nº 10/2021 do Pregão Eletrônico - Registro de Preços nº 6/2021 do FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE. 
Valor Contratação: R$ 279.200,00 (duzentos e setenta e nove mil e duzentos reais). 
Dotações Orçamentárias:  07.005.0012.0361.0012.2045.3449052  
     
 
                                              Paraíso do Norte, 02 de dezembro de 2021 

 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município  

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
 

CONTRATO Nº 038/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº081/2021   

 2º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto 
Paraná – Estado do Paraná, inscrita no CNPJ. /M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções o SR. 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, portador do CPF nº 
597.027.709-63 e RG nº 4.530.008-0 – SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Platão nº 990, 
Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, Paraná e a SRª. SELMA 
REGINA MEIRA ,brasileira ,solteira  portador do CI/RG Nº 4.501.111-9-SSP/PR e incrito no 
CPF/MFNº608.729.699-91, residente e domiciliado na Rua Atenas nº3297, na cidade de Alto 
Paraná´-PR, têm justo e acertado o presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo de 
duração, nos termos do Contrato 038/2021, e do Processo Administrativo nº 081/2021, Dispensa 
de Licitação   nº 023/2021, bem como pela legislação vigente em especial a Lei Federal n. º 8.666, 
Art. 57, § II. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo de duração do presente Contrato por um 
período de 20 (vinte ) dias, até a data de 12/12/2021, conforme Cláusula Décima Oitava. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta das dotações orçamentárias 
do contrato em tela. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato nº 038/2021. 
 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma. 
                                                          
                                                                           Alto Paraná, 22 de novembro de 2021.            
 

 
……………………………………… ……………………………………  
MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                                SELMA REGINA MEIRA 
             Contratante                                                          contratada 
                                                                                                   
TESTEMUNHAS: 

                     Nome:_______________________ 
                    CPF:______________________ 

 

  Nome:__________________________ 
  CPF:___________________________ 

CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR         
E NUTRICIONAL DE RONDON/PR 

         Avenida Rio de Janeiro, 479 Cep: 87800-000  

                                    Fone/Fax: 3672-2176 

                                     Rondon-Pr 

RESOLUÇÃO 001/2021 
 

                                         Súmula: Aprova o “Plano Municipal de Segurança   
                                                        Alimentar e Nutricional, quadriênio 2022-2025  
                                                        do Município de Rondon/PR”. 
 
                                      O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional de Rondon-Pr, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 
1.330/2007 de 16/10/2007 conforme deliberação da plenária realizada em 
02/12/2021. 
 

RESOLVE: 
                                       Art. 1° - Aprovar o “Plano Municipal de Segurança                                                         
Alimentar e Nutricional, quadriênio 2022-2025 do Município de Rondon/PR”. 
 
                                           Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Rondon, 02 de Dezembro de 2021. 
 

Kelly Regina da Silva Gil Poloto 
Presidente do COMSEA 

 

 

PORTARIA Nº 143/2021 
 

SUMULA:  CONCEDE Licença Especial de 30 (trinta) dias a servidora 
municipal. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei. 

 
R E S O L V E 
   

Art. 1º. CONCEDE Licença Especial de 30 (trinta) dias, a servidora municipal, DANIELE DE 
OLIVEIRA CORREA, conforme dispostos do artigo 173, da Lei Municipal nº 28/93 e 
Lei complementar nº 09/2019, período aquisitivo 11/01/2016 a 09/01/2021, REGIME 
JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES DE DIAMANTE DO NORTE, a partir de 
06/12/2021 a 04/01/2021. 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data 

de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 01 de dezembro de 2021. 
                                                                         
        ELIEL DOS SANTOS CORREA 

                                                                       Prefeito     Municipal 
LEANDRO GARGANTINI 
Secretário Municipal da Administração e Finanças 
 

. 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANA

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1133 - CEP 87990-000

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Praça Pioneiro Primo Rossato, nº 402, Centro, Santo Antônio do Caiuá – PR. 
 
REPUBLICAÇÃO 
 
JUSTIFICATIVA: 
CONSIDERANDO a concessão de desconto pela empresa Contratada, implicando em redução do valor final da contratação, conforme documentos 
acostados no processo administrativo. Consequentemente, a necessidade de retificação do edital de homologação e ratificação realizada aos 
25/11/2021, na edição n.º 18921, p. 18, do Diário do Noroeste. 
Determina-se a republicação para todos os fins esperados. 
Santo Antônio do Caiuá – PR, 29 de novembro de 2021. 
 
MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente Câmara Municipal 
 
Edital de Homologação e Ratificação de Inexigibilidade de Licitação 
Procedimento Administrativo n.º 26/2021; Processo Licitação n.º 21/2021; Solicitação n.º 20/2021. 

 
OBJETO: Aquisição de uma inscrição para participação de agente político em curso de aperfeiçoamento. 
 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá; CNPJ/MF n.º 01.589.918/0001-80. 
 
CONTRATADA: UNICURSOS CAPAÇITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA (CNPJ/MF 19.949.769/0001-89), com sede na Rua Voluntários da 
Pátria, n.º 233, Conjunto 135, Condomínio Jaime Canet, Centro CEP 80.020-000, endereço eletrônico unicursoscapacitacao@outlook.com, na 
cidade de Curitiba – PR. 
 
LEGALIDADE: Inexigibilidade fundamentada no inciso II, do art. 25 da Lei Federal n.º 8.666/93 e inciso II, do art. 33, da Lei Estadual (PR) n.º 
15.608/2007. 
 
PRAZO VIGÊNCIA:  30 dias. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 990,00 (novecentos e noventa reais). 
 
FORMA PAGAMENTO: O pagamento pelo fornecimento do serviço será efetuado após emissão de nota fiscal respectiva, mediante emissão de 
autorização de empenho e pagamento, por meio de transação bancária em conta bancária de titularidade da contratada. 
 
DOTAÇÕES:   
Órgão 01 – Legislativo Municipal; 
Unidade 01.01 – Câmara Municipal; 
Projeto atividade 1.001; 
Funcional 01.031.0001.2.001 Despesas Orçamentárias 
9 Elemento despesa 3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica; 
3.3.90.39.48.00.00.00 – Serviços de seleção e treinamento 
 
JUSTIFICATIVA: A Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá – PR, por meio de sua Comissão Permanente de Licitação, contratará por 
inexigibilidade de licitação com a empresa UNICURSOS CAPAÇITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA (CNPJ/MF 19.949.769/0001-89), com sede 
na Rua Voluntários da Pátria, n.º 233, Conjunto 135, Condomínio Jaime Canet, Centro CEP 80.020-000, endereço eletrônico 
unicursoscapacitacao@outlook.com, na cidade de Curitiba – PR, eis que, a matéria objeto do curso de aperfeiçoamento para pessoal se enquadra 
nas hipóteses do art. 25 da Lei Federal n.º 8.666/93 e do art. 33, da Lei Estadual PR n.º 15.608/2007. 
 
RATIFICAÇÃO: A Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá – PR, através da Comissão Permanente de Licitação, com a devida autorização 
expedida pela Presidência da Casa e em conformidade com a Lei Federal n.º 8.666/93 e Lei Estadual (PR) n.º 15.608/2007, suas posteriores 
alterações e demais legislações aplicáveis, pelas condições fixadas neste edital, torna público que contratará, por inexigibilidade de licitação, 
com amparo no art. 25, II, da Lei 8.666/93 c/c art. 33, II, da Lei Estadual (PR) n.º 15.608/2007, a empresa supra indicada, nos exatos termos que 
aqui constam. 
 
Santo Antônio do Caiuá – PR, 29 de novembro de 2021. 
 
MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente Câmara Municipal 
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DECRETO N.º 1.275/2021 
 
Dispõe sobre medidas voltadas para o combate ao COVID-19, o distanciamento 
social e para o enfrentamento da pandemia no âmbito do Município de Paraíso do 
Norte – Estado Paraná.  

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de 

Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e:  
 
CONSIDERANDO a necessidade de se manter uma análise permanente e reavaliação 
constante do cenário epidemiológico da COVID-19 no âmbito municipal e estadual, bem 
como da capacidade de resposta da rede de atenção à saúde no Estado do Paraná; 
 
CONSIDERANDO o histórico da evolução epidemiológica no Estado do Paraná e no 
Município de Paraíso do Norte; 
 
CONSIDERANDO que embora tenhamos uma redução no número de casos e da taxa de 
ocupação do número de leitos de UTI exclusivos para COVID 19 na Santa Casa de 
Paranavaí e região Noroeste do Paraná, a pandemia ainda não cessou, demandando 
cautela no retorno gradual das atividades;  
 
                                     D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica autorizada a comercialização e o consumo de 

bebidas alcoólicas em espaços de uso público ou coletivo, em bares, restaurantes, 
congêneres, lanchonetes, pizzarias, bares de clubes e associações, lanches autônomos, 
ambulantes, Food-Trucks, garapeiras, conveniências de postos de combustíveis e 
congêneres com horário de funcionamento de domingo a quinta-feira, das 06:00 horas às 
00:00 horas; nas sextas-feiras, sábados e vésperas de feriados, das 06:00 horas às 02:00 
horas do dia seguinte; conforme estabelecido na Lei nº 69/2011 e suas alterações. 

 
Parágrafo Único. Fica proibido o uso de caixas térmicas para 

o acondicionamento e conservação de bebidas alcoólicas de forma individual ou coletiva 
nas ruas, avenidas, praças, logradouros públicos, interior de veículos automotores, 
caçambas de utilitários ou carroceira de caminhonetes, ou quaisquer outros meios de 
exposição pública da prática do consumo de bebidas alcoólicas. 

 
 
Art.2º Os seguintes serviços e atividades deverão funcionar até 

o dia 23 de dezembro de 2021, com restrições de horário, modalidade de atendimento 
e/ou com regras de ocupação e capacidade: 

 
I – Atividades comerciais de rua, lojas e congêneres, bem como, atividades e 

prestação de serviços não essenciais, limitadas a 70% de sua capacidade 
de ocupação, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas, aos 
sábados, com funcionamento das 08:00 às 12:00 horas; aos domingos e 
feriados, fechados, observando-se, contudo, os seguintes horários 
especiais de funcionamento: 
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a) nos sábados dos dias 04, 11 e 18 de dezembro de 2021, horário especial 
de funcionamento das 08:00 às 17:00 horas; 

b) no domingo do dia 19 de dezembro de 2021, horário especial de 
funcionamento das 09:00 às 17:00 horas; 

c) nos dias 20, 21, 22 e 23 de dezembro de 2021, horário especial de 
funcionamento das 08:00 às 22:00 horas. 

 
II – Academias de ginástica para práticas esportivas e/ou coletivas e afins, bem 

como salões de beleza, cabelereiro, barbeiro e afins, de segunda-feira à 
sábado das 05:00 às 22:00 horas; aos domingos, até as 12:00 horas; 
sempre com limitação de 70% de sua capacidade de ocupação. 

 
III - Os bares, assim entendidos os que tenham como atividade principal o 

comércio de bebidas alcóolicas, permitido o funcionamento com 
atendimento presencial limitado a 70% de sua capacidade de ocupação, de 
domingo à quinta-feira, das 06:00 às 00:00 horas; nas sextas-feiras, 
sábados e vésperas de feriados, abertos das 06:00 horas às 02:00 horas 
do dia seguinte. 

 
IV- Os restaurantes e estabelecimentos similares como pizzarias, 

churrascarias, lanches, conveniências, pastelarias, lanchonetes, Food-
Trucks, garapeiras, casas de assados e congêneres que tenham como 
atividade principal ou exclusiva, de acordo com o registro 
“CNPJ/CNAE”,  comercializar ou servir comida preparada, ao público em 
geral, poderão funcionar de segunda-feira aos domingos, pelo sistema 
de delivery, take-away/take-out ou com atendimento presencial limitado 
a 70%  de sua capacidade de ocupação, com horário de funcionamento de 
segunda-feira a quinta-feira, das 06:00 horas às 00:00 horas, na sexta-
feira, sábado, domingo e véspera de feriados, das 06:00 horas às 02:00 
horas do dia seguinte. 

 
Parágrafo Primeiro: As atividades descritas nos incisos III e IV 

deste artigo 3.º deverão respeitar a quantidade máxima de 20 (vinte) mesas com, no 
máximo, 06 (seis) pessoas por mesa, quando dispostas nas calçadas em frente ao 
estabelecimento e com 1,5 metros de distanciamento de uma mesa para a outra, sendo 
os proprietários dos estabelecimentos responsabilizados por aglomerações de pessoas 
no local. 

Parágrafo Segundo: Respeitadas as limitações de horário, 
ocupação, distanciamento e segurança sanitária como uso de álcool em gel e máscaras, 
fica permitida realização de shows, música ao vivo e telões. 

 
Art.3º As Escolas Municipais permanecerão funcionando, pelo 

sistema hibrido e escalonado para os alunos com comorbidades e/ou que os pais não 
autorizarem. 

  
Parágrafo Primeiro: Permanecerão com atividades de ensino 

presenciais: 
  

I -  Os alunos da educação infantil do MATERNAL II e dos níveis 4 e 5; 
II – Os alunos do 1º, 2º, 3.º, 4.º e 5.º ano do ensino fundamental. 
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III – Os alunos do berçário e do MATERNAL I somente terão atividades a partir 
do ano de 2022. 

 
Art.4º Até 23 de dezembro de 2021, os supermercados, 

mercearias, similares e açougues deverão funcionar com limitação de 70% de sua 
capacidade de ocupação: 

 
I - De segunda-feira à sábado, das 08:00 às 21:00 horas; 
II - Aos domingos e feriados, abertos até as 12:00 horas (meio dia). 

 
Art.5º Até 23 de novembro de 2021, as padarias, assim 

consideradas aquelas que, preponderantemente, tenham como ramo principal a atividade 
de produção de pães, poderão funcionar com limitação de 70% de sua capacidade de 
ocupação: 

 
I- De segunda-feira aos sábados, das 05:00 às 21:00 horas; 
II- Aos domingos, abertos até as 18:00 horas, após fechados, inclusive 

para entrega. 
 
Art.6º As Igrejas e Templos deverão, preferencialmente, 

realizar suas celebrações e cultos pelo sistema virtual (Live). 
 
Parágrafo Único: Optando pela realização de celebrações ou 

cultos presenciais, as Igrejas e Templos deverão realizá-los de segunda-feira a domingo, 
das 06:00 às 22:00 horas e respeitarem a ocupação máxima de 70% de sua capacidade. 

 
Art.7º Fica autorizada a realização de festas e eventos públicos 

e/ou particulares, inclusive em residências, clubes recreativos, chácaras de lazer ou 
piscinas, assembleias e reuniões, com no máximo 300 (trezentas) pessoas, devendo, 
contudo, serem observados todos os protocolos de higiene e segurança, como uso de 
máscaras e álcool em gel. 

  
Parágrafo Primeiro – As festas, reuniões, assembleias e 

eventos de que trata este artigo 7.º, deverão encerrar-se obrigatoriamente até às 00:00 
horas, de segunda-feira a quinta-feira; na sexta-feira, sábado, domingo e feriados, até às 
02:00 horas do dia seguinte. 

  
Parágrafo segundo - A realização dos eventos elencados no 

art. 7º fica condicionada a comunicação prévia, bem como a autorização da vigilância 
sanitária. 

  
Parágrafo Terceiro – Fica autorizada a realização de eventos 

dançantes em locais fechados que demandem contato físico com os frequentadores, tais 
como bailes da Terceira Idade e Bailes em Clubes particulares, limitados a 50% 
(cinquenta por cento) de sua capacidade de ocupação, recomendando-se aos seus 
participantes que estejam com seu esquema vacinal contra o COVID 19 em dia. 

  
Parágrafo Quarto – Em caso de descumprimento das 

proibições de que trata o caput deste artigo, o evento será imediatamente encerrado 
evacuação total dos participantes e aplicada multa de R$300,00 (trezentos 
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reais) à R$10.000,00 (dez mil reais), lançadas proporcionalmente de acordo com a 
gravidade da situação e a capacidade econômica do contribuinte, importando na posterior 
inscrição em dívida ativa em caso de não pagamento, com 10 dias para recurso 
administrativo. 

 
Art.8º É obrigatório, em todas as áreas de uso comum, ruas, 

praças e logradouros públicos, bem como nos estabelecimentos comerciais e industriais 
no âmbito do Município de Paraíso do Norte o uso de máscara facial de proteção, 
conforme exigência da Lei Estadual n.º 20.189/2020.  
 

Parágrafo Primeiro: A não utilização de máscaras acarretará 
em sanções pecuniárias (multa) no valor de R$300,00 (trezentos reais) para cada pessoa, 
com posterior inscrição em divida ativa em caso de não pagamento, com 10 dias para 
recurso administrativo. 

  
Parágrafo Segundo: Em caso de reincidência, o valor será 

dobrado, sem prejuízo de outras sanções administrativas, civis e criminais. 
 
Art.9º Fica autorizada a utilização de locais públicos de lazer 

como: Lago Leste, Bosques, Praças e parques, desde que seja observada a utilização de 
máscaras faciais, higienização das mãos com álcool em gel e distanciamento de 1,5 
metros de uma pessoa para outra. 

 
Art.10 Uma vez examinados por médicos da rede pública ou 

privada de saúde, os pacientes notificados como positivos ou por apresentarem sintomas 
suspeitos de contaminação pelo COVID-19, serão obrigatoriamente identificados por 
uma pulseira no ato do atendimento no sistema municipal de saúde ou no hospital 
privado de saúde, conforme Lei n.º 459/2021. 

 
Parágrafo Primeiro: Os pacientes notificados nos termos do 

caput deste artigo deverão manter-se em isolamento e conservar a pulseira nos pulsos 
até que nova orientação médica seja dada, liberando-os do isolamento e do uso das 
pulseiras.  

Parágrafo Segundo: O descumprimento no disposto neste 
artigo sujeitará o infrator à aplicação das seguintes penas, sem prejuízo das demais 
sanções civis, administrativas e criminais cabíveis:  

 
I -   Penas previstas para crimes elencados nos artigos 268 - infração de 

medida sanitária preventiva, e, artigo 330 - crime de desobediência – 
ambos do Código Penal;  

 
II – Pena de multa para o descumprimento das medidas de que trata o 

presente Decreto, fica estabelecida à multa de R$ 300,00 (trezentos 
reais) à R$ 10.000,00 (dez mil reais), lançadas proporcionalmente a 
gravidade da situação e capacidade econômica do contribuinte, 
importando a posterior inscrição em dívida ativa em caso de não 
pagamento.  

 
Art.11 Fica autorizada a realização de esportes coletivos no 

âmbito do Município de Paraíso do Norte. 
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Parágrafo Primeiro: Fica estabelecido como condição 

obrigatória para realização de esportes coletivos que o responsável pela Associação, 
Chácara ou local onde o evento esportivo será realizado, faça seu cadastramento prévio 
junto ao Departamento de Esportes de nosso Município, anuindo e assinando o Termo de 
Responsabilidade por ele disponibilizado.  

 
Parágrafo Segundo: O descumprimento das medidas e 

protocolos de segurança constantes no Termo de Responsabilidade implicará na 
NOTIFICAÇÃO dos responsáveis.  

 
Parágrafo Terceiro: Todos os atletas participantes dos jogos 

ou treinos deverão estar devidamente vacinados contra o COVID-19 de acordo com o 
esquema vacinal previsto no Plano Municipal de Imunização. 

 
Parágrafo Quarto: Os esportes coletivos poderão ser 

realizados com até 100 (cem) atletas. 
 
Parágrafo Quinto: Os jogos e treinos autorizados poderão ser 

realizados com atletas domiciliados em outras localidades. 
 
Parágrafo Sexto: Fica autorizado o retorno dos Projetos e 

Oficinas realizadas pelo Departamento de Esportes, como Fit Camp, Futsal, Atletismo, 
Futebol, Muay Thai, Xadrez e Handebol.  

 
Art.12 Permanece autorizada a realização de bingos, jogos de 

baralho em bares e bocha no âmbito do Município de Paraíso do Norte, devendo, 
obrigatoriamente ser respeitado o uso de máscaras e álcool em gel. 

 
Parágrafo Primeiro: A realização de bingos deverá respeitar 

70% por cento da capacidade de ocupação do local, sempre limitada a 06 (seis) pessoas 
por mesa, respeitando-se o distanciamento de 1,5 metro de uma mesa para outra. 

 
Parágrafo Segundo: A realização de jogos de baralho em 

bares poderá contar com no máximo 06 (seis) pessoas por mesa.  
 
Art.13 Permanece autorizado o retorno das seguintes Oficinas 

Culturais desenvolvidas pelo Departamento Municipal de Cultura: 
 
I – Oficina de Dança (Ballet); 
II – Oficina de Música (Violão). 
 Parágrafo Único: As Oficinas de Dança e Musica de que trata 

este artigo, serão realizadas com no máximo, 15 (quinze) alunos cada uma, respeitadas 
as medidas de segurança sanitária apresentadas no protocolo do Departamento de 
Cultura (Ofício n.º08).  

 
Art. 14 Nos óbitos onde a causa da morte não se trate de 

COVID-19, fica autorizada a realização de velórios nos períodos diurno e noturno, sem 
limitação de horário, respeitando-se, contudo, a capacidade de ocupação de 50% 
(cinquenta) por cento do local, o uso de máscaras faciais e de álcool em gel. 
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Parágrafo Primeiro: Fica estabelecido como condição 

obrigatória para realização de esportes coletivos que o responsável pela Associação, 
Chácara ou local onde o evento esportivo será realizado, faça seu cadastramento prévio 
junto ao Departamento de Esportes de nosso Município, anuindo e assinando o Termo de 
Responsabilidade por ele disponibilizado.  

 
Parágrafo Segundo: O descumprimento das medidas e 

protocolos de segurança constantes no Termo de Responsabilidade implicará na 
NOTIFICAÇÃO dos responsáveis.  

 
Parágrafo Terceiro: Todos os atletas participantes dos jogos 

ou treinos deverão estar devidamente vacinados contra o COVID-19 de acordo com o 
esquema vacinal previsto no Plano Municipal de Imunização. 

 
Parágrafo Quarto: Os esportes coletivos poderão ser 

realizados com até 100 (cem) atletas. 
 
Parágrafo Quinto: Os jogos e treinos autorizados poderão ser 

realizados com atletas domiciliados em outras localidades. 
 
Parágrafo Sexto: Fica autorizado o retorno dos Projetos e 

Oficinas realizadas pelo Departamento de Esportes, como Fit Camp, Futsal, Atletismo, 
Futebol, Muay Thai, Xadrez e Handebol.  

 
Art.12 Permanece autorizada a realização de bingos, jogos de 

baralho em bares e bocha no âmbito do Município de Paraíso do Norte, devendo, 
obrigatoriamente ser respeitado o uso de máscaras e álcool em gel. 

 
Parágrafo Primeiro: A realização de bingos deverá respeitar 

70% por cento da capacidade de ocupação do local, sempre limitada a 06 (seis) pessoas 
por mesa, respeitando-se o distanciamento de 1,5 metro de uma mesa para outra. 

 
Parágrafo Segundo: A realização de jogos de baralho em 

bares poderá contar com no máximo 06 (seis) pessoas por mesa.  
 
Art.13 Permanece autorizado o retorno das seguintes Oficinas 

Culturais desenvolvidas pelo Departamento Municipal de Cultura: 
 
I – Oficina de Dança (Ballet); 
II – Oficina de Música (Violão). 
 Parágrafo Único: As Oficinas de Dança e Musica de que trata 

este artigo, serão realizadas com no máximo, 15 (quinze) alunos cada uma, respeitadas 
as medidas de segurança sanitária apresentadas no protocolo do Departamento de 
Cultura (Ofício n.º08).  

 
Art. 14 Nos óbitos onde a causa da morte não se trate de 

COVID-19, fica autorizada a realização de velórios nos períodos diurno e noturno, sem 
limitação de horário, respeitando-se, contudo, a capacidade de ocupação de 50% 
(cinquenta) por cento do local, o uso de máscaras faciais e de álcool em gel. 
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Parágrafo Primeiro. Permanece proibida a realização de velórios cuja causa da morte 
tenha sido o COVID-19.  
 

Art.15 Permanecem inalteradas as disposições constantes nos 
Decretos Municipais 935/2020, 937/2020, 941/2020 e 942/2020 e 949/2020, 953/2020 
955/2020, 1.059/2020, 1.064/2021, 1.082/2021, 1.094/2021, 1.099/2021, 1.022/2021, 
1.132/2021, 1.140/2021, 1.162/2021, 1.167/2021, 1.172/2021, 1.185/2021, 1.186/2021, 
1.191/2021, 1.194/2021, 1.203/2021, 1.210/2021, 1.225/2021, 1.226/2021, 1.235/2021, 
1.238/2021, 1.245/2021, 1.252/2021, 1.254/2021, 1.263/2021, 1.265/2021 e 1.269/2021 
naquilo que não forem conflitantes com o presente Decreto Municipal.  

  
 Art.16 Os casos omissos e as situações especiais como 

eventuais atividades esportivas ou eventos públicos ou particulares serão analisados caso 
a caso e deliberados pelo Departamento Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária 
Municipal.  

 
Art.17 Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 

com vigência até o dia 23 de dezembro de 2021, podendo ser prorrogado.  
 
Paraíso do Norte, em 02 de dezembro de 2021.  

 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito Municipal 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 148/2021 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, 
através do departamento de licitações, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo 
menor preço POR ITEM, e da seguinte forma. 
OBJETO: Registro de preço para futura e eventual contratação de 
empresa para prestação de serviços de borracharia em veículos da frota 
municipal, conforme os quantitativos, as especificações e observações 
constantes do Termo de Referência. ABERTURA: A abertura do 
certame será às 09h:00min do dia 16 de dezembro de 2021. 
Informações complementares e o edital completo poderão ser adquiridos 
através do site: www.pmsac.pr.gov.br e no setor de licitações, Av. São 
João, 415, ou pelo fone: (44) 3443-1221 ou (44) 3443-1224. Santo 
Antonio do Caiuá, em 02 de dezembro de 2021. Flávio Furlan da 
Fonseca – Pregoeiro Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 149/2021 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, 
através do departamento de licitações, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo 
menor preço POR ITEM, e da seguinte forma. OBJETO: Registro de 
preços para futura e eventual aquisição de cerca em madeira plástica, 
conforme descritos e especificados no Anexo I do edital -Termo de 
Referência. ABERTURA: A abertura do certame será às 15h:00min do 
dia 16 de dezembro de 2021. Informações complementares e o edital 
completo poderão ser adquiridos através do site: www.bll.org.br e 
www.pmsac.pr.gov.br e no setor de licitações, Av. São João, 415, ou 
pelo fone: (44) 3443-1221 ou (44) 3443-1224. Santo Antonio do Caiuá, 
em 02 de dezembro de 2021. Flávio Furlan da Fonseca – Pregoeiro 
Municipal. 

             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

                Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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RESCISÃO PARCIAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 129/2021 – ID 244 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2453/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 97/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
A presente Rescisão Parcial da Ata tem por Registro de Preços para aquisição de medicamentos/material 
hospitalar para o Pronto Atendimento Municipal, conforme especificações constantes no Anexo I, do 
Edital de Pregão Eletrônico nº 97/2021 - Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da 
vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir 
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela 
estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste 
ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do 
Norte e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
09.196.589/0001-10, com sede na Avenida Rui Barbosa, nº 944, no Município de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná, representado por sua Diretora Sra. Evelin Tanikawa de Oliveira. 
Licitante Detentora: Cirúrgica Paranavaí - Eireli, inscrita no CNPJ 30.766.874/0001-15, com sede a Rua 
Minas Gerais, Nº 490 – Centro, na Cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, neste ato representado por seu 
representante legal o Senhor Alex Dias Daminelli. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado.  
Item Especificação do Objeto Unidade  Marca Quantidade  Valor 

Unitário 
Registrado 

8 Bromoprida, dosagem: 5 mg/ml, 
apresentação: injetável, ampola 2ml 

Ampola Wasser farma / nº 
registro anvisa: 
1458700050021 

1.050 1,50 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Rescisão Parcial da Ata foi lavrada em duas vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 02 de Dezembro de 2021. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Alex Dias Daminelli 
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestor Fiscal: 
                      

Evelin Tanikawa de Oliveira 
Diretora do Departamento de Saúde 

 
Fiscal Técnico: 
 

Jordane Macedo Tirapelli 
Farmacêutica do Município 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

 
Extrato do Contrato nº 74/2021 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: TPL Produtos e Equipamentos de Limpeza Ltda 
CNPJ nº 02.846.505/0001-05 
Inscrição Estadual: 9017188736 
Objetivo: Produto de Limpeza para Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí – Pr.  
Item  Descrição Quant.  Preço Unid. Valor Total 
01 Copo plástico 150 ml caixa com 2500 unidade 1 R$. 146,00 R$. 146,00 
02 Saco de Lixo 60 lts com 100 unidade 5 R$. 26,50 R$. 132,50 
03 Pedra Sanitaria 35 Grama 24 R$. 2,70 R$. 64,80 
04 Vassoura Ecologica Pet super 2 R$. 69,90 R$. 139,80 
05 Rodo de Aluminio 80 cm - 2000 3 R$. 53,50 R$. 160,50 
06 Saco de lixo 20 lts com 100 unidade 5 R$. 12,90 R$. 64,50 
07 Tapete pano 43 cm  10 R$. 12,31 R$. 123,10 
07 Saco de lixo 100 lts com 100 unidade 5 R$. 81,70 R$. 408,50 
08 Mop Pó 40 cm completo 1 R$. 130,90 R$. 130,90 
09 Difusor de ambiente varias fragrâncias 120 ml  28 R$. 22,90 R$. 641,20 
10 Multi Piso Detergente galão 5 lts piso porcelanato 2 R$. 83,00 R$. 166,00 
11 Multi Porcelana Plus limpeza pesada galão 5 lts 3 R$. 129,50 R$. 388,50 
12 Tela Odorizadora de banheiro  10 R$. 8,50 R$. 85,00 
13 Desodorizador para vaso sanitário 400 ml 25 R$. 16,90 R$. 422,50 
14 Alcool Gel Galão de 5 lts 1 R$. 59,90 R$. 59,90 
15 Pano de Chão 90cm  10 R$. 9,90 R$. 99,00 
16 Sabonete Liquido 480 ml com diplay 8 R$. 17,90 R$. 143,20 
17 Sabonete Liquido galão 5 lts erva doce 4 R$. 28,90 R$. 115,80 
18 Perfect mop cesto completo  2 R$. 226,90 R$. 453,80 
19 Vassoura de Nylon c/ cabo de aluminio 4 R$. 9,90 R$. 39,60 
20 Mop Po 80 cm completo 1 R$. 214,90 R$. 214,90 
 Total    R$. 4.200,00 

Valor Total: R$. 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais). 
Condição de Pagamento: os pagamentos será efetuado após a entrega do produto. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

 
Santa Isabel do Ivaí - PR, 01 de dezembro de 2021 

 
Sidney Vieira Gomes. 

Presidente    

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Extrato do Contrato nº 73/2021 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: LI MEILI BIJUTERIAS EIRELI 
CNPJ nº 34.961.553/0001-22 
Valor: R$. 1.087,00 (Hum mil e oitenta e sete reais)  
Objetivo: Despesa com Arvore e Enfeites de Natal. 
Condição de Pagamento: Pagamento será efetuado na entrega do produto. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

 
Santa Isabel do Ivaí-PR, 01 de Dezembro de 2021 

 
Sidney Vieira Gomes. 

Presidente   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 
CONTRATO Nº 081/2017 

 

4º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ. /M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções o 
SR. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, portador do CPF nº 
597.027.709-63 e RG nº 4.530.008-0 – SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Platão nº 
990, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, Paraná e a 
empresa HELIO DA SILVA BRUSQUE – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob Nº 75.225.011/0001-79, com sede na Rua João Parolin, n.º 1375, Prado Velho, CEP: 
87.220-290, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. HELIO DA 
SILVA BRUSQUE, brasileiro, casado,  empresário, portador do CI/RG Nº. 2.029.888-0 - SSP/PR e 
inscrita no CPF/MF Nº. 371.616.879-34, residente e domiciliado na Rua Anulina Castilho de 
Almeida Jorge, nº 101, casa, Jardim das Américas, CEP: 81.520-150, na cidade de Curitiba, Estado 
do Paraná, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de Prorrogação de prazo, nos termos 
do Contrato nº 081/2017, Dispensa de Licitação nº 033/2017, bem como pela legislação 
vigente em especial a Lei Federal n. º 8.666, Art. 65, § II. 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo do presente Contrato, por um período de 
12(doze) meses até 01/12/2022 conforme Cláusula Oitava do Contrato. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA   
Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da seguinte dotação 
orçamentária ou outras que vierem a substituir em 2022. 
 
Órgão:  09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade:  09.01 – Fundo Municipal de Saúde 
Func. Progr.:  10.301.0016.2.039.000 – Manutenção Programa Saúde da Familia 
Conta: 449 
Fonte:   303 – Saúde Receitas s/Impostos (EC 29/00-15%) 
Categ. Econômica: 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
                               3.390.39.80.00-Hospedagens 
                                

CLÁUSULA TERCEIRA   –  DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato Nº 081/2017. 
 
 

E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 
03 (três) vias de igual teor e forma. 
 

 
Alto Paraná, 01 de dezembro de 2021. 

 
______________________________________                              ________________________________________ 
  MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                                    HELIO DA SILVA BRUSQUE – ME 
            Contratante                Contratada 
 

 
Test:__________________________________ Test:__________________________________ 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 0287/2021 – ID 1896/2021 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: EDSON FRANCISCO DE PINHO  
CNPJ/MF: 08.654.127/0001-36. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
“AUXÍLIO FUNERAL” CONFORME PROGRAMAS DESENVOLVIDOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE MUNICÍPIO. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 73.000,00(Setenta e três mil reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 089/2021, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 02/12/2021. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 

 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
em especial, as contidas na L.O.M. e, considerando os ditames 
da Lei Federal n.º 8.666/93 (consolidada) c/c Lei Federal n.º 
10.520/2002, face ao constante nos autos de Processo – 
Pregão Eletrônico n.º 089/2021. 
 

HOMOLOGO, o procedimento licitatório, na Modalidade 
Pregão Eletrônico, instaurado e registrado sob o nº 089/2021, com fulcro na Lei Federal 
nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 c/c Lei Federal n.º 10.520/2002 objetivando a 
Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de “Auxílio Funeral” conforme 
Programas Desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social deste Município. 
Conforme ações e metas administrativas definidas para o presente exercício financeiro. 

 
1. Fica ADJUDICADO, o objeto do processo administrativo – 

Pregão Eletrônico nº 089/2021, à Empresa: EDSON FRANCISCO DE PINHO inscrito no 
CNPJ/MF: 08.654.127/0001-36, localizada na Avenida Brasil, Nº 2340, Centro, na Cidade 
de Rondon - Pr, perfazendo o valor global de R$ 73.000,00 (Setenta e três mil reais). 

 
2. Fica determinado à Diretoria de Licitações desta 

municipalidade, a afixação deste ato no local de costume, bem como sua remessa ao 
D.O.M. para fins de publicidade legal. 

 
Mirador/PR, 02 de Dezembro de 2021. 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 

www.diariodonoroeste.com.br
publicação legal
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   PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                                                                                               

Fone 44 3445-8150  - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                                                              
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 
  LEI Nº. 2.582 

De 01 de dezembro de 2021 
 

Autoriza a abertura de crédito adicional Suplementar e dá outras providências. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, Prefeito do Município de São João do Caiuá, Estado do 
Paraná, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um 

crédito adicional suplementar no valor total de até R$1.560.000,00 (um milhão, 
quinhentos e sessenta mil reais), destinados a atender despesas fixadas na lei 
orçamentária para o exercício de 2021. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04. Administração  
03.001.04.122. Administração Geral  
03.001.04.122.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES 

E ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.122.0002.2.006 Administração Geral do Departamento de 
Administração e Finanças 

 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres 30.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
03.001.04.122.0002.2.008 Manutenção da Divisão de Patrimônio  
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 2.000,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
03.001.04.122.0002.2.009 Serviços de Assessoria e Procuradoria 

Jurídica 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 12.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 2.000,00 
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL   

 

   PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                                                                                               
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CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 3.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 2.000,00 
03.001.04.122.0002.2.010 Manutenção dos Serviços de Administração 

de Pessoal 
 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL 2.000,00 
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres)  
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.04. Administração  
04.001.04.122. Administração Geral  
04.001.04.122.009. GERENCIAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E 

URBANISMO 
 

04.001.04.122.0009.2.026 Administração Geral do Departamento de 
Viação, Obras e Urbanismo 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 70.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 6.000,00 
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 50.000,00 
04.001.17. Saneamento  
04.001.17.512. Saneamento Básico Urbano  
04.001.17.512.0016. PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO  
04.001.17.512.0016.2.039 Coleta de Lixo e Limpeza Domiciliar  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 30.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 50.000,00 
04.001.17.512.0016.2.040 Participação no CICA – Consórcio 

intermunicipal CAIUÁ Ambiental 
 

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 
CONSÓRCIO PÚBLICO 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 50.000,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
 

05.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA 
EDUCAÇÃO 
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CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

05.001.12. Educação  
05.001.12.361. Ensino Fundamental  
05.001.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.001.12.361.0019.2.051 Administração Geral do Ensino 

Fundamental 
 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FÍSICA 

 

Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação 
básica 

 
3.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação 
básica 

 
10.000,00 

05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12.361.0019.1.052 Reequipamento do Ensino Fundamental  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 
 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

80.000,00 

05.002.12.361.0019.2.057 Manutenção do Transporte Escolar do 
Ensino Fundamental 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

10.000,00 

Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação 
básica 

10.000,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
25.000,00 

Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação 
básica 

25.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

10.000,00 

05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos 
Ordinários da Educação 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

20.000,00 

Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação 
básica 

10.000,00 

05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12. Educação  
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05.003.12.365. Educação Infantil  
05.003.12.365.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.003.12.365.0019.1.021 Reequipar o CMEI Professora Martha 

Furtado Garcia – Creche  
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

25.000,00 

Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação 
básica 

25.000,00 

05.003.12.365.0019.1.060 Reequipamento do Centro de Educação 
Infantil Menino Jesus – CRECHE 

 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

20.000,00 

Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação 
básica 

20.000,00 

05.003.12.365.0019.1.180 Reequipamento do CMEI Alda de Aguiar - 
Pré-Escolar 

 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

25.000,00 

Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação 
básica 

25.000,00 

05.003.12.365.0019.2.061 Manutenção do CMEI Professora Martha 
Furtado Garcia – Creche FUNDEB 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100101.02.01.00.00 FUNDEB 60% / FUNDEB MÍNIMO 70% - 
INCISO XI DO ART.212-A da CF 

95.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100101.02.01.00.00 FUNDEB 60% / FUNDEB MÍNIMO 70% - 

INCISO XI DO ART.212-A da CF 
25.000,00 

05.003.12.365.0019.2.138 Manutenção do CMEI Menino Jesus – 
CRECHE - FUNDEB 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

80.000,00 

Fonte 100101.02.01.00.00 FUNDEB 60% / FUNDEB MÍNIMO 70% - 
INCISO XI DO ART.212-A da CF 

 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100101.02.01.00.00 FUNDEB 60% / FUNDEB MÍNIMO 70% - 

INCISO XI DO ART.212-A da CF 
15.900,00 

07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE   

 

   PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                                                                                               

Fone 44 3445-8150  - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                                                              
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.1.080 Aquisição de Material Permanente para o 

SUS 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

 

Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 
15%)  

100.000,00 

07.001.10.301.0022.2.077 Coordenação Geral do Sistema Único de 
Saúde 

 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%)  
3.000,00 

07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica no NIS 
Centro 

 

3.3.90.14.00.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%)  
10.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 
15%)  

 
50.000,00 

07.001.10.301.0022.2.082 PSF – Programa Saúde da Família  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 50.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%)  
20.000,00 

07.001.10.301.0022.2.083 PACS – Programa de Agentes Comunitários 
de Saúde 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100494.09.02.06.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

80.000,00 

07.001.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
07.001.10.302.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 
15%)  

50.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 300000.07.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 50.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –  
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07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.1.080 Aquisição de Material Permanente para o 

SUS 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

 

Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 
15%)  

100.000,00 

07.001.10.301.0022.2.077 Coordenação Geral do Sistema Único de 
Saúde 

 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%)  
3.000,00 

07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica no NIS 
Centro 

 

3.3.90.14.00.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%)  
10.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 
15%)  

 
50.000,00 

07.001.10.301.0022.2.082 PSF – Programa Saúde da Família  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 50.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%)  
20.000,00 

07.001.10.301.0022.2.083 PACS – Programa de Agentes Comunitários 
de Saúde 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100494.09.02.06.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

80.000,00 

07.001.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
07.001.10.302.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 
15%)  

50.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 300000.07.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 50.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –   
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PESSOA JURÍDICA 
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%)  
60.000,00 

07.001.10.302.0022.2.201 Consórcio Intergestores Paraná Saúde  
3.3.72.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%)  
50.000,00 

Fonte 300000.07.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 50.000,00 
07.001.10.304. Vigilância Sanitária  
07.001.10.304.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.304.0022.2.084 Serviços de Vigilância Sanitária  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 
15%)  

15.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%)  
5.000,00 

08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

 

08.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.MA.S.  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.244. Assistência Comunitária  
08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.244.0023.2.090 Administração Geral do Fundo Municipal 

de Assistência Social 
 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FÍSICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 5.100,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 
08.001.08.244.0023.2.091 Programa de Atenção Integral às Famílias  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 934.09.06.06.06   Bloco de Financiamento da Proteção 30.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 934.09.06.06.06   Bloco de Financiamento da Proteção 6.000,00 
08.002 Fundo Municipal da Criança e do 

Adolescente 
 

08.002.08. Assistência Social  
08.002.08.243. Assistência à Criança e ao Adolescente  
08.002.08.243.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL   
08.002.08.243.0023.6.098 Atividades do CRAS – Direcionamento à 

Criança e ao Adolescentes 
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3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 100000.01.07.00(000) Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA FÍSICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 1.560.000,00 
 
 

Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado pela presente Lei, 
far-se-á mediante cancelamentos e Superávit Financeiro das seguintes 
fontes: 

 
I) – CANCELAMENTOS: 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
02 GOVERNO MUNICIPAL  
02.001 GABINETE DO PREFEITO  
02.001.04. Administração  
02.001.04.122. Administração Geral  
02.001.04.122.0002 AÇÕES GOVERNAMENTAIS 

SUPERIORES E ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS 

 

02.001.04.122.0002.2.005 Manutenção do Gabinete do Prefeito  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 8.000,00 
03. DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04. Administração  
03.001.04.122. Administração Geral  
03.001.04.122.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS 

SUPERIORES E ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS 

 

03.001.04.122.0002.2.007 Encargos Gerais do Municipio  
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RERSTITUIÇÕES  
Fonte 300000.07.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 250.000,00 
03.001.04.122.0002.2.010 Manutenção dos Serviços de 

Administração de Pessoal 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 40.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS   
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Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
03.001.04.124. CONTROLE INTERNO  
03.001.04.124.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS 

SUPERIORES E ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS 

 

03.001.04.124.0002.2.012 Manutenção dos Serviços de Orçamento 
e Contabilidade 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 75.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.15. Urbanismo  
04.001.15.452. Serviços Urbanos  
04.001.15.452.0013. Serviços Funerários  
04.001.15.452.0013.2.049 Manutenção e Conservação dos Serviços 

Funerários 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 30.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
04.001.17. Saneamento  
04.001.17.512. Saneamento Básico Urbano  
04.001.17.512.0016. PROGRAMA DE SANEAMENTO 

BÁSICO 
 

04.001.17.512.0016.2.039 Coleta de Lixo e Limpeza Domiciliar  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANATAGENS FIXAS 

– PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 50.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
 

05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12. Educação  
05.002.12.361. Ensino Fundamental  
05.002.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.002.12.361.0019.1.055 Ampliar e Remodelar Prédios da Rede 

Municipal do Ensino Fundamental 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100102.02.01.00.00 FUNDEB 40% / FUNDEB MÍNIMO 30% - 

INCISO XI DO ART.212-A da CF 
46.740,00  
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05.002.12.361.0019.1.056 Melhoria do Sistema de Transporte 
Escolar (Recursos Próprios) 

 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

11.600,00 

Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação 
básica 

23.300,00 

05.002.12.361.0019.1.057 Aquisição de Veículo de Pequeno Porte  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 58.400,00 
Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
11.600,00 

05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos 
Ordinários da Educação 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANATAGENS FIXAS 
– PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 100.000,00 
05.002.12.361.0019.2.059 Escola Maria Cernaki – Recursos do 

FUNDEB 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANATAGENS FIXAS 
– PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100101.02.01.00.00 FUNDEB 60% / FUNDEB MÍNIMO 70% - 
INCISO XI DO ART.212-A da CF 

90.000,00 

Fonte 100102.02.01.00.00 FUNDEB 40% / FUNDEB MÍNIMO 30% - 
INCISO XI DO ART.212-A da CF 

50.000,00 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

 

Fonte 100101.02.01.00.00 FUNDEB 60% / FUNDEB MÍNIMO 70% - 
INCISO XI DO ART.212-A da CF 

11.680,00 

05.002.12.367. Educação Especial  
05.002.12.367.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.002.12.367.0019.2.150 Educação Especial – Recursos do 

FUNDEB 
 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

 

Fonte 100101.02.01.00.00 FUNDEB 60% / FUNDEB MÍNIMO 70% - 
INCISO XI DO ART.212-A da CF 

11.680,00 

05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12. Educação  
05.003.12.365. Educação Infantil  
05.003.12.365.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.003.12.365.0019.1.036 Instalar Parque Infantil do CMEI Alda de 

Aguiar Silveira - Pré-Escolar– Recursos 
Próprios 
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4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 35.000,00 
05.003.12.365.0019.2.061 Manutenção do CMEI Professora Martha 

Furtado Garcia – Creche FUNDEB 
 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

 

Fonte 100101.02.01.00.00 FUNDEB 60% / FUNDEB MÍNIMO 70% - 
INCISO XI DO ART.212-A da CF 

5.800,00 

05.003.12.365.0019.2.062 Manutenção do CMEI Menino Jesus – 
CRECHE – Recursos Próprios 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANATAGENS FIXAS 
– PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 70.000,00 
05.003.12.365.0019.2.064 Manutenção do Ensino Pré-Escolar 

(Recursos Próprios) 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANATAGENS FIXAS 
– PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 50.000,00 
05.003.12.365.0019.2.069 Manutenção do CMEI Professora Martha 

Furtado Garcia – Creche Recursos 
Próprios 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANATAGENS FIXAS 
– PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 49.000,00 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.082 PSF – Programa Saúde da Família  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100494.09.02.06.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

80.000,00 

07.001.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
07.001.10.302.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍRICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 67.200,00 
08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA 

SOCIAL 
 

08.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.MA.S.  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.244. Assistência Comunitária  
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4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 35.000,00 
05.003.12.365.0019.2.061 Manutenção do CMEI Professora Martha 

Furtado Garcia – Creche FUNDEB 
 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

 

Fonte 100101.02.01.00.00 FUNDEB 60% / FUNDEB MÍNIMO 70% - 
INCISO XI DO ART.212-A da CF 

5.800,00 

05.003.12.365.0019.2.062 Manutenção do CMEI Menino Jesus – 
CRECHE – Recursos Próprios 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANATAGENS FIXAS 
– PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 70.000,00 
05.003.12.365.0019.2.064 Manutenção do Ensino Pré-Escolar 

(Recursos Próprios) 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANATAGENS FIXAS 
– PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 50.000,00 
05.003.12.365.0019.2.069 Manutenção do CMEI Professora Martha 

Furtado Garcia – Creche Recursos 
Próprios 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANATAGENS FIXAS 
– PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 49.000,00 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.082 PSF – Programa Saúde da Família  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100494.09.02.06.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

80.000,00 

07.001.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
07.001.10.302.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍRICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 67.200,00 
08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA 

SOCIAL 
 

08.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.MA.S.  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.244. Assistência Comunitária   
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08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.244.0023.2.102 Ações Gerais e Benefícios Eventuais na 

Assistência Social 
 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100934.09.06.06.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social 
Básica (SUAS) 

36.000,00 

 
TOTAL DO CANCELAMENTO UTILIZADO 1.311.000,00 

 
 

   II) – SUPERÁVIT FINANCEIRO  
 

CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 249.000,00 

 
TOTAL SUPERÁVIT UTILIZADO 249.000,00 

 
TOTAL GERAL DO CRÉDITO 1.560.000,00 

 
Art. 3º Em decorrência do crédito adicional Suplementar na forma da presente Lei fica o 

Poder Executivo Municipal autorizado a rever os instrumentos de programação 
financeira, efetuando ajustes, adequações e correções que se fizerem necessárias, de 
acordo com o Plano de Contas de aplicação aos Munícipio do Estado do Paraná – 
PCASPM-PR nas Receitas, Despesas, Projetos Atividades e Tabela Associativa de 
Fontes padronizadas com as respectivas origens para o exercício de 2021 do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE. 

 
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 01 de dezembro 
de 2021. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, destinados aos serviços de 
gestão do Poder Executivo de Mirador, Estado do Paraná, em favor da 
empresa: SANTANA E BETTI LTDA com cadastro CNPJ/MF: 
08.687.692/0001-08, no valor total de R$ 2.200,00 (Dois mil e duzentos 
reais), com base no art.24 Inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e Lei Municipal Nº 0433/2018 de 16/08/2018, de 
acordo com Pareceres Técnico e Jurídico do Poder Executivo, e tendo em 
vista os elementos que instruem o Processo de Dispensa de Licitação n.º 
068/2021. 
 
Mirador/PR., 02/12/2021 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ
ESTADO DO PARANÁ

Rua: Getúlio Vargas, 900 – Fone (44) 3421-2323

TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2021
Processo Administrativo nº 214/2021

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA EXECUÇÃO DE PAVIMEN-
TAÇÃO COM BLOCOS INTERTRAVADOS DE CONCRETO NO CEMITÉRIO CENTRAL”

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, Estado do Paraná, através da Diretora de Compras, Srª Nadime Abdallah de 
Oliveira, no uso das atribuições delegadas por meio do Decreto Municipal nº 20.867/2020, torna público para co-
nhecimento dos interessados, que na forma da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e alterações pos-
teriores, fará realizar às 14:30 horas do dia 23 de DEZEMBRO de 2021, na sala de Licitações da Diretoria de 
Compras, sita à Rua Getúlio Vargas, 900, Centro, licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo menor 
preço, pelo regime de empreitada por preço global, nos termos e condições fixados no edital e em seus anexos, 
objetivando a contratação de empresa especializada em engenharia civil para execução de PAVIMENTAÇÃO 
COM BLOCOS INTERTRAVADOS DE CONCRETO NO CEMITÉRIO CENTRAL, com área de execução de pa-
vimentação de 1.153,69 m², conforme planilhas de serviços, projetos e memoriais descritivos, através do CON-
TRATO DE FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO – FINISA – APOIO FINANCEIRO 
PARA DESPESA DE CAPITAL Nº 0530.926-11/2019, por meio da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Servi-
ços Públicos, com valor máximo global estimado em R$ 157.958,11 (cento e cinquenta e sete mil, novecentos e 
cinquenta e oito reais e onze centavos). O prazo de execução da obra será de 03 (três) meses e os custos resul-
tantes da presente licitação serão cobertos com recursos provenientes da dotação orçamentária: 05.001.04.122
.0002.2.090.44.90.51.00 (371). A documentação completa do edital correspondente estará disponível no site ofi-
cial do Município: www.paranavai.pr.gov.br/portal da transparência/licitação/processos licitatórios. Esclarecimen-
tos serão fornecidos através do e-mail: compras@paranavai.pr.gov.br ou pelo telefone (44)3421-2323. Os Enve-
lopes nº 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e nº 02 - PROPOSTAS DE PREÇOS, deverão ser protocolados 
na Prefeitura do Município de Paranavaí – Diretoria de Compras, até às 14:00 horas do dia 23 de DEZEMBRO de 
2021. As empresas que ainda não possuem Cadastro de Fornecedores emitidos por entidades públicas, e quise-
rem obter o referido cadastro junto ao Município de Paranavaí/PR, deverão apresentar a documentação exigida 
para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento dos envelopes.
PAÇO MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, EM 02 DE DEZEMBRO DE 2021.

NADIME ABDALLAH DE OLIVEIRA
Diretora de Compras
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